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As assignaturas do gDiario Official4 são
pagas adeantadamente, na Capital Federal,
ao thesoureiro da Imprensa Nacional e, nos
Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federale ás Alfandegas, e custam

Por atino 	 • 248000
Por nove mezes 	

• 

183000
Por seis mozes 	  128000

03 funccionarios publicos da União que
autorizarem o desconto mensal de 18500
em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo temi» que fixarem

Os funccionarios publicos estaduaes ou
municipaes poderão obter a folha pelo
mesmo preço, sendo, porem, o pagamento
adeantado.

S M MA RIO
ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n.s. 1.521, que autoriza o Presi-
dente da Republica a conceder ao bacha-
rel Josá Augu-to Moira Dantas o premio
de viagem a que bui direito.

ACTOS DO PODBEt ExxcuTivo

Mensagem.
Ministcrio da Justiça e Neg,ocios Interiores

—Decretos de 8 do corrente.
Ministorio da Industria, Viação e Obras Pu-

blicas — Decreto de 22 de setembro ul-
timo,

SECRETARIAS DR ESTADO

blinistorin da Justiça e Negocios Interiores
— Decretos do 8 do corrente—Portaria-
Expediente das Directorias do Interior,
da Contabilidade, da Justiça e Geral de
Sande Publica.

Ministerio .da Fazenda—Expediente da Di-
rectoria do Expediente do '['besouro Fe-
deral— Recebedoria do Rio do Janeiro
—Inspectoria de Seguros.

Ministerio da Marinha — Expediente e re-
querimento despachado.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Expediente das Directorias Ge-
raes da Industria e de Obras e Viação,

TRIBUNAL DE CONTAS.

DIARIO DOS TRIMINAES.

NOTICIAM°.

MARCAS REGISTRADAS.

RENDAS PUBLICAS —Rendimento da Alfaudega;
da Recebedoria do Rio de Janeiro e da
do Minas Geraes.

EDITAZII It AVIMOS.

PARTE COMMERCIAL.
ATENTES DE INVENÇZO.

SOCIEDADES ANONYMAS — Acta da Companhia
Industrial Americana—Estatutos do Cen-
tro dos Industriaes de Calçado e Classes
Correlativas.

ANNVNICIOSI

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 1.521—DE 8 DE OUTUBRO DE 196

Autoriza o Presidente da Repnblica a con-
ceder ao bacharel Jose Augusto Meira
Dantas o premio do viagem a que tem
direito, de accórdo com os arts. 221 e
222 do Codigo do Ensino

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber (lin o Congresso Nacional de-
cretou e eu sanceiono . a resolução seguinte:

Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica
autorizado a conceder ao b.Lcharel Jos•5 Au-
gusta Moira Dantas o premio de viagem a
que tem direito, de accérdo com os art. 221
o 222 do Codigo de Ensino, e na importancia
de 4:200$, ouro, fazendo para esse tini a no-
cessaria operação de credito.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 8 de outubro do 1903, 18"
da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Felix Gaspar de Barros e Almeida.
11•nnn••••••n•n••nn•nn••n

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
MENSAGEM

Sr. Preqiente do Senad) Federal — Ha-
ven lo sance r onado a resolitã,o do Congresso
Nacional, c instante do decreta n. 1.521.
desta data, e que autoriza o Gove-no a con-
ceder ao bacharel Jos , Au gusto Me n.ra Dantas
o Arn1110 do viagem. de accôrdo com os
art. 221 e 222 do'  Coligo de Ensino, tenho
a honra de devolver d-us dos autographos
qu3 acomp nliaram vossa mensagem n. 66,
de 1 do corrent

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1906.
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de 8 do corrente mez:
Foram exonerados o tenente-coronel Ray-

mundo Augusto Maranhão o tosé Goulart de
Andrade dos logares de l o o 20 supplentes do
su'istituto de juiz felcral no municipio de
Villa Platina, na senão de Minas • .eraes;

Foi de)larado sem e:E •ito, por não ter sido
solicitado no prazo legal, o decreto de 26 do
março do corrente anuo, que nomeou José
Coelho de Almeida para o logar de 3 0 snp-
plente do substitututo do juiz federal na sede
da secção das Alagóas;

.	 .	 -	 •
Foram nomeados supplentes do substi-

tuto do juiz federal
SECO) DA IMITA

Município de Coas

Primeiro supplente, tenente . coronel José
Paulo Corra. Lima.

SUCÇÃO DE MINAS GERAS

Município de Villa Piai iz,e
Primeiro supplente, Marinho Dias Fer-

reira;
Segundo supplonto, Arrelio Avelino de

Aveliar.
Foram nomeados para a guarda nado:ai

CAPITAL FEDERAL

90 batalhão de infantaria
48 companhia — Alferes, Macrino Augustx.

de Campos Junior.
120 batalhão de infantaria

38 companhia — Capitão, o teneate Ant
nio Martins Pereira.

19 0 batalhão de infantaria
4' companhia — Alferes, CadtAno Doni fa-

cio.
batalhão de artilharia de posição

24 bateria — 2• tenente, -Amorico Avi'a
Brum.

EST 1D0 DO PARA'

COM 'wea da Papila
2° batalhão do infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
(latiu% Caindo Marques dos San os.

20 batalhão da reserva
Estado-maior — Tenente-corouA comman-

dante, José dos Santos Ferreira.
38' brigada de infantaria

Estado-maior — Capitão-assistente, JosC
Gonçalves Dias.	 4

12° batalhão de infantaria
Estado-mai& — Capitão-ajudante, José do

Rego Falcão.
C' companhia — Capitão, José Marques

Potyguara.
38 companhia — Capitão, José da Costa

Mathias.
C companhia—Capitão, Constantino Arau-

jo de Azevedo.
1140 batalhão de inf intaria

48 companhia — Commandante, o capitão
Ernesto Ilenrique Barroso Virgolino.

38 0 batalhão da reserva
Estado-maior — Tenente coronel comman•

clame, o major Dr. Alfredo Cordeiro de
Castro ;

Foi nomeado o Dr. Julio Afranio Peixoto
para o lugar do substituto da C secção

1 Faculdade de Medicina do Rio de Jaoeiro.
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Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por decreto do 22 de setembro proximo
findo e carta-patento n. 4.738, foi concedido
privilegio de invenção, polo prazo de 15
annos, regOlvando o Governo os direitos de
terceiro o a sua responsabilidade quanto á
novida lo e utilid ide da resoectiva invenção,
a Joaquim Luci° do Figueiredo Lim t, brazi-
loiro, industrial, domiciliado nesta cidade,
para um apparelho denominado gProtector
Artistico», destinado a proteger, elegante o
artisticamente, os arvoredos collocados nas
praças, ru Is o avenidas desta ou qualquer
outra Capital.

SECRETARIAS DE ESTADO

NlinisterIo da Justiça e Negocios
Interiores

Por portaria do 9 do corrente mez, foram
cous_cdidos ao engeuheiro ajudante das obras
deste alinisterio, Ubaldo Gomes do alados, 30
dias de licença, com dous terços do respe-
ctivo vencimento, para tratar do sua saude.

Expediente de 3 da outubro de 1906

DIRECTORIA CO INTERIOR.

tado.
—Communicou-se ao Ministerio da Fazenda,

para os fins convenientes, tendo em vista o
requerimento no qual Francisca. Antonia
Cardoso do Mello, viuva do Dr. Luiz Cardoso
de Mello, pede que, pela col/ectoria da ci-
dade de C:IITMOS, lho soja paga a gratificação
a que tinha direito seu finado marido, como
delegado fiscal do Governo junto ao Lyceu
do Humanidades, da mesma cidade, e o
referido doutor falleceu no dia 22 de agosto
ultimo, havendo exercido aquellas funcções
ate o dia anterior.

—Declarou-se ao delegado fiscal do Go-
verno, junto á Escola de Pharmacia, Odonto-
logia e Obstotricia do S. Paulo, em Mb-
renda á consolta, feita no relatorio; que
acompanhou o °Meio de 2 do julho ultimo,
sobre o modo MIi.. que devia proceder com
relação aos documentos que, na conformi-
dade do art. 369, n. 5, do Codigo do Ensino
em vigor, lhe incumbe apresentar a este Mi-
nisterio, afim do comprovar que o predio
constitutivo do patrimunio do estabeleci-
mento sob sua. fiscalização, está livre de onus
hypothecario e quito de impostos, que, tra-
trando-so de estabelecimento equiparado por
acto do Poder Legislativo, não deve exigir
taes documentos.

Dia 4

Foram naturalizados brazileiros
Schwartz, natural da Bulgaria o o subdito
liespanhol Nicolas Zaragoza y Sloret, do pro-
fissão mariti ma.

—Foi nomeado Manoel Paes do Azevedo
para o togar de interno do Hospicio Nacional
do Alienados, de conformidade com o dis-
posto no § 1° do art. 4° do regulamento ap-
provado pelo decreto n. 5.125. do 1 de fe-
vereiro do 1904.

—Declarou-se :

Sem effeito a portaria, do 1-1 de setembro
ultimo, pela qual foi nomeado Ed tardo
Marques da Cruz Filho para o logar de in-
terno do Hospicio Nacional de Alienados,
visto não ter acceitado a nomeação;

Ao director da Escola Polyteolinica do Rio
do Janeiro, em referencia ao oficio n. 147,
de 17 de setembro proximo findo, que.
pelo decretou, 6.141, de 15 do allitilido
toi aborto a esto ministerio o credito de
4200,:3 ouro, para °ocorrer ao pasamonto
do premio de viagem concedido ao enge-
nheiro civil Josó Panroja Leite, e que,
pelo aviso de 15 do citado moz, foeam soli-
cit idas providencias ao Motisterio da Fa-
zenda, a.firn de ser paga ao mesmo engenheiro
a mencionada (planta;

Ao director da Faculdade do Madicina da
Bahia, attondendo ao que requereu Fernando
Reginaldo Teixeira, abona° matriculado
no I° armo do curso odontolaaico da m asma
facu l dade, haver este ministerio r 'solvido
permittir-lhe que presto na 1 é noca o
exame de histologia da bocca, unico que lhe
falta daquello armo, e os do 2°, satisfeitas as
exigencias regulamentares;

— Recommendou-se:

Ao deleoado fiscal do Governo junto ao
Lyeeu Maranhense, em referencia ao officio
do 27 do julho ultimo, relativo ás occurren-
cias havidas no allu li lo lycou, dura.ote o
1 0 semestre do corrente armo, que informe
qual o numero do alumnos matriculados no
corrente anuo lectivo no dito estabeleci-
mento

Ao delega lo fisoal do Governo junto ao
Gymnasio Nossa Senhora da Conceição, orn
S. Leopoldo, no Estado lo Rio (Irando do Sul,
em referencia ao officio de 30 de a tosto ul-
timo, relativo ás occurrencias havidas no
,gi-mna,sio sob sua fisca l izaçã o, durante o
2° semestre de 1905, que providencie afim
de que, de accôrdo com o art. 369, n. 5, do
Codigo de Ensino em visor, sejam remet-
tidos á Secretaria deste Minist 'rio os do-
cumentos necessarios para comprovar que
os prodios que constituem o patrimonio do
dito estabelecimento estão livres do quaes-
quer hypothecao, quites de impostos o se-
guros contra os riscos de incendi° ;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Lyceu Piaullyense, em referencia ao officio
de 5 do agosto proximo findo, relativo ás
occurrencias havidas no allndido lycou du-
rante o I° semestre do corrente armo, que
informo qual o numero do alumnos matri-
culados no corrente armo lectivo, bem como
si, em observaocia ao aviso-cireular deste
Ministerio, do 30 de abril do 1901, remetteu
aos directores do Gymnasio Nacional e aos
delegados flscaes junto aos esta ielecimentos
equiparados ao masmo gynriasio a nominata,
dos alumnos reprovados nos ultirnos exames.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria, do Interior-1° secção—Rio de
Janeiro, 4 do outubro do 1903.

Sr. governador do Estado do Amazonas
— Remettendo-vos o incluso decreto, do 1
do corrente mez, pelo qual foi nomeado o
Dr. Theogenes Beltrão para o legar de mem-
bro da coinrnissão insp !ctora, dos estabeleci-
mentos de alienados, publicos e particulares,
nesse Estado, rogo vos digneis dar ou or-
denar que se da posse ao mesmo doutor, no
dito cargo, em cujo exereicio poderá entrar
immediatamente.

Ao nomeado compete a gratificação annual
de 3:600$, a qual deverá sor paga pelas quo-
tas que os estabelecimentos particulares de
alienados toem do recolher aos cofres pit-
blicos, na conformidade do decreto legisla-
tivo n. 1.132, do 22 do dezembro de 1903.

Devo, entretanto, dizer-vos que, em men-
sagem do 26 de setembro de 1904, endere-
çado, ao Congresso Nacional, solicitou o Poder
Executivo ser autorizado a abrir os credito
necessarios para attender ás despozas do fis-
calização nos Estados onde, pela inexistencia
de estabelecimentos particulares, faltar a
contribuição indi:pensavel para encima, o
pagamento da gratificação que compete aos
me • nbros de taes e mnússões-.

Sande e fea ternidade	 e Gaspar . du
Barros e Alincida

amem.,

Ministerio da Justiça e Neaocios Interio-
res—Directoria do Int orior-2 Secção—Rio
de Janeiro, 4 de outubro de 1906.

Em roferencia ao officio de 1 do agosto
ultimo, recommendo-vos providencieis afina
do que no regulamento do instituto sob
vossa fiscalização sejam feitas as alterações
determinadas nos avisos do 17 de outubro de
19 Si o 5 do abril do corrente anuo, o consi-
gna las nas disposições relativas ao nrogra.m-
ma de ensino, condições para a admissão
matricula, prazo para a inscripção á ma-
tricula e exames, pe,riodo do anno lectivo,
h rario das aulas por semana, disciplinas
constitutivos do curso g.ymnasial, exames o
opocas destes, de accardo com o Codigo
Ensine e o regulameoto do Gymnasio Na-
cional de 1901, devendo o primeiro dos
alludidos regulamentos, depois dc satisfei-
tas as indicadas alterações, ser publicado na
Mira officio.' desse Esta lo, da qual remette-
rei' um exemplar ao ministerio a meu
carro.

Recommendo-vos, ontrosim, Tio ao dito
M . uisterio seja enviada certidão do archiva-
mento no registro civil, dos eitatutos
a.ssscia são religiosa «Congregação Renedi-
diria, do Brazil», coma exige o art. 365, n.
do citado codigo, perqualto o d fclimento.
que acroma' liou . o oficio de 31 do janeiro
do corrente anuo, na) é aquelle de que trata
o m !acionado art. , 2135, n. I.

Relativamente á remessa das inzarucções
posteriores ao actual Codigo de Ensino, id.
este ministerio vos declarou, no aviso de 5
de abril doto anno, que não existem taes
instru 'ções.

Fioalinente, recommendo-vos que, era
obediencia ao art. 366 do referido codigo,
envieis relatorio das occurr meias havidas
no estabelecimento que fiscalizaes.

Sande e fraternidade.— Feliz Gaspar de
Barros e Abneida— Sr.. delegado fiscal do
Governo junto ao Collegio S. José, no mu-
nicipio de Quixadá, Estado do Ceará.

Dia 5

Declarou-se:

Ao director da Bibliotheca Nacional que,
com destino ao mesmo est ilielecimentn.
foram (Oferecidos pela viuva . do Dr. Josi5
Thomaz da Poreiuncula os livros constantes
da relação por ella assignada. Sobra o des-
pacho dos refinado- livros deverá providen-
ciar, á vista do conhecimento, que foi re-
mottido a esta Secretaria de Estado, e é
enviado ao dito diro-tor.

— Ao director da Faculdade do Medicina
da Bahia, attendendo ao que requereu JO,V5

Roirigues de Souza Junior e ao parecer da.
congregação da mesma focal lade, haver
este ministerio resolvido, de accôrdo com o
art. 117, paragrapho unia), do Codigo do
Ensino, sejam considerados validos, para a
matricula no curso de odontologia, os enrica
que o requerente fez no Ly-ceu Central
do Porto e são aatestiolos no documento que
se remette ao dito director, devendo,
entretanto, prestar os outros exames ex-
igidos pelas disposições regulamentares em
vigor para a admissio no referido curso.

Foram naturalizados brazileiros os subditos
poraiguezes Francisco Rodrigues do Volte,
residente no Estado do Pará ; Antonio Mar-
ques Corra Junior o JosO augusto Amaral,
residentes nesta cidada—Remetteu se a por-
taria de 1, do governador do referido Es-
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— Recommendou-se ao delegado fiscal do
Governo junto ao Gymnasio Santa Catharina,
na capital do Estado de Santa Catharina, em
referencia ao officio do II do setembro pro-
ximo findo, que providencio afim de que no
regulamento do instituto sob sua fiscalização,
onde se lê: 4c Approvado e mandado publi-
bar », etc., não só seja eliminada a palavra
« appravado a, porquanto o aviso do 24 de
agosto, a que se refere, não cantém.tal de-
claração, mas tombem substituido o art. 54

_pelo icor do do n. 43 do actual regulamento
do Gymnasio Nacional.

Ontrosim, recommendou-se que, depois do
feitas no primeiro dos indicados regula-
mentos as apontadas alterações, seja de novo

•publicado na folha official daquelle Estado,
da qual rometterá um exemplar a este mi-
nisterio ;

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Direct iria do (nteriar—l a secção—Rio de
Janeiro, 3 de outubro do 1906.

i• 	 •Sr presidente e demais membros do con-
solho executivo da Liga 13ahiana contra a
Tubercubso—Accuso recebido o officio de 14
iesetem!iro ultimo, em que o conselho ex-
iscutivo da Liga Bahiana contra a Tuber-
piloso me apresenta a expressã,o do seu ap-
piaus° e da. mais profunda satisfação pelo
acto altamente patrioilco oiti virtude do
qual o Govern ) solicitou ao Congresso Na-
Vonal a creação de uni hospital expressa-
'Mento destinado aos tuberculosos, no Rio do
'Janeiro, assim prestando o mais relevante
serviço á grande causa da luta contra o
maior flagello da humanidade nos modernos
tempos.

Agradecendo, penhorado, as lisongeiras
manifestações de apreço com que me distin-
guistes, dovo declarar-vos qtie, oppartuna-
mente, levarei ao conhecimento do Con-
gresso N icional as justas aspirações da Liga,
para que a alludida providencia se torno
extensiva ao Estado da Bahia.

Sande o frateraidade.—Felix Gaspar de
Barros e Almeida.

Requerim,.,.tu. dcspaeltados

Augusto Zeferino Barroso Junior, pe-
dindo a restituição do documentos.—Sim,
mediante recibi.

Sebastião Bittencourt, solicitando natura-
ização.—Requeira do accôrdo com o decreto

n. 13 A, de 26 do novembro de 1889. .
Salvador alastr.collo,
Luiz Della, Colleta, idem.—Idem.
Francisco José de Lima, idem.—Idem.
Hilario Piccoli,
Francisco de Adona, idem.—Idem.
José Della Colleta, idem .—Idem.
Fernando Malaman, idem.—Idem.
Fabrini Luiz, idem.—Ideni.
Everardo Ricconi, idem. —Idem.
Alexandre Gonçalves, idem.—Idem.
Manoel Barbosa, álem.-1dem.

Dia 6

Miaisterio da Justiça o Negocios Interiores
_Directoria do Interior-2Á secção—Rio de

Janeiro,.6 de outubro de 1906.

Acamando recebido o oficio n. 298. de 4
do corrente mez, no qual communicaes o
tallecimento do Dr. José Benicio de Abreu,
lente da 2a cadeira de clinica medica dessa
faculdade, cabe-mo apresentar á respectiva
congregação os meus sentimentos do pro-
fundo pezar pelo infausto acontecimento.

. Saudo o frat rnidade.— Felix Cavar de
Varras c Abwida.— Sr. director da Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro.

Dia 8

Foram devolvidos:

Ao governador do Estado do Amazonas,
visto só transitarem por esta Secretaria
do Estado, as rogatorias diriaidas ás au-
toridades estrangeiras, a procatoria que
acompanhou o officio n. 24, do 11 do mez
fim lo, expedida pelo juizo municipal do
commercio da captai do mesmo Estado ás
justiças do Districto Federal, a requerimento
de Marino Levy, para penhora de Carlos
Scharff, afim do ser pelo juizo deprecante
dirigida directamente ao deprecado, coa-
fome preceitua a legislação em vigor;

Ao juiz da I° Vara Cri ninai, afim de
serem informados o instruidos os requeri-
mentos de Ephigenia. Maria Guimarães pe-
dindo perdão para seu filho Antonio José
Alves, e o de Antonio Joaquim do Oliveira,
polindo perdão do resto da pena de tres
annos do prisão cellular a que foi con-
domado pelo Tribunal do Jury desta Ca-
pital.

Expediente de 6 de outubro de 1906

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos no Thesouro Nacional:

De 2:472$, folhas, relativas a setembro
findo, dos guardas, serventes e trabalha-
dores do Museu Nacional ;

De 21:297$334. forno amontoa feitos á
força policia l e publicações effectiatlas este
anno para a mesma corporação.

—Reauisitaram-se os atleantameetos:

De 2:25%, ao almoxarife do hosnital de
S. Sebastião para pagamento do pessoal su-
balterno elrectivo ;

De 15:878$125, ao chefe de secção da Di-
rectoria. Geral de Satide Publica oara oaga-
meato do constructor e pessoal em aregado
nas obras do novo desinfectorio;

De 5:653;3400, ao thesoureiro do coroo de
bombeiros para pagamento do pessoal e
praças empregadas nas obras do quartel;

—Solicitou-se ao dito Ministerio:
Que seS, concedido á Delegacia Fiscal do

Thesouro Federal no Estado do Paraná, á
disposição do inspector de saude dos 'lodos,
o credito de 3:660$, para pagamento do
despezas com a conservação, conPoustivel e
lubrificantes da lancha da referida lupe-
ctoria e com o pessoal nella emnreaado du-
rante os mezes de outubro a dezembro do
corrente anuo;

Que seja concedido, por telegramma, á
delegacia do Estalo do Maranhão o credito
de 1:191$. de que trata o aviso n. 3.908, de
24 de setembro findo;

Ao Ministerio da Industria, Viação o
Obras Publicas que providencie no sen-
tido de ser effeettia•a a construeção da
linha telephonica para o rosto polisial de
Copacabana, visto á ter sido depositada no
dito Thesoaro a importa.n.la do orçamento
organizado pela Repartição Geral dos Tele-
graphos.

Dia 8

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
os pagaine..t ,s no Thes ouro Federal :

De 17:413329, folha rol Luva a setembro
findo, do pessoal stioerior ernpregidd
Inspectoeia do Serviço de Prophylaxia da
Febre Ama:cila ;

De 34$'500, despez is iniudas effectuadas
no dito 111CZ pelo porteiro do Supremo Tri-
bunal Federal

Do 1G0$, enterramento de cadaveres de
indigentes e pessoas desconhecidas no citado
mez

De 30$, folha relativa ao perlado de I a 18
do agosto ultimo, da gratificação que com-
pete ao alferes do corpo de bombeiros, que
exerceu as timeções de coad;iivanto ;

De 2:112$600, fornecimentos feitos no ter-
ceiro trimestre fiado, á Escola Polytechnica

De 7:5542S', fornecimentos á Inspectoria
do serviço de Proptivlaxia da Febre Ama-
relia, nos mezes de agosto e setembro findos;

De 47:282$660, fornecimentos á Directoria
Geral de Salde Publica nos mozes do junho,
agosto e setembro Latimos

De 1:239s660, fornecimentos para as obras
do novo Desinfectorio Central, em agosto
ultimo ;

De 6$566, folha do deus dias do mez de
setembro fiado, do vencimento que compete •
á profes sora int wina de harpa do Instituto
Nacional de Musica.

— Reauisitou-se o adeantamento do 1:500$
ao thesouroiro do 'nstito to da Ordem
dos Advogados Brazileiros para pagamento
do aluguel de casa o despozas da Assistencia,
Judiciaria.

— Transmittiram-so ao Presidente da Ca-
mara dos Deputa loa o requeriment, em que
a Associação Commeocial do Rio de Janetjro
pede o aluguel do I:000a, a contar do janeiro
futuro, do comp irttraent i'em que fuacciona
a Junta Commercial, e o cilicio n. 240 do
co •enheiro das obras dosto ministerio, re-
mettendo o orçamento, na import meia do
71:235$, da despeza com a innerineabilida,de
do solo de al gumas dependencias do Hospicio
Nacional do Alienados.

1equerimPli0 despacliado

D. 'Elisa França do Amaral e seu filho
intcrdicto Octario %erva° do Amaral,
viuva o filho do bacharel A itanio Feliz ir lo•
Copertino do Amaral, director geral aposen-
tado desta Secretaria de Estado, pedindo
pansão do montepio.—Deihrido.

•nnn•

Expediente de 8 de outubro de 1906

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram-se providenc as:
Ao Sr. director Geral de Contabilidade

deste Ministerio, no sentido de ser eatregue
na Pagadoria do Thesoaro Federal, ao
Se. Dr. Antonio Pacheco Leão, insp!ctor do
Serviço de Prophylaxia da Febre km irella,
a importancia de la3:901$136, afim do occor-
rer ao nanm mito do pessoal sem nomeação
da referida inspoctoria, durante o moz de
set imbro fiado;

Ao Sr. insooctor da Alnind,g,,, no sentido
de terem despicho livro de direitos, 3 -) cai-
xas, contendo drogas para desinfocção, desti-
nadas a esta directoria e vindas de Ham-
burgo, sob a marca D. G. S. P. o
na. 8,031/65:

Ao Sr. Dr. director do Laboratorio Na-
cional de Analyses. no senti to de sarem ana-
lysadas nesse laboratorio, as am stras que
foram aapreaendidas pela Cornmissão de Fis-
calização de Genros Alimeoticios, na casa
de F. G. Villas, á rua Sete de Setembro
n. 171: (Uniu° Frosaala, fabricado em Pe •
lotas por Lacerda SL Comp. ; na fabrica de
J. Li oiani, á rua de S. Padro mm. 291, abalas
vermelha, rug i, via.eta o gorrunas, anasti-
lh is do hortela-pimanta, veado e côr de 11,-
ranja» e prata, paca confeitos, usadas pela
mesma fabrica.

—Accusara m-se 03 recebim entes
Ao ar. Dr. inspact	 saudo dos portos

do	 ido da SerIpd, ilo oficio u. 48, do 2
(1.1 corrente ;
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Ao Sr. Dr. director do 30 distaicto sanita-
rio maritimo,. do officio n. 126, do 21 de se-
tembro do corrente anno ;

Ao Sr. Dr. director do districto sanitario
maritáno, do oficio n. 223, de 1 do cor-
rente.

—Rernetteram-se:
Ao Sr. director geral da Directoria Geral

da Industrio o momorial descriptivo do novo
especifico denominado «Café qiiinaclo Mara-
vilha», invenção de Antonio Joaquim llves
Magalhães, cujo pro Unto é nocivo á solide
publica ; •

Ao Sr. Dr. director do Lazareto da Ilha
Grande, a conta do Antonio Soares, Irmão
& Comp., para os fins conveniente: ;

Ao Sr. Dr. chefe de policia 'os laudos de
•exame de validez dos Srs. Carlos Ramos e
Carlos Antonio do Lisboa;

Ao Sr. Dr. director da Estrada de Forro
Central do Brazil os laudos de exame de va-
lidez dos Srs. Samuel Vieira Ferreira Pinto
O Luiz da Silveira Rosa.

Reri ue.rimekilos despachados

Dia 3 d- outubro de 1906•
José Rodrigues • Maciel (5 0 districto ).—

Queira aguardar o despacho de seu requeri-
mento anterior.

Carlos Mika de Magalhães.—Certifique-se.
Maria A. Monteiro de Faria (4 0 districto),

—Deferido. Serão concedidos GO dias.
José Pereira de Souza (5° districto).— Se-

rão concedidos GO dias.
Manoel Antonio Garcia (5° districto). —Se-

rão concedidos GO dias.
Amelia E. da Luz Carmo (5° districto).—

A3 obras devem ser feitas de acardo com a
terceira intimação.

Joaquim José da Silva Junior (70 districto).
—Deferido.

Alceu G. de Azevedo (7° districto).— Não
pôde ser atten.lido.

José Antonio de • Campos Lima (5 0 distri-
cto).— Deferido.

Manoel Lopes dos Santos (5° districto).—
Serão concedidos 20 dias.

Guilherme dos Santos (5 0 districto).— Se-
rão concedidos 30 dias.

José Leito Teixeira de Carvalho (5° dis-
tricto).—Deferido.

Domingos José Gomes B. Junior (4° dis-
tricto).— Deferido.

Antonio Carlos Pereira (50 districto).—Se-
rão concedidos 20 dias.

Julio V. Lobato Vasconcelos (5 0 districto).
—Serão concedidos 60 dias.

Manoel Medeiros do Vasconeellos (5° dis-
tricto).— Não Wide sor attendido.

José Ignacio Rodrigues (9° districto).—Não
pôde ser attendido.

Jose Francisco Lisboa (9° districto).—
Deferido.

Luiz José da Silva (4° districto).—Queira
procurar o attostado do habitabilida.de na 4°
delegacia.

José Bossa Ribeiro (6° districto).— Serão
concedidos 60 dias.

João Gustavo Bélacho (6° districto).— Não
pôde ser attendido. Serão concedidos 90 dias.

Placido & Matheus. — Queiram sellar os
documentos.

Manoel José dos Santos. — Queira compa-
recer a esta directoria.

Dr. José Murtinho (7 0 districto). — Sorão
oncedidos 60 dias.
João N. de Campos Braga (60 distrieto).—

Não pôde ser attendido.
Eugenio de Valladão Ca.tta-Preta (50 dis-

tricto). — Serão concedidos 30 dias nos ter-
mos da informação.

Paschoal Segroto (4° districto).—Não pôde
ser attendido.

Zulmira Pereira da Costa (8° districto).—
Defeirjdo.

Antenor, Dutra & Comp. (5° distrieto). —
Serão concedidos 90 dias.

Irmandade do Santíssimo Sacramento da,
Candelaria (7° districto). — Não pôde ser
attendido.

Henrique de PassOS Corra. (5') districto).
—Deferido, nos termos da informação.

Domingos Agcella (5° distrieto).. — Não
pôde ser attendido.

Joacitiim Augusto da C. Pinto (3° distri-
cto).— Deferido.

Pedro Duarte Guimarães (5° districto). —
Serão cmcelidos 90 dias.

Maria Amelia de Souza (0 0 (listricto).—
Deferido.

Manoel Antonio Fernandes (30 districto).
—Deferido, nos termos da informaçao.

José Pedro dos Santos (4 1 (listricto). —
Deferido.

Viuvo Carel!. (3' districto).—Idem.
M. Soares de Almeida. —Não pôde ser

attendol).
Ch. Weiss.—Idem.
Ch.
Ch. Weiss.—Idem.
Leopoldo de Noronha.—Idem.
Accacio Antunes Pereira .—Idern.
Joaquim Corrêa Rollo.—Deferido.
Moradores do prodio n. 28 da, rua General

Caldwell.—Não podem ser atteadidos.
Alceu G. do Azevedo (7° districto). —

idem.

Ministerio da Fazenda
Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro !

Ruy José Rodrigues de Oliveira, pedindo
pagamento de gratificação a que S3 julga
com direito.—Processo-se por exercicios lin-
dos a divida de que se trata.

Argollo, Cardoso & C mip.. pedindo para,
mediante termo de responsabilidade por se
haver extraviado o conhecimento, substi-
tuirem as apolices que se acham deposita-
das no Thesouro por outras de novo padrão.
—Lavre-se o termo de responsabilidade, do
accordo com os pareceres.

Carlos Joaquim tia Lima e Cirno. pedindo
pagamento de vencimentos de sua finada
esposa a professora D. Zulmirit Elisabeth
da Costa Cirne.—Pagne-se, do accôrdo com
OS pareceres.

João Joaquim Salgado, pedindo cumpri-
mento de um alvará para entrega da im-
portancia de apolices resgatadas do 1807.-
A' vista dos pareceres, cumpra-se o alvará.

Laurentino Pintô Filho, pedindo titulo de
aforamento de terrenos da fazenda nacional
de Santa Cruz.—Concedo o aforamento.

Raymundo José de Menezes Frões, confe-
rente, aposentado, da Alfandega do Rio de
Janeiro, apresentando provas do quitação
do emolumentos.—Feito o desconto, do ao-
cárdo com os pareceres, seja o supplicante
considerado quito dos direitos de suas no-
meações, fazendo-se as necessarias notas.

Henrique José Gomes, ex-thesoureiro do
Thesouro Federal, pedindo para continuar a
contribuir para o montepio.—Deferido.

Henrique da Silva Nazareth, conferente,
aposentado. da Alfandega do Rio de Janeiro,
pedindo para ser consi•lerado quito dos erno-
lumentos das suas nomeações.—Feito o des-
conto, conforme os pareceras, seja o suppli-
cante considerado quito dos direitos do suas
nomeações, fazendo-se nota em folha.

Alexandre Luiz da Cunha Sodré, pedindo
titulo de aforamento do um terreno de ac-

crescido do marinhas em Nitheroy.—Lavre-
se o termo e passe-se o titulo, de a.ccôrdá
Com OS pareeC1C-3.

Bacharel Placido de Pinho Pessoa, juiz do
direito, aposentado. rociam te 10 contra a
data do abo :o dos seus vencimentos de ina-
ctivo.—Dirija-se ao Ministerio da Justiça.'

D. Elisa Carolina Barbosa, viuvo do ge-
neral de divisão Manoel Juvencio Barbosa,
pediado restituição da impo . tancia que lho
lhi deserntala na folha de pagamento, pela
pateate de seu marido.—Indeibrido..

I'roce:sos :

Do pa.;„ramont) (1 ,3 dividas de eXereieiO3
findos :

Alberto Carlos d Oliveira. — Pazue-se o
relacione-se, de accardo com o: pareceres.

Felint) Elysio do Nascimento. — Rela-
cione-se.

De aposentadoria

Manoel Pereira da Cunha, conferente do
2° classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil. — Passo-se o titulo.

De ha`tilitação ao montepio :
1). Maria Izabel Soare: 110 Sacramento,

viuvo do caldeireiro da arma ia Marcellino
Florencio do Sacramento. — Satistaça a exi-
gencia dos pareceres.

João Estevão Ferreira, meaor, filho do
fina-lo guarda-mariaha, fone lido Estevão
de Azevedo. — Dirija-se á. Dolaaacia Fiscal
em MaAto Grossa, para o ide foi rernettidd á •
proce,so de habilitaição a que se refere o sup- •
plicante.

1). Sophia. Tremia Filha, filha do finado
escrevente da armada Adolpho
Pa:se-so o titulo, á vista dos parecere.

D. Alzira de Mag Hhães e outra, irmãs do
finado alferes do exercita Cyrà de Maga-
lhães. — Satilaçam as exigencias dos pa- •
recues.

. De pensão:

D. Raymunla Maria das Dores Rocha,
viuvo do tenente-coronel honorario do e ter-
cito Herculano Martins da Rocha.—Passe-so
o titulo, procedendo-se de accôrdo com os
pareceres.

D. Elvira. Lia Fernandes da Cunha, filha
do finado Senador do lmperio Dr. Joaquim
Jeronymo Fernandes da Cunha.—Pase-se
titulo, de accórdo com os pareceres.

Directoria do Expediente do ThesOUPG

Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 9 de oulte)ro de 1906

Sr. Ministro da Guerra:
N. 136—Attendendo ao que solicita a De-

legacia Fiscal do Thesouro Federa! no Estado
do Pará em oficio n. 87, de 21 de agosto
ultimo, peço vos digneis do providenciar no
sentido de ser feita á respectiva alfandega
a remessa das seguintes armas, com as
competentes munições e cor:' :ame, do que
ella necessita para o bem desempenho do
seu serviço externo: 40 carabinas Mouse'',
para a barca do registro ; 70 rewolvers
Nagant, para a força dos guardas ; 25 ca-
rabinas Mauser ; 15 rewolvers Naga.nt, 2
canhões-rewolvers, calibre 27, e duas metra-
lhadoras Nordenfeld de pequeno calibre vara
o cruzador Dias da Silva.

— Ao presidente do Tribunal de Contas

N. 133—Do posse do vosso officio n. 540,
do 21 do agosto ultimo, communicando
este Ministerio haver e se tribunal resol=
vido, em ,essão de 17. do mesmo mez, julgar •
illega/ a concessão do meio-soldo o montepio
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a D. Rosa Toavaasos Serra Pinto, viuv do
capitão do fragata Anthero do Serra Pinto,
porque no respectivo processo não foi obser-
vado o pret eito tio art. 9° do decreto o. 103 A,
de 30 de dezembro de 1889, cabe-me pedir a
esse tribunal reconsideração de seu acto,
attonta a circamsta leia de não poder mais
vigorar aquela) dispositivo lidos fundamen-
tos constantes •los pareceres prestados sobre
O processo em questão e que submeta) á es-
clarecida aoresiação do tribunal.

- Ao juiz presideate do 2° Tribunal do
Jury:

N. 242-De posse de vosso officio do 4 do
corrente, cabe-me polir vos (limeis dispan-
aar do compareci •neuto ás sessões desse tri-
bunal sob a vossa presidencia 03 funcciona-
rios do Thesouro Folmar.' Adolpho Camará
Corrêa do Sá, Luiz a-ano de Almeida e Luiz
Antonio Alvos de Carvalho, cuja falta á re-
partição muito prejudica o regular anda-
mento dos respectivos serviços.

EXPED I ENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 9 de outubro de 1909

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro

N. 741-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Mini tro, aitendendo ao que
solicitou a Comoarilla Manufactora Brazi-
leira de Fitas, na petição encaminhada com
o officio de cc alfandega, n. 6&2,de 17 de se-
tembro ult mo, resolveu, por despacho de
4 do corrante, conceder o prazo do 90 dias
em prorooação ao que lhe Ora anterior-
mente concedido para a apresentação de
documento comprobatorio da descarga de
um volume reex portado para Southampton.

N. 742 - Tendo o Sr. Ministro, por des-
pacho do 29, ex .trado no oficio da Prefeitura
do Districto Fatorai, n. 511, de 26 do setem-
bro ultimo, rearlvido autorizar o despacho,
livre do direitos, de accôrdo com o art. 2^,
XIV, n. 12, da lei n. 1.452, de 30 de dezem-
bro de 1905, do 200 toneladas do material
°retalio" o de marincrae para a constracção
de escadas e uma caixa contendo material
do zinco com o peso de 160 kilogrammas.
importarloa pela referida prefeit • tra com
destino ás obras do Theatro Municipal; assim
vos conununico p tra os uns conveniontes.

N. 743-Communico•vos, para 03 fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que rotulo eram C. H. Walker & Comp.,

•Limitei, contract rntes das obras de molho-
ramonto do porto do Rio de Janeiro, reá:-
veu, por acto do 1 do corrente, autosizar o
despacho, livre do dir •itos, de accôrdo com
a clausula. 123 do contracto de 24 de sesem-
bro do 19)3, do material constante da archa
sa relação o a importar pelos requerentes
com doi:taro ás referidas obras.

N. 744 - Coumunico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendeado ao
que requereu a Santa Casa do Misericurdia
desta Capital, resolveu, por acto do 25 do
setembro ultimo, autorizar o despacho, livre
do direitos, de moinai° com o § 2'J do art. 2°
doa Prelimioaroa da Tarifa, do material con-
stante da inclusa rei tção e a importar pe!a
requerente Com destino ao seu serviço, ex-
cluindo-se, porém, os artigos assignalaalos
com a palavra -não- a tinta vermellia.

- Sr. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro.

N. 123-Communico-vos, para o: fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo presen-
te o recurso transmittido com o vosso o ficio
n. 60, de 12 de setembro ultimo, á Dirostoria
das Rondas, e interposto pelos negociantes
itodrigues Torres & Comp. do acto pelo qual
exigistes, para a annullação do lançamento
do seu estabelecimento, fechado em junho

findo, o pagamento do imposto de industrias
e protsões rel raivo ao 2° somestre do c a-
rome anno, rosolvou, por desoacho de 25 do
inez fiado, proferido em sessão do Conselho
dts Fazenda, te meara° com o p rrecor deste,
negar provimento ao aludia ) roeu so.

- Sr. psesiaente do Tribunal de Contas:
N. 2';l-Mcluso vos rernetto, IMPA OS fins

convenientes, de accanalo com o despacOo da
Sr. Marisco, d r 20 de setembro pio imo fin-
do, o processo encarnin ir id) com o oficio da
Deleg teia Fiscal no Paraná, n. 91, de 23 de
agosto ultimo, e relativo á fiança no valor
de 1:990$ prestada pelo collector das rendas
federaes de Ponta Grossa Jane Pinto Rosas,
em uma caderneta da Caixa Economica, de
sua propriedade, para garantir a sua re-
spoisabil idade e de seus prepostos no referido
cargo.

N. 2a2-Incluso vos rometto, para os fins
convenientes, de accardo com o desp rcho do
Sr. Ministro, do 28 de setembro ultimo, o
processo relativo á fiança no vaiou-do 8:300$,
prostada por Antonio José Ferreira alartins
Filho, em immoveis de SU'I propri 'dado,
para g cantar a sua respon sabili • lade e do
seus propostos no looar do escrivão da col-
lectoria das rendas federaes de Campos, Es-
tado do Rio de Janeiro.

N. 263 - Rernetto-vos, para 03 fins con-
venientos, de occôrdo com o deso toha do
Sr. Minstro. d-r 4 do corrente, o incluso pro-
cesso tran:mittido com o Oleio da Del !gacia
Fiscal em S. Paulo, n. 317, •te 25 de agosto
ultimo, e relativo á fiança no valor de
3 roa) asa prestada em un immovel rural
situado em Itta de propriedade de Ric trdo
Pinto de Oliveira. p toa garantir a respon-
sabilidade de Jovino Francisco de Mello Ta-
vares e seus propostos no loarar de ninou-
reiro da alfandega de Santos, naquele Es-
tado.

- r. lu uctor de Serviço de Estatistica
Coninercia.1:

N. 121 - Para que informeis a respeito,
coarorme re olven o Sr. Ministro, por des-
pac mo de 26 do mez proxim iindo, cabo-me
remetter-vos o iacluso processo de que trata
o oficio da inspectoria da Mande -a de
santos, n. 97, de 23 de julho ultimo, e r 31b-
rente á irreaularidade not da na factura
csasular n. 2.441, legalizada pelo Consolado
Gera' do Brazil em Genova cai 13 de junho
do corrente anno.

- Sr. fiscal do Governo junto ao Banco
dos Fuaccionarios Publicos

N. 122-Para que informeis a resocito,
conforme resolveu o Sr. Ministro, por despa-
cho •le 2 do corrente, c r ire-me envia-vos os
inclusos papois referentes ao act ) a que se
refere a Inspectoria. de Seauros em oficio
n. 367, de 17 do mez proximo fiado, e pelo
atual foi o banco sob a vossa fiscalização inti-
ma lo a enviar áquella inspectorio, dento
do prazo de dez dias, as relaçõe s dos seguro,
de vida encruados no 1° semestre do anno
cOn'ente.
- Sr. delegado fiscal em Alagaras
N. 31-Remetto-vos, para os lins conve-

nientes, o incluso titulo do 23 do agosto ul-
timo, nomeando José Sfac ralo da C Liba Pa-
ranhos para o togar de agente fiscal dos i n-
po tos de cousumo na ida circurnscripção
desse Estalo.

- Sr. delegado fiscal na Bahia
N. 167-Communico-vos, i rra os fins coa-

venientos, alto o Sr. Ministro. par de pacho
do 29 de setembro proximu findo, resolveu
approvar o acto constante do vossa oficio
n. 120, de 13 de agosto anterior, pelo qual
nome rates Manoel Pinto de NI rgalaães para
exercer interinamente o togar de acento fis-
cal dos impostos do consumo na l a cii•cum-
scrinção desse Estado.

N. 168-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
aue solicitara a Intondencia Munici

••••••~

ci Iode. no oficio encaminhado com o dessa
dele); teia, n. 101, de 29 de junho, e a que se
refere o do n. 142, de 18 do seosinbro ulti-
mo, resolveu. 7or acto do 4 do corroais!, ali-
tori /AI' o de ,poclio, livro de direitos, do
ac !a s lo com o dispo , to no n. 12 do § XIV da
art. a° da lei n. 1.452, do 30 de dez rmbro do
1.105, do inat !rial constante da inclusa rela-
ção a que a roforiaa intendencia, pretende
invortar com d ossino ao sisrviço de abaste-
cimento de aorta ioSsc capital.

- Sr. deleg trio 'iscai no Ceará
X. 120 - Declaro-vos, Para os devido

effoitos. que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu Antonio Jovino doa Santos,
aaricultor no muoici pio de Poraogaha,
p stição transmittida com o voso officio nu-
mero 143, de 4 de setembro ultimo, resolveu,
por acto de 26 do mesmo moz, autorizar o
desoasho, nos termos do art. 3°, da lei nu-
mero 1.452, de 30 de dez •mbro de 1905, do
material constante da inclusa relação e des-
tinado á lavoura do revreoente, com exclri
são, Porém, dos assignalailos com a palavra
- não - a trinta ver-molha.

N. 130 - Doclaro-vos, para 03 devidos
&feios, que,em deferimento ao que requerer
Francisco Carneiro, na p alça° transmittida
com o vosso officio n. 146, de 4 do setemjiro
ultimo, resolveu o Sr. !Ministro, por acto
d.e 29 do mesmo mez, autorizar o d spacho,
nos termos do art. 3° da lei ri. 1.452, do '1:1
do dezembro de 1905. do matorial constant
da inclusa relação e i lost i na lo á soa fazenda
nesse mu aci cio ; d • vendo, portam. se' et-
obtido da concessão o artigo assigna tolo com
a oalavr	 - a tinta ver neloa.

-Sr. delegado fiscal no Estado do Espirito
Santo :

N. 93 - Do accanalo com o dosoaclio do
Sr. Ministro, de 28 de setembro ruo timo
findo, pro rer do sobro o objecto do o nolo
des-a delegacia, n. de 4 de agosto ante-
rior, declaro-vos, para os fins convenientes,
truo, em vista do disposa) no art. 52 do re-
gula n rnto annexo ao decreto n. 5.890, de
17 de fevereiro ultimo, não pólo ser anpro-
va lo a acto wit • nomeei Alvim Poo ira L oio
siara exercer inrerioam inre o 1 r ga • de r ente
-aoscl ci r descarga do sal ao porto da Vicroria
nesse •:stado.

- Sr. de egado fiscal no Maranhão:
N. 79 - Communico-vos para • s fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu a The Western TeUgranit
Company, Lsmited, na pet ção encaminhada
com o vosso oficio n. 71, de 25 do srosto
ultimo, resolveu, por acto de 2a) do inez s do-
s tquonse, aotorizar o dmpacho, livre do di-
reitos, de acendo Conl a clatisola 20a do
decreto n. 5.270, de 26 d • abril do 1873, r

-orada nela cia • s 2, do decreto 1.3.307,
de 6 de judia) de 1899, do majerial constante
da inclusa relação e que a reaaerento pre-
te ido importar com d:stino á sua estação,
asse :st do.

- Sr. dsfeaado fiscal em Minas Geraes:
N. 183-Relativamente á re sresentaçã.o

do contador d3ssa delegacia, eacamiaoada
co rt o vosso oficio n. 142, de 27 de junho
ultima, declaro-vos, para os devidos elTeitos
e de aoc5rdo cana o lesnacho do Sr.alinistro,
de 1 de seternaro proximo findo, que o pro-
curador fiscal oerceberá as cirs'as previstas
para os casos do executivos fiscaes. na obser-
vaçao 2° á tabela n. II do Regimento de
Cristas expedido com o decreto n. 3.422, do
3s de setembro de 1899, as quaes eram ta-
xadas 1 tra os procuradores seccioaaes,

- Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 132-oeolaro-vos, para os 'devidos of-

feitos. que o Sr. Ministro, tendo pr !sente o
tal • io do governo desse Estado, transmittrdo
com o dossa delegacia, n. 86, do 21 do agosto
tinimo, resolveu por despacho de 26 de se'
tembro proximo lindo, conceder isenção do



,300 Quarta-feira 10
	

- DIARiu OVF/C/AL	 uutuoro - 1906

direitos, do accôrdo com o disposto no ar-
tigo 20 , § XIV, n. 12, da vigente lei orça-
mentaria, para o material censtante da in-
clusa relação, importado com destino ao
serviço das aguas da capital desse mesmo
Estado o despachado mediante termo de
responsabilidade.

N. 133-Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 29 de setsmbro proximo findo, resolveu
deferir o requerimento transmittido com o
vosso officio ii. 95, de 12 do mesmo mez, em
que o 4° escripturario dessa delegacia Ma-
noel dos Reis Carvalho pediu permissão
para gosar /lira, do Estado os 15 dias do
Lérias a que tem direito.

N. 134-Communico-vos, pua os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu a The lirestern Telegraph Com-
pany, Limited, na petição encaminhada com
o vosso officio n. 91, do 31 de agosto ultimo,
resolveu, por acto do 1 do corrente, auto-
rizar o despacho livre, de direitos, de acciirdo
com a clausula 20s do decreto n. 5.270, de
26 de abril de 1873, revigorada pela ciou-
sula,2e do do n. 3.307, de 6 de junho de 1899,
do material constante da inclusa releção e
qw a requerente pretende importar com
destino ao serviço de sua estação nesse Es-
tado.

-Sr. delegado fiscal no Paraná
N. 74-Devolvendo-vos o incluso processo

•a que se refere vosso officio n. 83, de 1 de
agosto ultimo, recommendc-vos, de accôrdo
com o despacho do Sr. Ministro, de 31 da-
quello mez, que, exhibida pelo Gymnasio
Paranaense a relação em duplicata do mate-
rial cujo despacho livre de direitos foi auto-
rizado mediante termo do responsabilidade,
por telegramma do mesmo Sr. alinistro,de 11
de julho anterior, designeis une profissional
para certificar a respeito, nos termo: do
art. 432, n. 2, da Consolidação das Leis das
á/fa,ndegas o Mesas de Rendas.

N. 75-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ás
razões constantes do vosso officio n. 55, de
30 de maio ultimo, re zolvou, por despacho
de 8 do junho, exonerar Polydoro Manoel
Fernandes do loga,r de encarregado da arre-
cadação das rendas federaes na villa de 'pi-
ranga, nesse Estado, e bem assim, nomear
José Antonio Gonçalves Junior para o cargo
do collector das mesmas rendas naquella lo-
calidade.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 215-De accUrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 29 de setembro proximo fin-
do, proferido w)bre o vosso officio n. 34, de
28 de fevereiro ultimo, recommendo-vos
providencieis para que D. Anna Teixeira de
Lemos, viuvo, do alferes Casemiro Upaca-
rahy Uberaba de Lemos, apresente o seu ti-
tulo de montepio, atina do ser conveniente-
mente apostillado.

N. 216-Remetto-vos, para os fins con-
venientes, os inclusos titulos do 4 do
setembro proxirno findo, nomeando Al-
fredo Pinheiro Machado para o logar de
agente fiscal dos impostos do consumo na
38e circurnscripção desse Estado ; o agente
fiscal da mesma circumscripção Marcelino
Barrem para o de collector das rendas fe-
deraes em S. Luiz do Missões.

N. 217-Declaro-vos, para os devidos ofTei-
tos, que o Sr. Ministro, por despacho de 25
do mez proximo findo sobro teleeramma de
13 do mesmo moz, do chefe da commssão
encarregada do levantamento da carta ge-
ral da Republica, resolveu autorizar, do
accardo com o e 23 do art. 2°, combinado
com o art. 50 dos Preliminares da Tarifa, o
despacho, livre do direitos, na alfa,ndega

dessa capital, de dons chronometroa o ou-
tros instrumentos importados com destino
aos trabalhos daquella, commissão.

N. 218-Communico-vos para os fins con-
venientes. que o Sr. Minstiv, attendendo ao
que requereu João da Cunha Paiva, fazen-
deiro, residente em Livramento, nesse Es-
tado, na petição encaminhada com o vosso
officio n. 250, de 25 do agosto ultimo, re-
solveu, por acto do 24 de setembro subse-
quente, autorizar-vos a permittir sejam
despachados na alfa.ndega, daeuella cidade,
mediante o pagamento de 25 ses ad valorem,
nos termos do art. 3s da lei n. 1.452, de 30
de dezembro de 1905, 2.003 rolos de aramo
para cercas, constantes da inclusa relação
o o que o re Inerente pretendo importar com
destina aos seus campos do creação.

Sr. collector das rendas federaes em Can-
ta,gallo o Raocara, Estado do Rio de Janeiro:

N. 21-De..laro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente a
proposta fino fizestes em oficio o. 64, de 13
de agosto ultimo, de Julio Ferreira da Silva
para agente auxiliar dessa conectoria, em
Cordeiro, a , districto do municipio do Can-
tagallo, resolveu, por despacho de 25 de se-
tembro proximo findo, approvar a vossa pro-
posta.

-Sr. delegado fiscal em Santa Catharina
N. 49 - Tendo o Sr. Ministro, por des-

pacho de 2 do corrente, approvado o quadro
da cotação das fianças dos lograres de admi-
nistrador e escrivão das Mesas de Rendas de
Laguna o S. Sebastião de Tijucos, transmit-
tido com o vosso officio n. 68, de 2a de
agosto ultimo, assim vol-o communico para
os fins convenientes.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 421 - Communico-vos para fins

convenientes, que o Sr. alinislro, attendendo
ao pedido foito pela Camaro Municipal de
Pitangueiras, em officio do 10 de setembro
proximo findo, encaminhado ao Thesouro
com o dessa delegacia. n. 361, de 14. resolveu
por despacho de 27, cocar uma collectoria,
das rendas federaes naquelle municipio.

N. 425 - Declaro-vos, para os devidos cl'-
feitos, que Sr. Ministro, par despacho do 21
de agosto ultimo, resolveu autorizar a Al-
fandega dc Santos a usar no serviço de vigi-
lancia do porto o holophote installado na
torro construido sobre as muralhas do antigo
foote de Itapema, visto haver sido concedida
a neeessaria licença, coneorme se verifica do
aviso do elinisterio da Marinha, n. 695, do
31 de julho proximo passado.

N. 42e- Verifica,n•lo-so do vosso officio
n. 98 de 8 do março ultimo, que a alfan-
dega desse Estado ainda não prestou as in-
rormacaes solicitadas no de n. 247, do 28 do
setembro do 19J4, e reiteradas por essa dele-
gacia a respeito do requerimento em que
Deomedonto do Almeida Guimarães pede
seja concedido o credito para pagamento da
quantia de 240$160 do serviço do estatistica,
do exercidos lindos por elle feito, remotto-
vos, de accordo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, do 20 de julho proximo findo, o in-
cluso processo, afim de que o encaminheis
áquella repartição, não se para prestar as
alludidas informaçõos, corno tombem para
explicar a causa da irregularidade veri-
ficada.

N. 427-Declaro-vos, para os devidos ef-
feitos, que o S.% Ministro, attendendo ao que
solicitou o sesretario dos negosios da Fa-
zenda desse Estado, em officio n. 390, de 10
do mez proximo findo, resolvou, por despa-
cho do 25 do mesmo moz, autorizar a resti-
tuição dos impostos de importação pagos na
Alfa.ndega do Santos, conformo consta dos
inclusos documentos, para materiaes desti-
nados ás obras do saneamento dessa capital
O abastecimento de agua.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Dia 9 de outubro do 1906
Franco & Pereira.- Transfira-se.
Caetano da Rocha Martins.-Idem.
Maria de Jesus F. Fialho.-Idem.
Dr. Condido Fernandes da Costa Guiou-

rães.-Idern.
José Machado da Costa.-Idem.
Fernandes & Gonçalves.-Idern.
Maria José da elotta.-Idem.
Raphael Garcia Ramos.-Idem.
Antonio Thernistocles Simonetti.- Idem..
Luiz Antonio do Carvalho Chaves.-Idern.
Josel Miguel. -Idem.
Benedicto, João & Costa.-Idern.
Rodrigues /5: Macieira.-Idem.
Antonio José Martins Tinoco.-Idern.
Antonio Baptista de Sá.-Idem.
Silva & Santos.-Idem.
Francisco da Costa Miranda .-Idem.
Luiz Fernandes Pinto.-Idern.
Alfredo Ignacio Pereira.-! tem.
Victorino José Tavares.-Idem.
Alberto Alves da Silva.-Idem. -
Sebastião José de Oliveira .-Idem.
José Machado Ferreira.-Idem.
Custodio Manoel Fernandes.-Idem..
E. Freire.-Averbe-se a mudança.
Francisco Joaquim Nogueira.-Idem..
Souza Carvalho So Comp.-Idem.
João Machado Pavão.-1dem.
Dr. Raciono Goulart. - Inscreva-se. Inf..

ponho a multa de 50$, nos termos do art. 44
do decreto n. 5,142, do 27 de fevereiro do
190/1.

Barcellos & Comp .-Idom.
Dalphim Vieira de Castro.-Idem.
Veiga Barauna & Comp.- Transfira-se.

Imponho a multa do 50$ nos termos do
art. 44 do decreto n. 5.142, de 27 de feve-
reiro de 1904.

Thiago Vicente Barreiros & Comp.-Idenle
Joaquim Ferreira.- Transfira-se. Impo-

nho a multa de 20$, nos termos do art.21 do
decreto n. 5.141, de 27 de fevereiro de 1904.

Coronel Ignacio Doellinger.-Idem.
Antonio Gomes da Silva.- Procela-se de

accordo com a informação.
Comino Lenis Teixeira.-Prove o allegado.
Companhia Internacional Melhoramentos

no Brazil.- A' vista da disposição da lei
n. 813, citada, o documento não está sujeito
a seno. Exonere-se, pois, do lançamento nos
termos do parecer.

José Gonçalves Machado.-Faça-so a recti-
ficação.

Companhia Internacional Melhoramentos.
-Complete o sello do documento.

Ferreira, Cabral & Comp.- Mantenho o
despacho do 11 de agosto ultimo.

Ulysses Vianna.-Satisf iça, a exigencia..
Dr. Arthur Ferreira de Mello,-Idem.
Farinha Carvalho & Comp.-a1antenho o

despacho do 10 de agosto ultimo.
Gomos da Silva Ferreira. - Em face do

do parecer, reduza-so o valor locativo a
1:440:3300.

Ulysses Vianna,-Satisfaça a exigenciao
A. Gomes Porto.-Em face do parecer, re-

duza-se o valor loca,tivo a 1:80oe000.
Antonio Christovão & Comp.- Mantenho

o valor locativo do 2:404000.
Rocha Fernandes & Onachebeke.-Paguera

o imposto em debito.
Adelaide Maria Rodrigues.- Satisfaça e

ex igencia.
Ulysses Vianna.-Pague o imposto em

debito.
Marciano Silverio Nogueira da Luz.- Re-

valide o seno do documento de fls. 3.
Vieira & Cunha.- Restitua-se a quantia

do 285$ pela verba c Receita a Annullar».
Barbosa Paiva (Sc Comp.- Satisfaçam- .

exigencia,	 "
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Samuel alameda Antunes. — Mantenho a
decisão anterior.

Lourenço Mendes.— Corrija-se o lança-
mento, na fôrma do parecer da sub-directo-
ria. O que feito, transfira-se.

Josa A. Paula Costa.—Mantenho o despa-
cho do 20 do setembro ultimo.

Luiz Cardoso Leal Junior .—Annulle-so a
divida ajuizada e orneie-se á Directoria do
Contencioso.

Luiz Pereira do Souza.—Desde que a pa-
tente não contem a declaração expressa de
ser concedida em remuneração do serviços
militares, nos precisos termos do art. 15 do
decreto 11. 3.5'34, de 22 de janeiro de 1900,
não pôde ser entregue sem prévio pagamento
do sello.

Marciano Antunes Vieira.—Cancelle-se o
lançamento das pennas de agua o orneio-se á
Directoria do Contencioso, quanto ao biennio
do 1903 a 1904.

Frido Reiswasser.—Prove o allegado.
Maria do Carmo Teixeira Raposo.—Resti-

tua-se a quantia de 62$100, pela varba—Re-
poiições o restituições— solicitando-se cre-
dito.

Antonio Josa do Amaral.— Sello o do-
cumento de fls. 3.

Companhia Industrial Americana.— Em
face do paree ,r, elimine-se o Lançamento.

Ernesto Vicente Pizzotte.—Cobre-se a dif-
ferença da taxa.

Antonio do Olveira Torres.-011cie-se
Inspectoria Geral das Obras Publicas inda-
gando em que data cessou o goso da porma de
agua do predio n. 205 da rua do Senado.

Antonio do Oliveira Torres.—Restitua-so
a quantia de 36:3 pela verba—Credito a a.n-
nullar.

Lonas & Gonçalves.—I/estitua-so a quantia
de 18:3 pela verba—Reposições o restituiçõPs.

Josa Antunes Bruno.—Pagu 3 os impostos
em debito.

Francisco Luiz do Souza.— Solto O do-
cumento e pague o imposto em debito.

J. J. Soares.—Paguo o imposto em de-
bito.

João Luiz do Sá.—Idem.
José Pinto Lopes o outro.—Paguem os im-

postos orn debito o cancellem-se as divirtas
relativas á penna do agua de que trata o
parecer.

José Ramos Nogueira.-0111eic-se á Inspe-
ctora Geral das Obras Publicas nos termos
do parecer.

Pedro Duarte Guimarães.—Idem.
Francisco Carlos da Silva Braga.—Trans-

fira-se. Imponho ao escrivão Joié Senra do
Oliveira Junior a multa de 253 na fôrma, do
art. 73 do decreto n. 2.800, de 19 de janeiro
de 1898.

João Antonio Bittencourt.— Oficie-se
In s pectoria, Geral das Obras Publicas inda-
gando si pôde ser considerada zona obriga-
toda unia rua supprida nas condições indi-
cadas na certidão o quantas palmas de agua
toem os predi is em questão.

Manoel Jaciatho Cardeiro.—Insereva-se.
João Carneiro de Almeala—Da-se a baixa.
alatoai P. A. Tavares.—Satisfaça a ex-

igencia.
Francisco Serodio.—Reduza-se o valor lo-

cativo a 1:50044190.
Baptista & Fonseca.— Satisfaçam a ex-

Igenci s o sellem o documento de fi 1.

Luiz Ilermanny & Comp.—A' vista do
parecer do Laboratorio Nacional do Analy-
ses, as «Sperkloides Vichy» do que trata a
consulta, não estão sujeitas ao imposto de
consumo, porque não podem ser consideradas
especialidades phairmaceuticas nem eauipa-
radas ás capsulas ou cartuchos contendo
acido carbonico do que trata a lei n. 1.452.
do 30 do dezembro do 1905. art. 15, o o
deereto n. 5.8)0 do 10 de fevereiro do
corrente anno, art. 2°, § 2°. Submetto este

despacho á approvação do Exm. Sr. Minis-
tro da Fazenda.

José Nunes da Silveira.— Satisfaça a exi-
geada.

Gepp Edwards & Comp.—Idem. •
Manoel Duarte Moreira Junior .—Transfi-

ra-so.
Custodio José Ferreira, daCosta.—Idem.
Antonio & Monteiro.—Insereva-se. Impo-

nho a multa do 50 nos termos do art. 44
do decreto n. 5.142, do 27 do fevereiro
de 1906.

Ribeiro & Souza.—Satisfaçam o despacho
do 29 do agosto ttaimo.

Asterio de Araujo Castro. — Pague o im-
posto ora debito.

José da Rocha Pereira.—Transfira-8 3.
A. Orgaert & Comp. — Averbe-se a mu-

dança.
Martins Groso & Comp.—Averbe-se a mu-

dança e. inscreva-se no futuro exercicio com
o valor locativo proposto.

Dr. Cindido Fernandes da Costa Guima-
rãoa—Selle o documento de fls. 1.

C. Gonçalves.—Transfira-se.
Maria Luiza Gonçalves. — Não sendo pro-

cedente as alleg,ações, nada ha que deferir.
Cumpra a requerente o despacho de 10 de
março do corrente anno.

M. O. Vieira & Comp.—Transfira-se. Im-
ponho a Manoel Duarte Vieira a multa de
100a nos termos do art. 44 do decreto
n. 5.142, do 27 do fevereiro do 1904.

Inspoctoria de Seguros

DESPACHO DO SR. INSPECTOR

Dia 5 de outubro de 1906

Auchener tend Munchener Feter Versielte-
rungs Gesellschaft, communicando terem
sido nomeados agentes, no Estado do Ama-
zonas, os Srs. Kiorm & Peters.— Ar-
chive-so; commun que-se ao safo-inspector
de seguros na primeira eircumscriaçao.

Dia 6
Companhia do Seguros 4Mercurio», com•

munieando ter sido nome do agente. ii s
Estados do Pará e Amizonas, o Sr. Oscar do
Souza Martins. o supprimida a agencia no
astucio do Ceará.—Communique-se aos sub-
inspectores na primeira o segunda cir-
cumseripção; archive-se.

Companhia Paulista do Seguros Maritimos
o Terrestres, por sou agente F. Camila,
communicando ter iniciado as operações
nessa Camtal.—A communicação não está
de accordo com os bons estylos orneiam

Dia O

Dr. Antonio Coelho Rodrigues, segurado
da Neto Yorh. Life Insurance Company, re-
querendo que, por certidão, s:?, lhe informe
dos itens formulados.—Da-se aa peticionado
certidão das infarmações transmittidas pelo
Sr. fiscal o pelo representante da, Neto
Yorh Lsfe,com as quaes me conformo por não
encontrar no regulamento virente  n. 5.072,
de 12 de dezembro de 19o3, autoridade o
comnotencia para deferir o reauerido. Os
exames o verificações que competem a esta
inspectoria, do conformidade com o art. 60
o outros do rogulameato citado, só podem
vers a' sobre os balanços e elementos e dados
financeiros o estatisticos fornecidos somes-
tralmento pelas companhias fiscalizaaas.
Quanto ás companhias installadas posterior-
mente ao docrato citado, mais eficaz poderá
ser a intervenção desta inspectoria, pois
alcança o attinge a organização o calculos
de prernios e tabell is, com que se propõem
operar na Republica.

Expediente de 5 de outubro de 1906

Ao sab-inspector de Seguros na primeira
cireumscripção:

N. 414— Declarando que a agencia da
Companhia *Mercado*, para op , rar nos Es-
tados do Para o Amazonas, Pissau a fite-
acionar sob a direção do Sr.Osear do Souza
Martins, conforme communicação da com-
panhia a esta repartição.

Dia 6

Ao Sr. Ministro da Fazenda
N. 415— Remetendo a carta-patente

n. 26 expedida á Companhia de Seguros
aPrevidencia do Sul», com sôde em Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, dri de
ser assignada, o para que possa encetar as
operações de seguros do vida, coaforme a
aatorização concedida 13010 doe .eto o 6.13G,
do 10 de setembro ultimo, visto ter pre-
enchido todas as formalidades da lei.

Dia 8

Ao sub-inspector de seguros na segunda
eircionseripção:

N. 416—Declarando que, segundo C011111M-
nicação da Companhia nalercuriou a esta ra-
pa lição, foi supprimida a agencia que man-
tinha no Estado do Ceará.	 o

IND

Ministerio da Marinha

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇÃO

Dia 8 de outubro de 1906

Ao alinisterio da Fazenda, rogando paovi,
delicias no senti lo de ser enviada á oelegiteic
do Thesonro Fatorai em Londres a cambial,
quo se Eito remette, do London River Plata
Bank, Limited, no valor do 2.305-15-0,
destinada ao pagamento de uma lancha-re
boc,ador fornecada a dto ministerio pela
firma Forrest & C mo, Limited, represen-
tada por Walter Brothers & Comp. (aviso
n. 1.45 ;).--Ommunicou-se á alludida dele-
gacia (aviso n. 1.457).

—Ao Commis ,ariado Geral da Armada, au-
torizando a mandar fornecer aos avisos
Camocim e Canantla os artigos constantes dos
pedidos que se lhe remetia n, orçados em
1:351:5450, conforme coasta dos (Maios es. 80
e 118, do 5 do julho o 12 do setembro ui-
timos ; cumprindo que a Conta ioda da Ma-
rinha tenha sciencia, da remessa dos nanam
a seus destinos para clissiflear a respectiva
despeza, afim da se poder providenciar, me
diante jogo de contas, sobre a transferencia.
para o Thesouro Federal da.quella impor-
tancia, que sara, desluzida. da competente
calota distribuida á Delogacia, Fiscal do
mesmo Thesauro no Estado do Rio Grande
do Sul para ai desaezas a cargo da Alfan-
dega da cidade do mesino nom.: (aviso
n. 1.45a). — Communicou-se á Contrataria
(aviso n. 1.459).

—A' Contadoria da Marinha:
Declarando ter approva.do o termo de dos-

poza lavrado na Administração da Prata
ca.gem da Barra do Rio Grande do Sul, re-
lativo a diversos artigos do balisamenta
que se perderam (aviso n. 1.461).—Corn-
municou-se á alludida praticagem (oficio
n. 1.462).

Autorizando a providenciar no sentido de
ser romettida á Capitania do Porto do Estado
do Maranhão a quantia de 5J0a, que deverá
ser levada á conta da quota custeio e con-
servação do pharóes, da rubrica. Repar-
tição da Carta Maritima„ do orçamento em
vigor, para attender ás despezas de cona
ducção do oleo necessario aos pharóos da-
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quelle Estado, devendo, opportunamente, ser
prestadas as devidas contas á mesma con-
tadoria (aviso n. 1.460).

Communicando que, nesta data, autoriza
o Arsanal de Marinha desta Capital e o
Quartel General a prosidenciarern afim de
que sejam dadas as competentes resals-as ao
1 0 tenente machinista José Pinto da Motta
Porto, das machinas e a,ccessorios, serro-
motor e dynamo pertencentes ás torpedeiras
Arayuary e Iyuatesny, cumprindo que essa
repartição considere em despeza ao dito
responsavel as caldeiras inuteis vendidas
em hasta publica a J. B. Souza Campos
(aviso n. 1.463).—Communicou-se ás ali u-
didas repartições (avisos as. 1.464 e 1.465).,•

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SECÇÃO

Dia 8 de outubro de 1906

• Ao 1° secretario da Camara, dos Deputados,
transmittindo, afim de ser tomado na con-
sideração que merecer, o requerimento que
ao Congresso Nacional dirige o mestre de
gymna,stica e natação da Escola Naval ca-
pitão-teaente honorario Miguel 'flautim
pediado a equiparação de seus vencimentos
aos dos lentes da mesma escola (aviso 941).

A' Repartição da Carta Maritima, de-
clarando que devo remetter a esta Secreta-
ria de Estado todos os esclarecimentos de que
possa precisar o chefe da commissã,o naval
na Europa, afim de obter na Inglaterra e na
Allemanha planos para o fornecimento de.
uma barca-pharól destinada ao porto do Pará
(aviso 945).

• —A' Contadoria, transmittindo, devida-
mente approva,da, a minuta do contracto a
celebrar-se com Figueiredo Cunha & Comp.
para a abertura de uma cava destinada ás
bombas dos diques na Ilha das Cobras.

Ministerio da 1Jarinlia-3.‘ Secção—N. 916
—Rio de Janeiro,8 de outubro de 1900.

Sr. capitão do Porto do Estado do Mara-
nhão—Em solução ao vosso officio n. 49, de
14 de agosto ultimo, no qual consultastes si as
barcas do 60 a 100 toneladas, que ali fazem
a navegação dos rios transportando passa-
geiros o cargas de toda a espade, devem ser
sujeitas ás vistorias semestraes de que trata
o art. 297 do regulamento das capitanias,
medida essa que vos parece necessaria para
segurança da referida navegação, declaro-
vos para os devidos effeitos:

1°, que o artigo citado tratando simonte
das embarcações a vapor, e o seu paragrapho
itnico dispensando das vistorias semestraes,
não só os navLls vela empregados na
atirando ou pequdha cabotagem, mas ainda
os que se empregam na navegação de longo
curso, não podem as alludidas barcas ser
obrigadas ás mesmas vistorias, nem ha razão
para que o sejam;

, 2°, que nenhum perigo dahi resulta para
ia navegação, porque essa capitania pôde, ou
por iniciativado qualquer cidadão, ou por
iniciatova propria, mandar submetter á vis-
toria as ditas barcas sempre que o julgar
indispensavel, na fama dos arts. 319 e 320
do regulamento do 20 de fevereiro do 1901;

34, que, para tornar effectiva a intimação
do qualquer vistoria ha os recursos estatui-
dos nos arts. 234 o 314 do mesmo regula-
mento;

4°, e, finalmente, que, podendo essa ca-
pitania recusar matricula 6. embarcação
Rue não esteja aprestada dos recursos in-
jlispensaveis á segurança da navegação, con-
forme dispõe o art. 228, com mais forte
razão poderá recusal-a quando a embarca-

o offerecer perigo por não se achar em

boas contliOes do* conservação. E, assim
sendo, as barcas de que sa trata poderãa ser
obrigadas, por occasiri o das matriculas se-
mestra,es, a todos os concertos de qua preci-
sarem. Sande e fratarnidado.— Julio Cesar
de Noronha.

Requeri ffl ento de;pae

Dia 6 de outubro de 1906

Dr. Wencesláo Escobar, paliado certidão
dos parecores das consultas do Supremo Tri-
bunal Militar, de 30 de novembro de 1890, e
do Conselho Naval, de 22 de junho de 1894
e 16 de outubro de 1896, referentes á re-
forma do machinista da armada Sebastião
Jorge da Silva. — Indeferido. As consultas
do Supremo Tribunal Militar e do Conselho
Naval, não d'mpachadas, são consideradas
informações de caracter reservado, desti-
nadas a esclarecer a administração.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Gera/ da Industria

Expediente do dia 9 de outubro de 1906

Autorizou-se o gerente do Lloyd Brazileiro
a conceder transporte, por conta deste mi-
nisterio, do porto desta capital para o de
Belém, no Estado do Pará, a nni boi zebu
enviado pelo Dr. Geminiano de Lyra Castro
e destinado como reproductor ao Syndicato
Agricola Paraense, incluidos jaula e trata-
mento.

•
Requerimentos despachalos

Dia 9 do outubro de 1906

Balfour Fraser Mc Tear o Ileary Cecil
William Gibson, pedindo que no livro com-
petente seja averbada a justificacão, jul-
gada por sentença, do juiz da l a Pretoria
do Districto Federal, de 18 de setembro
proximo findo, do uso effectivo da sua in-
venção de aperfeiçoamentos em ou refe-
rentes ao fabrico de tubos de aço ou metal
'duro ou corpos tubulares o, privilegiada
pela carta-patente n. 3.496, (te 27 de ja-
neiro do 1902, c, bem assim, que se lhes dè
a respectiva certidão. — Deferido.

Os Mesmos, idem de sua invenção de
aperfeiçoamentos em machinas de furar

metaes para fabricar tubos sem costura ou
corpos ocos », privilegiada pela patente
a. 3.817, de 29 de abril de 1903.—Deferido.

Salomon Robert Dresse, idem da sua in-
venezio de 4( ap3rfeiçoanientos em uniões
isoladoras para tubos a, privilegiada pela
patente n. 2.869, do 21 de julho do 1899. —
Deferido.

--
Directoria Geral de Obras e Viacào
Expediente de 9 de outubro de 1906

Solicitou-se do Ministcrio da Fazenda
isenção de direitos para diversos materiaes
vindos da Europa com destino ao novo edi-
ficio da Escola Nacional de Bailas Artes.

Remettera,m-se ao Ministerio das Rela-
ções Exteriores diversos trabalhos imaressos
sobre o serviço de abastecimanto de agua,
afim de serem enviados ao Governo do Chile,
conforme pedido feito por intermedio
sua legação nesta cidade.

—Retribuiram-se á Sociedade Operaria da
Oidade do Rio Grande as coagratulações en-
viadas por motivo da assiguatura do con-
tracto das obras da barra do Rio Grande do
ãul e do porto daquella cidade.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamentos'

Ordens de pagamentos, sobre as quao3 pro-
feriu despacho de ref:Éistro, em O do cor-
rente o Dr. presidente deste tribunal

alinisterio da Industria, Viaaão o Obras
Publicas.

Avisos:
N. 3.020, do 21 de setembro, pagamento

de 4:15130 a Belmiro Rodrignos SiComp„
de fornecimentos á Estrada da Ferro Central
do Brazil, em junho ultimo

N. 3.038, de 24 de setembro. idem do
5:030, a diversos, idem, idem nos mezes do
maio e julho ultimo ;

N. 3.087, de 27 de setembro, idem de
65:300$970, a diversos, idem idem, nos me-
zes de fevereiro a julho unimos

N. 3.080. da mesma data, idem de
14:39e940, a diversos, idem idem, nos me-
zes de março ajunto ultimos

N. 3.037, da 24 de setembro, idem de
5:154$465, a diversos, alam idem, em junho
e julho ultimos ;

N. 3.059, de 20 do setembro, idem de
1:623$690, a diversos, de fornecimentos á
Repartição Geral dos Telegraphos, no mez
de junho ultimo s

N. 3.031, de 24 de setembro, Mera de 4504;
a D. Maria da Olaria de Bulhões Ribeiro,
do aluguel do predio á rua da Misericordia
n. 29, occulea,do pela Repartição Fiscaldo
Governo ,junto a The Rio de Janeiro City Im-
provements Company, limite'!, no moi de
agosto ultimo

N. 3.123. de 3 do corrente, idem de
12:90:048 6 Societtf Anonyme tltt Ga.; de
Rio de Janeiro, da illuminação electrica da
avenida á Beira Mar, durante o mez de
agosto ultimo

Ns. 2.621, 2.622, 2.623 e 127, de 17 (10
agosto e 3 do corrente, idem d 197$101 a
diversos, de fornecimentos á Estrada de
Ferro Central do Brazil, em julho ultimo

N. 3.030, de 26 de setembro, idem de
260;140 a diversos, de fornecimentos á Re-
partição Geral dos Telegraphos, em julha
ultimo

N 3.00I, da mesma data, idem de 94%490,
a diversos, idem idem, nos meios de janeiro
a julho do corrente anno

N. 3.032, de 24 de setembro, idem do
:452, a diversos, fornecimentos á Estrada

de Ferro Central do Brazil, em abril ultimo;
N. 3.031, da mesma data, idem i-de

4:534938 a diversos, idem, idem, nos mezes
de abril e maio latimos

N. 3.03J, da mesma data, idem de Us600
a Luiz Macedo, ideia idem, em julho ultimo;

N. 3.029, da mesma data, idem de 52s a
Vilas Boas & Comp., idem idem, idem

—Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores.

Avisas
N. 3.948, de 23 de setembro, pagamento

de 6:781269, a diversos, do material adqui-
rido pela Casa de Correcção, em agosto ul-
timo

N. 3.985, do 1 do corrente, idem do
1:099$600 a Rodrigues & Comp., de objectos
de expediente fornecidos á Secretaria de Es-
tado, em setembro ultimo

N. 3.863, de 19 de setembro, idem de
8:748480, a diversos, do mataria( adquirido
pelo corpo de bombeiros, eia agosto ultimo

N. 3.004, de 24 de setembro, idem de
7:225$325, a diversos, de fornecimentos as
Colonias do Alienados, no mez do agosto ul-
timo

IV* 4.0V, de 1 do corrente, idem de 300g,
da folha dos fanceionarlos interinos do Insti-
tut) Nacional de Musica, cm setembro ul-
timo'
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N. 3.857, do 18 do setembro, idom de
775$300 ao capitão Henrique Loureiro, the-
soureiro do corpo do bombeiros, do despezas
miudas por elle pagas, no mez de agosto
ultimo.

-Ministerio da Fazenda-Ofilcios
N. 1.266, da Casa da Moeda, do 2 do cor-

rente, adeantamento do 150$ ao thesouroiro
daquella repartição, para attender ás des-
pezas do prompto pagamento, no corrente
mez

N. 28, da Delegacia no Pará, de 5 do
março, credito de 255500, ouro, o 77$500,
papel, áquella delegacia, para pagamento
da restituição devida a Agostinho da Silva
& Comp., por direitos a mais pagos na al-
fandega do referido Estado, em 1902;

N. 310, da Delegacia em Pernambuco, de
26 de dezembro de 1905, idem de 2 , 10$ Squella
delegacia, para pagamento da ajuda de custo
a que fez jus, em 1904, o 30 eseripturario
Joaquim Pessoa Cavalcanti do Albuquerque;

N. 107. da Delegacia no Rio Grande do Sul,
do 12 do junho, idem do 1:0005 áquella dele-
gacia, para pagamento do gratificações a
escripturarios encarregados da promptifica-
ção do balanços atrazados.

-Ministerio da Guerra - Avisos :
N. 602, de 21 de setembro, pagamento de

240$ a D. Alda Maj Stewart, directora do
Collegio Americano Fluminense, da pensão
correspondente ao 1 0 semestre deste anno,
da menor Arinda, filha do finado tenente-
coronel do exercito Tristão Sucupira do Alen-
car Araripe ;

N. 607, do 24 do setembro, idem do
16:6615220, a diversos, do fornecimentos a
varios estabelecimentos deste ministerio, no
actual exercicio

N. 612, de 24 de setembro, idem de
21:1335648, a diversos, do fornecimentos á
Intendencia Geral da Guerra, no corrente
exercicio.

DIÁRIO DOS TRIBURES
Bádes dos Tribunaes e Juizos da Justiça

Federal e do District° Federal
Supremo Tribunal Federal--Rua Primeiro

de Março n. 26, i° andar.
Juizo Seccional - 1" e 2" Varas, rua Pri-

meiro de Março n. 26, pavimento terreo.
Côrte de Appellação - Rua do Lavradio

n. 72,1 0 andar.
Juizos-Provedoria e Residuos; Orphãoa

e Ausentes, 1" e 2" Varas ; Commercio,
2' e 3 0 Varas ; Civel, 1", 2" e 3" Varas ; Cri-
minal, 1", 2', 3", 4" • 5" Varas, e Juizo doa
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos lava-
lidos n. 108, 1 0 andar ; Juizo dos Feitos da
Sande Publica, praça da Republica n. 17.

Pretorias- 1", rua do Rosario n. 48;
2a , rua Visconde de Inhauma n. 89 ; 3°,
praça da Republica n. 12; 4 a, praia do
Santa Luzia n. 5; 5", Rua do Rezende n.2,
sobrado; 6", rua do Cattete n. 138; 7", rua
Farani n. A 2; 83 , praça da Republica n. 12;
9", rua Estacio de Sá n. 33; 10", rua Fi-
gueira de Mello n. 22; 11 1 , rua do Mattoso
ir 80; 12", rua Dr. Dias da Cruz n. 23,
estação do Meyer; 13", rua Dr. Archias
Cordeiro n. 232, estação da Piedade ; 14a,
rua do Campinho, estação de Cascadara
15", estação de Campo Orando,

-
Sessões e audiencias de hoje

Supremo Tribunal Federal, ao meio dia.
Juizes de Direito - Criminal, i a Vara, ás

11 horas ; 2" Vara, ás 11 3/4; 3' Vara,, ao
meio-dia ; 4' Vara, á 1/2 hora ; 5' Vara, á
1 hora ; Juiz dos Feitos da &tilde Publica,
ao meio-dia.

Pretorias - 1 0 , ao meio-dia; 2", ás 11 ho•
ras;	 da, 83 , j32 , e 14a. ao meio-dia.	 •

iJIARIO OFICIAL

Côrte do Appellação
Sessão da Segunda Camara em 9 de outubro

de 1906

Presidente Sr. desembargador Miranda Ri-
beiro-Secretario, o official Henrique Wan-
dorley

Compareceram os Srs. dePmbarg,adores
Pitanga, Salvador Moniz. Lima Drummond,
Muniz Barreto, Celso Guimarães, e ur. Mo-
raes Sarmento,procurador geral do districto
e o Sr. desembargador Alfonso do Miranda,
juiz da Primeira Camara, que foi con-
vocado.

JULGAMENTOS

Habeas - corpus

N. 208 - Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; paciente, Pedro Ribeiro
Bmafina.-Concederam a ordem pedida para
o fim de sor apresentado o paciento á 1° ses-
são deste tribunal, informando a respeito o
Dr. juiz dai' Vara Criminal.

Aggravos de uetição

N. 648-Relator Sr. de sembargador Celso
Guimarães; aggravante, Manoel Claudico de
Mello e Silva ; agravados, Manoel U. Lern-
gruber. - Não tomaram conhecimento do
aggravo por não sor caso deste recurso, una-
nimemente.

Tomou parte no julgamento o Sr. desem-
bargador Animo do Miranda„ por se ter
dado -por impedido o Sr. desembargador Sal-
vador ISIoniz.

N. 656 -Relator Sr desembargador Lima
Drummond ; aggravante, José Marques de
Miranda ; aggravado, o inventariante do
espolio do finado contra-almirante Antonio
Joaquim Moreira Marques -Converteu-so o
julgamento em diligencia afim de serena
apensados aos autos do agg,ravo os de preca-
toria a que esto se refere.

Presidiu o julgamento o gr. desembar-
gador Souza Pitanga no impedimento do Sr.
desembargador Miranda Ribeiro.

SORTEIO

Aggrauos de petição

N. 660-Ao • Sr. desembargador Salvador
Moniz.

N. 662-Ao Sr. desembargador Celso Gui-
marã,es .

N. 668 - Ao Sr. desembargador Muniz
Barreto.

Recurso crime

N. 113-Ao Sr. desembargador Souza Pi-
tanga.

EM MESA

Aggrauos de petiçclo•
Ns. 663, 664, .666 e 673.

PASSAGENS

Appellações commerciaes

N. 3.117-Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

N. 3.009 - Ao Sr. desembargador Souza
Pitanga.

Ns. 2.763, 2.921 e 472-Ao Sr. de3embar-
gador Celso Guimarães.

N. 3.015-Ao Sr. desembargador Bulhões
Ped reira.

N. 222 Ao Sr. desembargador Muniz
Barroto.

Appellaçaes eiveis
Ns. 2.803 e 441-Ao Sr. desembargador

Souza Pitanga.
Ns. 141 e 3.164 - Ao Sr. desembargador

Salvador Moniz.
N. 2.825 - Ao Sr. desembargador Celso

Guimarães.
. Ns. 208, 53 o 52-Ao Sr. desembargador
Bulhões Pedreira.

Outabro - 1906

Appellações crimes

Ns. 131 o 155 - Ao Sr. dosembarga,dor
Souza Pitaega.

Ns. 410. 3720 197-Ao Sr. desembargador
Moniz Barreto.

Acçao rescisoria

N. 16 - Ao Sr. desembargador Celso
Guimarães.

COM DIA

Appellaçaes eiveis

Ns. 117, 132 o 200.
Appellações crime

N. 174,

ACCORDX03 PUBLICADOS

Appellaçao crime

N. 122.

Appellaçao uivei

Ns. 65 e 2.879.
Appellação coni Illercial

N. 3.014.

Juizo de Direito (19,Prinfeira
Vara, Commereial

JUIZ, DR. CICERO SEABRA-ESCRIVÃO, CORONEL
CORTE REÁL

Despachos do dia 6 de outubro da 1906

Liquidação forçada

Companhia aChemins do Fer Es p irito Santo
et Minas».-Decretada, : or sentença, a li-
quidação forçada desta Companhia, o ina.n-
dado que o representa.ate da inesnu. apre-
sente em juizo, defitro do . 48 horas, a lista
dos cinco maiimes credores, para a neces-
saria nomeação do syndieos. Custas pela

Liquidaçaes dc firmas

Pinto & Barros. - Julgo nor sentença ti
caliulo de fls. 303 para que produza os seus
legaes e devidos atreitos. Custas da lei.

Hirdes Dias & Comp.-Tomem-se por tel.-
mo as allegaciks constanto4 do tis 119, para
os fins de direito, feito o que, subam nova-
mente com nrgencia.

Acção ordinaria

Autor, o Banco da Republica. do Brazil
réos, João Leopoldo Modest ) Ural e os her-
deiros men ares do barão de Oliveira Castro,
representados polo seu tator.-Nomeio tra-
dutor o Sr. Manoel de Meatos Fonseca.

Acçao de 10 dias

Autores, Janot, Ro ly & comp. ; réo, Dr.
João do Rego Barros, José Domin gos Mendes
o Abel Teixeira Cardoso. - Diga a parte so-
bre a excepção, no prazo legal.'

Executivos hypothecarios

Exoquonte, Dr. João do Albuperque Se-
rejo ; executados, João Carlos Isluratori e
sua mulher.- Remettam-so os presentes
autos á instancia superior, depois de senados
o preparados.

Exequente, commendador Tbomaz Lanais-
jeira ; executado, espolio do finado coronel
Antonio Joaquim Malheiros. -Seja notificado
o suplicante de fis.130 para cumprir odes-
pacho do fie. 147, dentro do improrogavel
prazo de 48 horas. Expirado o nesmo pra,zc
e, satisfeito ou não o despacho anuindo,
sejam os autos conclusos novamente pare
julgamento final.
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Despachos do dia 8 de outubro de 1906

allencias

Francisco Plastina.—	 imc-se ao suppli-
cado p ael dize,. sare o pedido cru 24 horas.

Affonso Leite & Cerqueira.—I)iga o syn-
dico sobre a informação do contador, de
lis. 931 v.

Liquidacao forçada'

Companhi Chemins de Fer Espirito Santo et
Minas.---1,efiro a petição de fls. 201. Quanto
ao requerido a fls. 208. oficie-se, mandando
sustar qualquer procedimento atO solução do
aggravo do que dep..nde a execução ou não
da e quanto ao de fls. 210, ex-
neça-se telegramma no sentido acima refe-
rido.

Acçtio ordinaria

Autores,João Caldas & Comp.; réos, Braga
Carneiro & C imp.— Sellados e proparados,

conclusão.

ExeclTilo

Exequente. Elviro Caldas ; executada, a
Companhia 'Viação Ferrea.—Tomando conhe-
cimento dos embargos oppostos a lis. 215 o
informação prestada pelo contador lo juizo
a fls. 226 v., mando que s ija rectificada a
conta de fls. 209, relativamente a todo o
processado, tomando-se por base o decreto
n.3.363, de 5 de agosto de 1899 e art. 50 do
regulamento n. 737, do 25 de novembro
de 1850.

Exec gl:ves hypothecarios

Exequente, Joronymo José de Macedo
executados, capitão Pedro Teixeira Godinho
e sua mulle;r D. Umbelina, de Oliveira Go-
dinho — Em prova com a dilação legal os
embargo: oppostos ex-vi do art. 599 do regu-
lamento n. 737, de 25 de nove nbro de 1850.

Exequente, D. Maria Joaquina Pereira
Fonseca; executada D. Thereza de Jesus Bar-
roso Braga. — Tome-se por termo e, sella-

e preparados, venham á conclusão.
Nequente, João da Costa ; executado, o

espoo do José Ferreira de Andeale, repre-
sentada por eu inventariante e testamen-
teiro Fiorentino de Paula. — Defiro a pe-
tição de fls. 47.

AppellaçãO ~mudai

Appellante, José d'Avila Rapaso; appel-
lado, Domingos de Pinho Ribeiro, depasitario
judicial do predio n. 50 da Ladeira do Semi-
nario.—Negado provimento á appellação,
confirmada a sentença appollada, e condem-
nado o appellante nas custas.

--
Juízo de DIreito da Seg•unda

Vara Commercial
JUIZ, DR. JULIO DE 13A1UROS ItAJA GAIIAGLIA-

ESCRIVÃO, ARNALDO DA SILVA TRILLO

Despachos do dia 9 do outubro de 1906
Executivos hypothecarios

Exequente, D. Maria de Oliveira Leal
executa dos,Antonio Moreira Martins e outros.
—Julgado renunciado o deserto o aggravo.

Exequente, José de Oliveira Murinelly
executados, Manoel Augusto de Souza Aran-
tes e outros.— Cumpra-se o aecordão de
lis. 77.

Exequente, Viviano Caldas ; executados,
José Joaquim Pereira, Penha e sua mulher.
—A' vista da informação de fls. 72, sirva
um dos escreventes juramentados.

Exequente, Antonio da Silva; Rocha exe-
cutados. Ermelinda de Siqueira Martins e
seus filhos, viam o herdeiros de Antonio
José dos Anjos Ma.rtins.—Accusada a citação
á menor pubero Alice para sciencia da pe-
nhora e já aceusada a citação que fica per-
petuada ate que seja intimado o Dr. curador
á lide, assigna,ado-se opportunamente o prazo
para embargos.

Exoqu oite, Francisco Bonifica de Menezes;
executados, José Antonio da Costa Braga e
sua mulher.—Lançados do prova.

Acções °Minarias

Autor, Antonio de Barros Poyares ; ré,
Comeanbia União Sorocabana e Ituana, em
liquidação forçada. — Recebida a replica,
prosiga-se.

Autores, Ludovica Ferreira, de Mattos e
outros ; réa, José Pereira Gomes de Oli-
veira.— Recebida a replica, prosiga-:e,

Autores, Souza Mendes & Comp.; ré, Santa
Casa do Misericordia do Rio de Janeiro.—
Posta em prova a acção.

Dez dias

Autor, José Bonifacio de Andrado ; réo,
Augusto Vieira de Magalhães.— Afirmada
suspeição sejam os autos presentes ao sub-
stituto.

Autor, Banco Commereial do Rio de Ja-
neiro; réos, J. J. de Araujo & Comp. o
Cunha 8: Azevedo. — Condenmados por sen-
tença os réos a pagar ao autor a impor-
ta.ncia pedida, juros da mora e custas.

Execuções

Excitante, Joal Fernandes Alves ; ex-
ecutado:, Francisco Martins de Aguiar e Se-
bastião Pereira de Siqueira.— Cumpra-se o
aceordão de fls. 72.

Exequente, Henrique Pinheiro Guedes;
executados, João Baptista Ballariny, 1* te-
nente e José Manoel Monteiro, capitão-te-
nente.— Em face da impugnação de fls. 38,
expeça-se o mandado do penhora nos termos
do art. 608, §5 do regulamento n. 737,
de 1850.

Notificaçtto
Supplieante, Anad Jouseil Aoud ; suppli-

cados, terceiras incertos. — Julga por sen-
tença idonea, a flama prestada a fls. 28.
Expeça-se o reverido alvavá, pagas as
custas pelo reauerente.

Verificação de contas

Supplicantes, Vasconeellos, Couto &Comp.;
supplindo, Francisco Uno de Paula. —Jul-
gada por sentença a verificação.

Audiencia do dia 9 de outubro de 1906

Liquidação forçada

Companhia Cheniins de Per Espirito Santo
et Minas. — Em vista do officio de fls., foi
mandado sustar as diligencias o procedi-
mentos após a senteaça.

Liquidações de firmas
Baptista Paes.& Bastos. — Defiro a pe-

tição do fls. 31 e marco o prazo de cinco
dias para dizerem os interessados, sob as
.penas da lei.

Ilirdes, Dia & Comp. — Indeferida a pe-
tição de fls. e respondido o aggravo.

Carta testemunhava

Recorrente, Antoni; Joaquim Pereira ;
recorrido, o juizo. — Appensa.da aos autos
voltem.

PrestaçÕes de contas

,suppficante. coronel Benedieto Antonio
Bueno, depositaria dos predios penhorados
pelo Banco Nacional Brazileiro a João Carlos
Muratori e sua moliier.—Julgadas boas as
contas prestadas.

Supplicante..1o:é Ribeiro Cardoso, cessiona-
rio de Joaquim Teixeira de Carvalho; suppli-
eado, José Martins Barbosa, depositario.—
Defiro a petição do fls. 70 e passe-se man-
dado do int.maç' . o para a prova requerida,
em dia e hora designados polo Sr. escrivão.

Embargos de terceiro

Embargante. Marianno Gomes do Amaral;
embargados, os syndicos da massa fallida
de Carvalho Vasconcellos & Comp. — Cum-
pra-se o accordão.

Vistoria
Supplica,nte, Companhia Integridade de

Seguros Maritimos e Terrestres; supplicada,
D. Rachel Georgina. Haddock Lobo do Ken-
dal. — Sobre a excepção de fls. 8 diga a
parte contraria, no prazo lega/.

Fallencias

De Manoel Soares Pereira. — Nomeado
fiscal o Dr. Mario Pinto de Souza.

De Taveira & Comp. — Declarada por
sentença aberta a fallencia e nomeado syn-
dico Arthur Clausen.

Juizo de Direito da 'Terceira,
Vara Commereial

JUIZ, DR •NESTOR mEIRA—E3CRIVÃO, J. 5.
PINTO JUNIOR

Dia 9 de setembro de 190G

Notilicaçãe

Notificante, Francisco Ferrei'; notificado,
Joaquim Alves da Silva.—Sobre a excepção
opposta a fls. 22 diga o excepto, no prazo
legal.

Aggravo

(12a Preteria)
Aggravante, Francisco Alvaro de Freitas;

aggravados,Gustavo Gouget e outros.—Den-
se provimento ao recurso para que o Dr.
juiz o quo sujeite in limine os embargos.

Ordinaria

Autor, Affonso Florensano ; ré, D. Maria
Candida da Silva,.—Arbitrada em 50$ a im-
portancia, devida ao perito requerente do
fls. 192.

Summaria

Autor. João Aurelio Amorelli ;- ré, a
massa fallida de Mourão Braga & Comp.—
Julgada improcedente a acção.

AppellaçCío

(3a Pretoria)
Appellantas, Cunha Pinto & Comp.; appel•

lado, Joaquim José da Cunha. — Vista ás
partes,

Ordinari,t

Autor, Bernardo Caymari ; réo, Compa4
nhia Loterias Brazil.—Julgada por sentença
a justificação de urgencia.

Carta testemunhava

Aggravante, Dr. Francisco R. Moura Es
cobar.—Tome-só por termo o aggravo, cum-
prindo-se assim o accordã,o de fls., a que não
Ode arear embaraço o pedido de fls. 46,pois
que o requerente é o proprio aggravante.

Dez dias

Autor, Alfredo Justiniano da Silva ; réo,
Rodolpho Ilirdes. — Condemnado o reo nc
pedido, juros e custas.

Liquidações

Jeronymo de Almeida & Comp. — Deposi.:
tuia, na Caixa Economica, a quantia do 5:000;1'
de aceordo com a proposta de fls. 47 e to-
mado por termo o accardo, á conclusão.

Gouv0a, Brandão & Comp.—Reforme-se a
conta afim de serem inclu idas nas despezas
da liquidação as custas levadas á conta ex-
clusiva da quota do soeio fallecido o a que
se refere a reclamação de fls. 180, que inde-
firo quanto a outra parte.
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Fallencias

Supplicantes, J. Velloso & Comp.; suppli-
:todo, Agostinho Ferreira Ribeiro.— Indefe-
rido o pedido do fallencia.

Supplicaute, Antonio Augusto Bernardo;
supplieados, Santos & Rego. — Nomeado fis-
cal em substituição o credor Augusto Ba-
ptista Jarnar.

Concordata
José do Avila Dortas.—Não homologada a

corroordala foi decretada a falielicia, sendo
nomeados syndicos Azevedo Alves & Ir-
mãos.

••n•••

Juizo da Quinta Foretoria
Despacho do dia 9 de outubro de 1906

JUIZ DR. ALFREDO DE ALMEIDA RUSSELL—ES-
CRIVÃO INTERINO JOAQUIM DE PAULA RI-
BEIRO.

Despejo

Autor, Dr. Pedro do Almeida Godinho, in-
ventariante dos bons do finado Albino Joa-
quim da Silva; réo, Dr. Julio do Valle Gon-
çalves Pereira.—Nada ha que deferir visto
como a materia alionda o deverá ser quan-
do se tratar do prvseguimento da acção.

Sunimaria

Autores, Fernandes Mourão & Comp. •
'
 réo,

Antonio Fern indes Lopes. • -Não p,sso tomar
cvnheci mento da defesa, junta pelo réo, visto
como elle mesmo interpoz contra o despacho
de fls. 14 recurso de agravo que já foi man-
dado seguir e antes do resolvido essa recurso
não poiso conhecer do nada.

Dez dias

Autor, capitão Antonio Ferreira Monteiro
da Silva; réo, Dr. Luiz CarlyJ Barbo,a do
Oliveira. —Defiro.

JustificaçÕes

Justificantos, Antonio da Silva Monteiro e
D. Angela Emilia; justificada, D. Ignacia da
Conco n ção Machado.—Ao Dr. promotor.

EDITAES

juizo do Direito da Segunda
Vut-ado Orphilos

O Dr. Pedro do Alcantara Nabueo do
Xbreu, juiz do direito da 2a Vara do Or-
pliãos do Districto Federal, etc

Faço saber aos que o prossate edital de
primeira praça com prazo de 2) dias virou
ou dello conhecimento tiverem que o ofil-
cial do justiça do semana a, este juizo ha de
trazer a publico pregão de venda o arrema-
tação a quem mais der o maior lanço offe-
recer sobre a avaliação, no dia 29 do corrente,
o log ) após a audiencia ordinaria deste juizo
que se realiza ás 12 horas do dia, em as portas
do Forum 4 rua dos Invalidos n. 108,s saiote:
um predio assobradado sito á rua do S.
Christovão n. 239, com tresjanollas do frente,
portão e gradil do ferro ao lado, portaes do
cantaria ; o terreno da frente é do 11 metros,
com iundos excessivamente nesgados, tendo
pelo lado maior 11 ,11,56 e pelo menor 8m,19
o predio divide-se em sala do visitas, quatro
quartos, uma sala de jantar, uma, área ao
lado, um sotão com uma sala e dous peque-
nos quartos, avaliados por 10:000$000. Eito
predio pertence aos herdeiros do finado Al-
bino Rodrigues da Costa o vao á praça a
requerimento dos mesmos, afim de que seja
partilhado entre ollos o seu producto. E para
que chegue a noticia ao conhecimento do
todos, mandei lavrar o presente e outros do
Igual teor que serão affixados no jogar do

costumo o publicados pela imprensa. Rio de
Janeiro, 9 do outubro do 1906. E eu, Arnyn-
thas do Lima, escroventojuramentado, no
impedimento occasiona.1 do escrivão, o sub-
screvi. — Pedro de Alcaatara Wabuco de
Mreu.

Juizo do Direito da Segunda
Vara Corninercial

De citação, com o prazo de 10 dias, aos cre-
dores da fallencia de S. Vieira & Comp.,
para sciencia e verem dentro do referido
prazo passar em julgado a sentença que
julgou a classificação de credites da mesma
fallencia, na fórin t abaixo

O Dr. Julio de Barros Raja, Gabaglia, juiz
do direito da 2a Vara do Commercio do Dis-
tricto Faderal:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo e cartorio do escrivão
que este subscreve, se processam os autos
do fallencia da firma S. Vieira & Comp.,
nos quaes foi proferida a sentença do teor
seguinte : (Vistos estes autos do falleneia da
firma S. Vieira & Comp., o, considerando:
que, dentro do prazo de 15 dias contados da
reunião de credores do art 66 da les n. 850,
do 1902, independente da convocação por
edital, os credores que não se conformarem
com a relação o classificação dos creditos
apresenta. los pelo syndico provisorio po-
derão reclamar o que for a bem do seu di-
reito (art. 69 f. da cit. lei) ; que, findos os
15 dias, os syndicos o a. commissão fiscal
darão o seu parecer sobro as reclamações,
no prazo do cinco dias, o o juiz, ordenadas
as diligencias que entend3r necessarias, Pro-
ferirá sontenç t classificando os credites
(art. 69, § 2° da cit. lei); ora, considerando:
que, nos 15 dias seguintes á reunião do cre-
dores do fls. 199 e seguintes, alem da rena-
mação,desde logo acceita,dos credores J. Ce-
sor & Comp., no sentido de se angmontar o
seu credito de mais 60$, houve mais as recla-
mações dos eisolores Dutra Maxigni, de fo-
lhas 220 a233 o de Soabra & Comp ode fis.226
o 233, ambas referentes d, inexactidão do
seus creditos classificados pelo syndico pro-
visorio (fie. 212 e segs.) ; que acerca dessa.
reclamações houve parecer favoravel dos
syndlcos o fiscaes, em tempo opportuno ;
que, segundo se deprehende da acta do
lis. 199 e da certidão do fie. 234, nenhuma
outra reclamação surgiu contra a men-
cionada classificação ; considerando: que
todos os credores classificados são do uma
mesma catogoria—chirographarios —; que
estão todos equipara.d is quanto ao paga-
mento, devendo observar-se, porém, as dis-
posições do art. 75 letra a da, citada lei
por esses motivos, homologo a mencionada
classificação do syndico provisorio, com as
modificações constantes das reclamações dos
credores J. Cosar & Comp., Dutra & Ma-
rigni e Soabra & Comp., declarando todos
os credores chirographarios, e determinando
se respoit • a preferencia do art. 55 letra a,
da citada lei. E custas pela massa. Intime-se
esta aos credores por edital com o prazo do
10 dias. F. 28 de setembro do 1905,—
Júlio de Barros Roja Gabaglia, Em virtude
do que, passou-se o pre 'ente edital pelo teor
do qual são citados os credores da falleneia
da firma S. Vieira & Comp. para sciencia e
dentro do referido prazo do 10 dias verem
passar em julgado a sentença que julgou a
classificação cid credites sob pena de á re-
velia se proceder como for de direito. Para
constar, passaram-se este o outros de igual
teor, que serão publicados o aí/lindos na
fôrma da lei. Dado o passado nesta Capital
Federal em 1 do outubro do 1903. Eu, Ar-
naldo da. Silva Trilho, escrivão interino, o
subscrevi,— Juba de Barros Roja Gabaglia,

Juizo da Quinta Protoria
De citação ao ausente Francisco Fernandes

Xavier, com o prazo de 30 dias, na fôrma
abaixo

O Dr. Alfredo do Almeida Russell, juiz da
Quinta Preteria do Districto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presento edital de ci-
tação virem, ou dello noticia tiverem, que
por este juizo e cartorio do escrivão in-
terino que esto subscreve correu seus de-
vidos e legaes termos uma justificação de
ausencia, em que é justificanto José Ferreira
da Cunha o justificado ausdnto Francisco
Fernandes Xavier, o por parto daquello mo
foi dirigida a petição do teor seguinte:
Illm. o Exm. Sr. Dr. juiz da Quinta Pretoria-
José • Feri eira da Cunha, sendo credor do
Francisco Formados Xavier pe!a, quantia do
1:500$, que lho emprestou em 22 de feve-
reiro de 1893,sob hypotheca do uno barracão,
onl numero, o do terreno, em parte do
qual se acha edificado, com os característi-
cos o limites constantes da escriptora junta,
passa Ia em not ts do tabelião Castro, si-
tuadas as referidas propriedades á rua do
Mula to Novo, sem numero, não tendo o refe-
rido Xavier pago ao supplieante o capital,
nem juros á excepção nos que decorre,nni
no 1 0 trimestre depois do contratiffila a di-
vida, sendo estes do 1/2 01. ao mez,
na falta do pagamento por trimestro
adeantado, como aconteceu, sendo elle obri-
gado mais ao pagamooto da multa de 10
do capital, si o supolicanto 0933 obrigado a
ir a juizo para cobrança da divida, mon-
tando estas parentas, capital, iuros o multa,
em 4:417$500, o supplicanto requer a V. Ex.
na forma à t lei o regul ',mento respectivos
que se digne do mandar intimar o alludido
devolor para pagar So con n inenti a referida
importanda total, juros a decocrer e etisra.,
mas como o supp'icanto sabe que cite, tendo
residido anteriormente nesta cidade e ao
Piro della é obrigado, acha-se ausente agora
em logar incerto e não sa,bido,requer deSdn já
que V. Ex. o admitta a justificar esta ausen-
cia, no dia e hora que o escrivão designar
para que V. Ex., depois do . ulgal-r prova-
da, ordene sejam publicados editaes do
citação com o prazo de 3) dias pau; o firn
indicado, bem como o se4uestro do proprio
h y pothecado, na forma, do art. 14 S 8° da
lei hypothe .aria o 381 do regolamento res-
pectivo, que fique tombem intimado deste,
sob pena de ser convertido ein Denhota, o
para todos os donos termos desta acção,
em que proseguirá o supplicaroo p Ira, afinal
sor o devedor condemnado no pedido, juros
da móra o custas, o que re pier.com pena de
revelia.ltio de Janeiro. 20 de agosto de 1906.
—O advogado, Torquato .1. Pernandes do
Couto. (Estava legalmente inutilizada uma
estampilh 1. de 300 réis.) rtspacho: Autu
justifique. Rio do Ja loiro, 29 de agosto de
1006.—AVrecto Russell. Marco paro. o dia 3
de setembro de 1906.—J. Ribeiro. Justi doada,
em dia e hora designados proferi a .entença,
do teor seguinte: Sentença—Julgo por sen-
tença a justificação e mando que se expeça
edital do citação com o prazo do 30 dias.
Custas, afinal. Rio do Janeiro, 3 do setembro
do 1906. Alfredo de Almeida Russell. Era
virtude do que cito e chamo o ausente
Francisco Fernandes Xavier, para depois de
expirar o prazo de 30 dias neste marcado,
pagar in continente ao requhroote José Fer-
reira da Cunha a quantia do 4:-117$500, ca-
pital, multa, juros convencionados e custas,
de um executivo hypotbecario, do qual é
devedor, sob pena do o não fazendo, a o• ex-
pedido mandado executivo o proseguir-se
na execução até real em5olso do roque..ento,
ficando desde já citado para todos os termos,
pena do revelia. E para que chegue a no-.
ticia a seu conhecimento e de todos 03
interessados, mandei passar o presente
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mais dons de igual teor que serão publi-
cados pela imprensa e a fixados no lozar do
costume pelo official de. justiça, que de tudo
lavrara, a respect . va certidão, atina de ser
junta aos autos nana canstar. Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 5
de setembro do 1903. Eu, Joaquim de Paulo
Ribeiro, escrivão interino, o subscrevi .-
Alfredo de Almeida Russell.

MARCAS REGISTRADAS

10. ‘1.890
Souza Fernan les & Comp., estabelecidos á

. rua da Sanin n. 73, adoptarma para distia-
guir o Fernet Mourão de sua fabricação e
commercio a m trca supra que consiste em
um rotulo verde, guarnecido do arabescos
art-noveau vea o-se no lado esqueMo
marca geral da fabrica e á direita os dize-
res eFernet-Mott rata» e abaixo o modo de usar
e finalizando com os seanintos dizeres oFer-
net-Mourão-Fa brieado por Souza Fernandes
& Comp. Fabrica de xaropes, licores e vina-
gres, rua o nu abro». Esta marca, será usada
súmeute na côr verde. Sobe. 3 urna estampilha
de 300 rs. Rio le J 28 de seteinbro do
1990.-e-Soaza Fernandes d: Como.

Apresentado na secretaria da, Junta Com-
marcial á I hora de 2 da outubro de 1905.-
O secretario, Ces .1. de Ol'ee:ra.

.Re4istraila sob n. 4.890, off. despacho da
Junta Commereaal em sessão de hoje. Pagou
no 1 0 exampl ir 6-4100 do salto par estampi-
lhas. Rio de Janeiro, 4 do oatubro de 1901.
-;) secretario, (lesar de Olivnra. Ao lado
achava-s 3 o carimbo da Junta Commeecial.

N. 4.801
Souza Fernand os & Gorra. estabolecidos á

rua da Sande n. 76, adoptaram para distin-
guir os xaroaes 11,ms e lea, Ca,pila, Ta a trindo
()retrata, Ananaz, Greiraline, Gonuna, Li-

mão, e etc, de sua fabricação e cammercio
a marca supra que cons:ste em um rotulo
onde se vC; a marca geral já, registradt sobre
um rectangalo preto em que se lema os
dizeres «Telephone n. 972, rua e numero-Rio
do Janeiro» o sd,reoosto um outeo ama-
rello com onome «Xarope de Grisalha» ;
parte sup !dor s)bre fundo da' de rôst vê-se
a firma «Souza Eerinandes & Comp.» Esta
marca padera variar de cores e dimensões.
Sobre uma estamailha de 300 reis. Rio de Ja-
neiro 28 da setembro de 1903.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial à 1 hora de 2 de outubro de 1909.
O secretario (lesar de 0:iveira. Registrada
sob o n. 4.891, por despacho da Junta Com-
mercial em sessio de hoje. Pagou no 1°

exemp.ar 660.) de salto por estamp lhas.
Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1903. O

secretario ces 0. de Oliveira. Ao lado acha-
va-sa o carimba da Junta Commercial.

^

Certifico que a marca pertencente A. de
Oliveira, Simões & Comp.. rutstravi
Jarda Com marcial do Pará, sob n. 18, foi de-
positada nesta Junta em 24 de setembro do
carreate atuo, com o Diario Official do Pará,
em que foi publicada.

:Secretaria d t Jtt ita Cammeecia.1 da Capi-
tal Federal, 8 do outubro de 1903. Sobre
estampilha, de 1:100.- flono,.io de Campos,
()Bicha mamata

Certifico que as marcas pertencanies a
Cost i Farreira & Penna,reaistra las na Junta
Commercial da Bahia, sob ns. 92 e 03, fo-
ram depositadas nesta Junta. em 4 de outu-
bro do corrente anuo, com o Di«rio da Bahso
em que uivam publicadas.

SeCreinPla da Junta Commercial da Ca-
pital Fed wal, 9 de oatubro do 1001. - Al-
fredo Antonio Pinheiro, servindo de ()Melai
maior.

110TICIARIO
Pagadoria do Thesouro Fe-

deva,l-PPgam-so hoje as seguintes folhas:
Nono dia uul-Montepio civil da Yiação e (1.4
Marinha.

(Jorrei° - Esta repartição expedirá.
malas pelos seguintes paquetes

Hoje

Polo Thames, para os Estados do norte
e Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até ás 11 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 11 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 12 e objectos para
registrar até as 10.

Pelo Porianopolis, para Santos e mais por-
tos do sul, recebendo impressos a,té ás 8 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até ás
8 1/2 e ditas com porte duplo até ás 9.

Pelo Esperança, para Bahia e Aracaja, rece-
bendo impressos até ás O horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2 e ditas
com parte duplo até ás 10.

Pelo Gr3cian Prince, para Rthia e Nova
York, recebendo impressos até á 1 hora da
tarde, cartas para o interior até á 1 1/2,
ditas com parte duplo e para o exterior ata
ás 2 e objectos para registrar até ás 12 da
mau hã

Pelo Meia, para Trieste e Filmo. rece-
bendo impressos ata ás 9 hoças da, manhã
e cartas para o exterior até ás 10.

Pelo Marajó, para Santos, Paranaguá,
Santa Catha,rina e Rio da Preta, recebendo
impressos ata ás O horas da manhã, cartas
para o interior até ás O 1/2, ditas com porto
duplo e para o exterior até às 7.

Pelo Tymerie, para o Estado do Rio Grande
do Sul, recebendo impressos até as 9 horas
da ma,alifi, cartas para o interior até ás
9 1/2 e ditas com porte duplo até ás 10.

Hireetoria (10 Met porolo=ia da 31avinua-ltepartição da Carta Maritima-Resumo rneteorologico e mag,netico
do dia 8 de outubro do 1906 (segunda-feirai.
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RESULTADOS MAOMITICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL.--Deelinação=S0 46' .5"6 NW

Capital Federal, 9 de outubro de 1906.- Observações meteorologicas eimattaneas a O h. m, de Greenwich (9 h. 07 m. a. t. tn. do Rio)
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Parnahyba 	 Paranaguá 	 767 33 20.15
Fortaleza 	 761.39 29.7 20.84 27.85 Curityba 	 767.90 13.2 8.59 12.21
Natal 	 761.63 28.1. 18.51 23.45 Guarapuava 	 762.34 12.3 8.50 18.35
Parallyba 	 -- -- -- 25.60 Asuncion
Recife 	
Joazeiro 	

761.78 23.2 18.99 26.70 Posadas(1),
Florianopolis 	
	 	 Mi3.30

76(3.15
17.0
17.6

11.43
11	 12

21.(l0
15.3)

Maceió 	 .- 26.0) Corrientec(x) 	 76.3 70 11.0 8.75 23	 .0
Aracajá 	 762.85 27.0 20. i3 25.75 Itaqui 	 76.43 14.5 8.59 15.63
Ondina (Babá) 	 760.83 23.0 20.68 24.03 Porto Aterre 	 765.62 13.1 5.12 lt) 90
S. Salvador 	 761 63 23.5 19.46 25.85 Santa Maria 	 '764 63 12.5 8.83 16.50
Cuyaba 	
Uberaba 	
	 	 766 3.,

762.83
26.7
21,6

16.70
12.67

23.60
23.0)

Bagó 	 •
Rio Grande. 	 	 763.98

13.5
13.4

10 59
8 60

14.50
14 40

V ict oria 	 761.00 24.5 14 10 21.40 Cordoba (x) 	 770.00 11.0 5.56 13. o
Barba cena .....	 ........ 760 29 25.4 17.93 15.30 Rosario(x) 	   768.00 13.0 15.03
Juiz	 de Fera 	 766.40 18.0 11.15 18.20 Mendoza (x) 	 7 8.30 17.0 7.43 13.
Campinas 	 761.96 18.2 9.61 1.8.20 Buenos Aires(x) 	 769.50 12.0 7.90 *10.59
Capital 	 766.45 19.8 13.92 21.45 Montevideo 	 763.50 12.0 '7.01 11.1J

Em Juiz de Mira houve nevoeiro feno° baixo na manhã de hoje.
Em Santos choveu na nottte de hontem.

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio-dia: Tempo variarei entre bom e incerto. Ventos do sul.
•.••n ••••

At,) ás 2 h. 50 rn. p. m. não se recebeu mais telegramma algum.
Nota-As observações com esto signa I (x) são de hontem.

••••••••••

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEOA Do RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 8 do
outubro de I Ag 	  2.209:638001

Idem do dia 9:
Em papel.. 196 053k215
Em oure....	 1:33 508$939

	
331:55151

- --
2.541:203)3755

- -
Em igual periodo de 1965.. 	 1.860;325:020

--
RECEBEDORIA DO nto DE JANEIRO

Relida dó d ia 9 do oulabro de ipna
Interior 	 	 ... 	 	 26:923800

Consumo:
Fumo 	 	 2:504j,000
Bebid as 	  	 837800
Phosphoros 	  24:000000
Calçado 	 	 1 :169-:400
Perfumarias ...	 498000
Especialid ades

pharinaceuti-
ca..s 	
	

752:000
Vinagre
	

1'24400
Conservas. 	
	

105000
Chapéos 	 ..	 854 000
Tecido3 	 	 • • •

	 10:125000
Registro
	

60000

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applicação espe-

cial 	

Renda do 1 a 8 do outubro
de 1903 	

Total 	  532:34W51
Em igual Denodo de 1905 	  478:684609

EDITAES E AVISOS
.....-.,	

Us cola. do Minas <R. Ouro
l'rot o

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFEcTIv0 DO
LOGAR DE LENTE SUBSTITUTO DA SEGUNDA
SECÇÃO
De ordem do Sr. director da Escola do

Minas, faço constar estar aborta nesta se-
cretaria, até o dia 16 de novembro do cor-
rente anno, a inscripcão de candidatos ao
provimento effeetivo-do logar do lente sub-
stituto da 23 secção, que, segundo o art. 6,
do regulamento do 11 de maio do 1931,
decreto n. 4.017, compreheade as seguintes
matarias : geometria descriptiva, perspe-
ctiva o sombra, ostorootomia e madeira-
mento. agrimodiura, olementos do astrono-
mia, topograpilia super4lcial e subterranea,
legislação de terra,s o principios gera, es de
colonizaçÃo, trigonometria esp'ierica, astro-
nomia thoorica e pra.tica, e go idesia. Os cari-
ditados deverão satisfazer as disnosições dos
arts. 57, 58, 59, 62, 63, 64 o 65 do Cot:ligo
dos Institutos Oificiaes do Ensino Superior o
Secnodario, decreto u. 3.803, de 1 de janeiro
do 1901.

Secretaria da Escola de Minas de Oura
Preto, 16 do agosto do 1903. -- O secretario,
Clodemiro de Oliveira.	 (•

Do ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrond liados dos
prodios abaixo designados, ou sous legitimo
procuradores, a ce.nparocerem nos dias e
horas infra indicados, nos referidos predios,
afim de assistirem ás vistorias que [telhes
vão ser offectuadas, sob as penas da lei:

Rua Bambina n. 6, dia 1 de outubro pro-
ximio, ás 12 horas da tarde;

Rua Condo do Irajá, n. 3, dia 1 do outubro
proximo, á 1 hora da tarde:

Rua Conde de Iraitt n. 41. dia 1 de ontu
bro proximo. á 1 1/2 hora da tudo;

Ru]. da Real Grandeza ns. 22, 24, 26 e 2s,
dia 3 do outubro prJxinio, ás 12 Itorz.v d.t
tarde;

Rua da • sal Graodeza n. 62, dia 3 de ou-
tubro proxim	 I hora da tar o;

Rua ia Real Gr Ln te ui n. 06, dia 3 de ou-
tubro proxime, á 1 1/2 hor is da arde

Rua 1 30 levai Polyiloro o. 91. dia de ou-
tubr proxim ), ás 12 horas da tardo:

Rita General Po,ydoro so ii nunvro,
lado (1 I, casa o. 71 da roa Sorozta ri, 	 5 de
ottt tbro proxim), ás 12 ho..as da t

Roa (33 le a1 Polydoro i. 4. dia 5 to ou-
tubro oroximo, á 1 hora da tar le.

secrot iria da Oirectori i e 'ai de Sa,ude
Publica, Rio do Jati iro, 28 de setembro de
1903.-0 secretario, Dr. j. Pedro3o.	 (.

De ordem do Sr. Dr. direcVr geral de Sauito
Publica, convido Os preprie,;arios. arrenda-
tarios, ou seus proeuradores, dos !velos
ab Lixo inencionad is, a comp r cerern o sta,
directoria, dentro d ) prazo do dez duas, cou-
t idos desta data, afim do tom trem conileci-
mento das iotionç5es que lhos foram feitas
pelo inspector sanitario d i zona em que se
acham situados os roforidos pra :lios, sob as
penas da lei:

Rua Commendador To xeira. do Azevedo
tis. 5 e 13.

Rua Goyaz n. 330.
Rua Dr. littlh5e3 n. 54 B.
Etis Senador Euzebio n. 358.
Rua Evaristo da Veiga n. 78.
Rua D. Manoel n. 2.
Travessa do Pito ns. 24 o 21 (casa de

commodus).
Rocco do Moura, a. 8 (duas intimaç5es).
Ladeira do Cistello n. 10 (e isa n. 4).
Praç i da Castello n. 9 (casa do commodos).
Secretaria da Directoria Geral do sande

Publica, Rio do Janeiro, 30 do setembro do
1903. -O secretario, Dr. J. Pelroso.	 ('

40:917$G03

11:353$1.16
.49$000

1 :6-M554
------

80:891$100

451:455551
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Directoria Geral do Saude
Publica

Do ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predier abaixo designados, ou seus legitimes
procuradores, a comparecerem nos dias .e
horas infra indicados, nos referidos predios,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
nelles vae ser effectuada, sob as penas da lei:

Becco dos Ferreiros n. 13, dia 13 do cor-
rente. ás 12 horas da tarde.

Becco dos Ferreiros n. 15. dia 13 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas da tardo.

Becco dos Ferreiros n. 17, dia 13 do cor-
rente, á 1 hora da tarde.

Becco dos Ferreiros n. 19, dia 13 do corrente,
á 1 1/2 horas da tarde.

Rua da Misericordia n. '71, dia 15 do cor-
rente, ás 12 horas da tardo.

Rua da Misericordia n. 73, dia 15 do cor-
rente, ás 12 1/12 da tarde.

Rua da Misericordia, n. 65, dia 15 do cor-
rente, á 1 hora da tarde.

Rua da Misericordia n. 124, dia 15 do
corrente, á 1 1/2 da tarde.

Rua S. José n. 38, dia 17 do corrente,
ás 12 horas da tarde.

Rua S. José n. 4, dia 17 do corrente, ás
12 142 da tarde.

Rua das Marrecas n. 8, dia 17 do corrente,
á 1 1/2 horas da tarde.

Rua das Marrecas n. 10, dia 17 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde.

Becco do Guindaste n. 3, dia 19 do cor-
rente, ásás 12 horas da tarde.

Ladeira do Ca4tollo n. 9, dia 19 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas nla tardo.

Rua Chile n. 7, dia 19 do corrente, á 1 hora
da tarde.

Secretaria da Directoria Geral do Sande
Publica, Rio do Janeiro, 7 do outubro do
1906.—O secretario, Dr. J. Pedroso.

--
Do ordem do Sr. Dr. director geral do

Saule PuIica, convido os proprietarios, ar-
rendatario4 ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixos mencionados, a comparece-
rem nesta directoria, dentro do prazo de
dez dias, contados desta data, afim do toma-
rem conhecimento das intimações que lhes
foram feitas pelo inspector sanitario da zona
em que se acham situados os referidos pre-
dios, sob as penas da lei:

Rua D. Maria ns. 16, 19 (avenida) e 21;
Rua do S. Leopoldo n. 14;
Rua do D. Maria Lopes n. 25;
Rua Barão do Jacarprtguá n. 24;
Rua do Conde do Porto Alegro n. 6;
Rua da Sande n. 315 (laudo do vistoria )
Rua Senador Pompeu n. 261 ( laudo de

vistoria)
Rua dos Arcos n. 57 (laudo do vistoria)
Caes da Sande •is. 1,30 5 (laudo do visto-

ria ).
Secretaria da Directoria Geral do Sa,ude

Publica, Rio de Janciro,7 do outubro de 1906.
—O secretario, Dr. J. Pedroso.

--
INFRACÇÕES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foi intimado a satisfazer nesta Dire-
ctoria Geral, dentro do prazo de cinco dias,
a multa que lhe foi imposta, ou, findo esse
prazo, se ver processar do accôrdo com
o regulamento sanitario em vigor:

Pela 3a Delegacia do saudo
Antonio Ferreira Botolho, residente á

ladeira do Meirolles n. 6 (Santa Theresa,)
multado em 125$ por não ter cumprido a
intimação n. 33.047 expedida para meluo-
rameatos na loja do prodio n. 56 da rua do
Passeio, infringindo o § 11 do art. 98 do
citado regulamento.

Secretaria da Directoria Geral do Sande
Publica 10 do outubro de 1900.— O secreta-
rio, Dr. .1. Pedroso.

Thesouro Feder XI

CONCURSO DE l & ENTRANCIA PARA E3IPREGOS
DE FAZENDA

Do ordem da commissão fiscalizadoura
faço publico que hoje serão chamados á
prova oral do francez os seguintes candi-
datos:

Raul Bonjean.
Oscar do Castro Noves,
Paulino Joaquim Lopes.
Senhorinho Gurriti Pesstia.
José do Oliveira Menez .s.
Ologario do Peado Carvalho.
Paulo Emillo do Oliveira.
Levy da Nobre4a Lima.
Sala da. commissão fiscalizadora no Liceu

do Artes o Ofiicios, 10 do outubro do 1003.-
O secretario, Josd Carlos Pereira de :Levedo.

Fazenda Nacional de Santa
Cruz

Por ordem do Exm.. Sr. Ministro da Fa-
zenda, despacho do 10 do corrente, tenho
do proceder á medição o levantamento da
planta das terras que confinam com as do Pa-
ranema. Retiro, Chapas') o Morro dos Cocos,
em Itagually. afim de quo sejam postos em
cocurrencia para aforamento ou compra,
os que não ostiverem legalizados.

Assim, convido aos Srs. foreiros ou ar-
rendatarios a exhibirein os sois titules ou
allogarem quanto for de direito em bem
do suas posses.

Rio, 23 do setombro de 19)0. —Manoel
Flermenegildo de Moraes, engenheiro-chefe
da 2a secção.	 (•

Alfandega do Rio do Janeiro
O inspector, cru commissão, do accôrdo

com a circular n. 16, de 11 do março do 1897,
faz publico que o Laboratorio Nacional do
Analyses julgou nocivos á sande publica os
seguintes productos

Vinho, vindo do Bordéos no vapor fran-
cez Bosphore, entrado em 7 de novembro de
1905, em oito volumes marca FD, consigna-
dos a Fernand Dupeyrat.

O referido vinho velei rotulado com os
seguintes dizeres, entro outros : Chateau
Suduirant — Sauterns E. Petit de Forest Ligr.
Prop. au Chauteau de Steduirant par Prei-
gnac.

Neste vinho, branco, que contém 14,5
do alcool em volume, a analyse revelou a
existoncia do sulfitos alcalinos, o que é no-
civo á saude.

Vinho, vindo de Bordéos no vapor fran-
coz Chile, entrado em 18 do setembro de
1906, em dez volumes marca CFPA, as. 1 a
to, consiga Idos a Henri Lucas & C,mp.

A analyse do referido vinho, branco, que
contém 11,3 0/0 do alcool em volume, reve-
lou a existencia do sulfitos alcalinos, o que
é nocivo a saudo.

Alfandoga do Rio de Janeiro, 5 de outubro
do 1900. — O inspector, Joao Lindolpho Ca-
mara, en•••

'Escola Naval
De ordem do Sr. contra-almirante director,

devo o guarda-marinha 011 'ar Cunha reco-
lher-se immediatamente á escola.

Eseola Naval, 10 de outubro do 1906.—
Lticidio Augusto Pereira do Lago, secretario.

Quartel General da Marinha
De ordem do Sr. chefe do estado-maior,

compareça nesta repartição, com urgencia,
para objecto do serviço, o escrevente de 2a
classe Guilherme Stwilliarns.

Quartel general da Marinha, 7 do outubro
do 1906.—Antonio Francisco Ve/ho,sub-chefe.(•

Arsenal do Guerra do
do Janeiro

COSTURAS

Do ordem do Sr. coronel director, declaro'
que, na proxima quinta-feira, II do cor::
rente, das 11 horas da manhã ás 2 da tarde,
se distribuirão costuras no edificio do novo'
arseaal, na Nota do Cap. ás senhoras costus
miras que apresentarem as respectivas guiaá
de os. 2.101 a 2.250.

Previne-se que havendo urgeocia do farda-
mento para sor distribuido aos corpos dd,'
exerci o, fica estabelecido o prazo do 20 dias
para sua manufacturação.

Renartição de Costuras do Arsenal de
Guerra do Rio do Janeiro, 9 de outubro de
1906.—Manoel Joaquim de Satit'Anna, 2° tos
nente eacarrogado.

Inspecção Geral das ObraS
Publicas da Capit ii Federal

CONCURRENCIA PARA A VENDA DE METAL
VELHO, EM PEÇAS INUTILISADAS

De ordem do Sr. Dr. insp ,ctor geral, faça
publico que na dia 10 do corrente, ao moio-
dia, recebem-se propostas nesta repartição,
á rua do Riachuelo n. 151, para a venda de.
sete toneladas metricas e 973 kilos, de metal'
velho, em peças inutilisadas.

Os proponent os declararão o preço que
offerecem par tonelada, metrica o para ga.-,
rantia do suas propostas, depositarão pré-
viaonento na Thesouraria, Geral do Thesoure
Federal, mediante guias expedidas por esta'
repartição, a quantia do 2 )4030.

O material será entregue nos seguinte
pontos:

Kilos
Deposito da 2' divião, á rua do Ria-

chulo 	
	

400

	

Deposito do 2° districto, á rua Dr 	
Archias Cordeiro n. 148, em Todos
os Santos 	

	
720

Deposito do 3° districto, á rua do
Senado n. 145 	  2.220

Deposito do 4° districto, á_ rua do
lIaddock Lobo n. 132 	

	
381

Deposito do 5° districto. á rua do
Conselheiro Bento Lisbéla n. 90 C.	 009,

Deposito do Go districto, á praia do
Botafogo n. 216 	

	
SOO

Deposito central, á rua da Consti-
tuição n. 35 	  2.54q

Total 	
	

7.973'
Secretaria da Inspecção Geral das Obras

Publicas da Capital Fe leral, 2 do outubro.
de 1905.—P. J. da Fonseca Brogo,secretario.

?

11Hk-cotovia Geral dos4Curreios
NOVA EMISSÃO DE SELL0S E OUTRAS FORMULA!

DE FRANQUIA

Tendo o Sr. Ministro da Industrio, reso/-
vido mandar fabricar no estrangeiro novas
formulas de franquia para substituir todas
as que se acham actualmente em circulação,
foi contractada com a American Bank Note
rompany a gravura o reprodução das dita4
formulas, o bem assim dos senos officiaeá
que deverão circular em cumprimento dd
disposto no § 2° do art. 2° da lei n. 813, dd
23 de dezembro de 1901.

Taes formulas, cujos desenhos foram esco-
lhidos de accórdo com o Sr. Ministro, são
das seguintes especies o valores

Soltos ordinarios: 10 réis (Aristides Lobo)j
20 (Benjamin Constant), 50 (Alvares Cabral»
100 (Wandenkolk), 200 (Deodoro), 300 (Fio,
riano), 400 (Prudente), 500 (Campos Salles);4
700 (Rodriguos Alves), 1$000, 2$000 e 5$000,
(effigie da Republica);
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Sollos officiaes: 10, 20, 50, 100, 200, 300,
400, 500, 700 réis, 4000, 2000, 5$000 o
/0000 (Affonso Penca) •

Sellos do taxa devida: 10, 20, 50, 100,
200, 300, 400, 500, 700 réis, 1$000 e 4000.

Sobrecartas selladas: 200, 300, 400 e 700
réis ;

Cartas-bilhete: 200 o 300 réis ;
Bilhetes postaos simples: 50 e 100 réis;
Bilhetes postaes duplos: 40 X 40 réis e

100 x 100 réis ;
Cintas senados: 20, 40 e 60 réis.
Todas as novas fórmulas sã,o reproduzidas

de gravura sobre aço, de uma nitidez com-
pleta, devendo os seus deenhos e côres ser
minuciosamente descri ptos á proporção que
forem entregues á circulação.

Assim, pois, em cumpra-mato do disposto
no art. 23 do regulamento vigente, se faz
publico que no dia 10 de novembro proximo
serão postas a venda tod s as formulas
abaixo dessriptas, á excepção dos saltos °fila
ciaes, que cominarão a circular no dia 15 do
ruamo mez.

Sei/os ordina rios
10 réis—Onze rectas e duas pequenas cur-

vos, symetricamento dispostas, envolvem um
octogno formado por quatro rectas e quatro
curvas. A superfleie comprehendida pelos
doas porimetros é clasia do tr tços parai-
idos, constituindo unia moldara que en-
çerra o ref,rati do Dr. Aristides Lobo,
Ministro do Exterior do Governo Provisorio,
e cujo nome se hl na parto inferior, o a
lettras quasi microscopicas. Em cima lê-se
a palavra Brasil, em alto relevo ; na peanha
sobre a qual descança a moldura as pala-
vras Correio e Réis, dispostas em dous arcos
de circules concent •icos, tendo de cada lado
c mimei° 10 em algarismos arabes, alto
relevo; e, em ornatos simulando faixas en-
roladas dos lados verticaos da moldura, o
mesmo numero 010 baixo relevo.

Pequenos ornatos nos angulos superiores
completam o desenho.

côr, cinza azulada (neutra).
20 réis—Modalhlici circular com o retrato

do Dr. Benjamin Constant, Ministro da
Guerra o da Instrução Publica do Governo
.Provisorio ; no alto do medalhão lê-se a pa-
lavra Brasil em alto relevo, ladeada por
dons florões; em baixo, acompanhando a
curva, o no ne Benjamin Constant cru peque-
nos caracteres ; nos angulas inferiores do
rectangulo em que assenta o medalhão, doas
pequenos quadros com o numaro 20 em alto
relevo o ontre alies as palavras Correio em
curva o Reis em linha recta.

Côr, violeta em vario .. tons.
50 réis—Em uru plano cheio de finos traços

parallelos, assenta uma moldura formada
por seis linhas rectas o seis curvas, encer-
rando o retrato de Pedro Alves Cabral, o
descobridor do Brazil. Ornatos simulando
faixas enroscam-se nos doas lados vesticaes
da mitldura, tendo gravado o numero 50
em baixo relevo. Em cada angulo superior
lê-se o numero 50; entre os doas arcos con-
contricos que formam a parte superior da
moldura a nalavra Brasil, em alto relevo ;
abaixo do rotrato, em caracteres quasi mi-
croscopieos, as palavras Alvares Cabral e
aob estas, parallelamento dispostas, as pa-
lavras Correio e Reis em alto relevo.

Cór, verde escuro.
• 100 réis — Retrato do almirante Wa.n-

denkolk, Ministro da Marinha do Governo
Provisorio, cercado do uma moldura oval
°agastada e.n um rectangalo formado por
finíssimos traços parallelos. Nos doas an-
galos superiores lê-se o nemero 100 e nos
Inferiores a palavra Reis, em alto relevo:
no alto da oval a palavra Correio, encer-
rada em estreita moldura ; e sob o retrato,
cru caracteres microscopicus, o nome Waa-
denholh entre os numeros 100 e 100. gra-

vados sobre as pontas de uma faixa. Di-
versos ornatos completam o quadro.

Côr, carmim cm varios tons.
200 réis — Sob um portico, em cuja, ar-

cada se lê a palavra Brasil, em alto re-
levo, vê-se o ',Auto do marechal Deodoro
da Fonseca, Chefe do Governo Provisorio ;
no aboco de cada columna o numero 200,
em alto relevo ; abaixo do retrato o nome
Deodoro, em pequenos caracteres latinos,
e sobre um pe mono rectangu!o ladeado
pelos saccos das duas cola nuas as duas
palavras Correio e Reis, collocadas paral-
tolamente. Toto este conjuncto é limitado
por um rectangulo, em cujos angulos supe-
riores estão collocados transversalmente 03
nurneros COO e 200 em alto relevo.

Cair, azul anil.
300 réis—Medalhão circular encerrando o

retrato do marechal Floriano Poixoto. ex-
Presidente da Republica,e embutido em mol-
dura fingindo madeira entalhada acima do
medalhão as palavras Brasil, o Correio, es-
criptas em curva e em alto relevo ; e em
baixo a palavra Floriano em pequenos cara-
eteees ; nos dou; angulos inferi ires da mol-
dura e sobre pequenas almofadas a: pala-
vras Reis Reis e entre ellas o numero 300,

tudo em alto relevo.
Côr, sépia.
400 réis—Moldura em fôrma do nicho, em

cuja arcada se lê a p ti tvra Correio, em alto
relevo amimada pela palavra B,.azil; vadias
florões artisticamente combinados circun Iam
a moldura, deixando nos an.gulos inferiores
duas pequenas ovaes em cujos planos se lê
os numeres 400 400. Entre estes a palavra
Reis, encimaria por um traço largo acima do
qual se lê o nome Prudente, gravado em
traços finissimos. A moldura encerra o re-
trado do Dr. Prudente de Moraes, ex-Presi-
d )ate da Republica.

Côr, azeitona.
709 réis—Medalhão oval com o retrato do

Dr. Rodrigues Alves, actual Presidente da

Republica, e encimado par urna taboleta
rectangular com a palavra Brasil, em alto
relevo, de mijas extremidades pendem ele-
gantes florões. Abaixo do retrato e em curva
lê-se o nome Rodrigues Alves, em caracte-
res poquenissimos. Em cada uru dos an-
gules inferiores leem-se as palavras Reis
Reis, em alto relevo,enelmada.s pelos namo-
ros 700 700, e, symetricamenta collooada
entre essas inscrinções a palavra Correio.
Todo o plano do rectangulo em que assentam
taes relevos é constituldo por linhas para-
lellas.

Car, chocolate.

Sellos de taxa devida

Todos do mesmo desenho, variando sómente
as côres.

10 réis—No moio de um rectangula côr de
cinza azulado ( neutro), coberto de finissima
rede branca, ha um octogono formado por
quatro rectas e quatro pequeninas curvas e
em cujo plano está gravado o numero 10 em
grossos algarismos, alto relevo; em cima ha
uma estreita taboleta, rectangular com a
palavra Correio encimada pela palavra Bra-
sil entre doas arcos de circules concentricos;
abaixo, em outro pequeno recttngulo, a
palavra Reis sobre as palavas Taxa devida,
gravadas em um trapez io circular.

Unia cercadura curv i -acompanha inter-
namente o perirnetro do rectangulo, quasi
tocando-o em varies pontos.

50 réis—o 10331110 desenho sobre verde
escuro ;

101 réis—idem Idem sobre carmim ;
200 réis—idem idem sobre azul ;
300 réis—idem idem sobre sépia ;
400 réis—tdem idem sohra azeitozt ;
700 reis—idern idem sobre chocolate.

Bilhetes postaes

Bilhetes simples de 50 réis (para o iates
rior), cartão côr de creme gravado a verde.

Cercadura rectangular, em cujo angulo
direito superior ha um medalhão c!rcular
de 0a,017 do diamotro com o perfil de uma
mulher symbolisando a Republica ; sobre o
me lelhão o acom panhando a curva UM
faix t com as palavras Brasil Correio em alto
relevo, e em baixo um escudo co n a palavra
Reis em alto relevo, encimada pelo numero
50 em baixo relevo.

No alto, cru caracteres gothicos rio "004,
as palavras Republica dos Estados Unidos do
Dr til, sublinha las por um filete abaixo
do qual está gravado um espelho com as
palavras Bilhete Postal em grossos cara-
cteres, a l to relevo ; abaixo a indicação, em
pequenas lettras, .Veste lado só o endereço.
Se suein-s) quatro traços paralielos destina-
dos ao endereço. O verso é pautado com 15

Bilhetes simples da 100 ',a i s (para o exte-
rior) — O mas no cartão e desenho dos de 50
réis, variando apenas a côr, que é carmim,
o valor e as inscripções seguintes:

Union Postale Universe'e — Repnblifine des
Etats-Unis du Brdzil—(jarte Postac o Cote re-
serve à l'adresse.

Bilhetes posta% duplos de 40 réis fbara o
interior) — Cada parte tem a mesma cerca-
(lura, m ,dalhão, tr tços o pautas do cartão
simp l es, variando, porém, a côr, que é ama-
31 o-1 aaaaja, o vi ler o os dizeres, que são:

De um lado: &medica dos Estados Unidos
do Br tsil cru lettras do O rs,023, gravadas
sobre um esnelho reetangal ir : uru filete
ab lixo do qual estão as palavras Githete pos-
tal, em lottras sonsbaradas, com resposta paga,
na linha sega iite, e s3p irada por outso filete
a inscripçã) Neste lado só o endereço.

Do outro lado oxistem exactamente OS
mesmos dizeres, excluid ta as palavras com e
paga •

Sobrecargas seladas

Do 200 réis, em papel branco —No angulo
superior direito a rep •oducção do mesmo
medalhã) dos :ri .) o para os bilhetes postaos,
mas em relevo sobre fundo azul escuro. Na
parte in rerior do anverso leem-se em peque-
nos caracteres azues as palavras Remettente
e Residencia, seguid is do linhas ponteadas.

Sellos olficiaes

Retrato do Dr. Alfonso Penca, Presidente
eleito da R .publica, em verde e moldura
amarello-laranja.

reis—Medaahão oval eircumdado por
uma faixa contendo as pala aras Brasil
Correio, em alto relevas A oval assenta
achata/ sobre um i e areita taboleta conten-
do o nume Alronso Penna o tio citas extra-
midalles saem duas pa'mas ile fumo. Pe-
quoaas almofadas nos deus angulo3 inferio-
res com o numero 10 10, baixo relevo, o
entro as quaes estão colloc idas parallola-
mente as palavras official o reis. Outras
linhas o ornatos com alotam o quadro.

30) réi —A oval que 3n)e •ra o retrato é
acomnanharia superiormente UM faixa,
onde se le •m as palmas Brasil Correio, a
cavalleiro das quaes se ae lia symetricamento
collonda a palavra oficial, tulo em alto
relevo. Outra faixa mais estreits contendo
o nome Afronso Penni em nequo 103 CaIntn

cteros acorram rua a parto inferior. Da base
do i•e)tangUlo partem duas palmas que
sobem até meia altura, comaletaado c..m
faixas e varies tra-os a moldura, Embaixo
da aval ICas o numero 30 em grossos al-
g trismos da flutuaa e em cada angula in-
ferior a Palavra réis.



15 27/64
E22

764
,633

51
3$238

15$350
1$753

£5400 Quarta-feira, 10
	

D.
	 Ouiubro — 1900

As fórmas actuaes continuarão simulta-
neamente a ser válidas para o franquea-
mento até ao seu recolhimento, que sorá
opportunamente annunciado deaccôrdo com
o art. 30 do Regulamento Postal.

Sub-Directoria dos Correios, Rio de Janei-
ro, 10 de outubro do 1906.— O sub-director,
B. de Aragao Faria Rocha. 	 (.

—
]Estra,da, de Ferro Central

do Etrazil
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE MA-

TERIAL PARA A 4DIVISÃO

De ordem da directoria, faço publico que
Is 12 horas do dia 26 do proxirao mez do
novembro, na intendencia desta estrada,
serão recebidas propostas para o forneci
mento, durante o anuo de 1907, do seguinte
material para os serviços da C divisão
sobresadentes do locomotivas da bitola de
Pn ,00 e outros ; sobresalentes para freios
Westingliouse ; material para ga.z Pintsch
dos carros da bitola de 1 0,00, e material
para a bitola de Pn,60, de accôrdo com as
relações que se acham na, dit t intendericia

aisposi.:ão dos concurrentes para serem
examinadas.

A concurrencia versará sibre a Mond-
dado do proponente, prazo para a entrega
do Aterial e preço em libras por unidade
de material.

Os concorrentes deverão comparecer na.
lita, intendencia no dia e hora acima indi-
cados, com as propostas fechadas, devida-
mente sena ias, datadas, assi !nadas, com in-
dicação do suas residencias, o deverão
exhibir, em separado, no acto da entrega
da propost o recibo da caução de 500$, pré-
viamente feita na thesouraria desta estrada
para gat witir a assignatura do contracto, e
bem assim a prova de estarem quitas com
a Fazenda Municipal quanto ao paramento
do imposto do alvarás de licença para o
exercicio de negocio, prolssão e industria.
Os concorrentes declararão acceitar as ins-
trucções para o s xviço de concurrencias.

S -cretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 9 de outubro de 1906.— O secre-
tario, Manocl Feraandes Pigteeira.

--
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE MA-

DEIRAS DE LEI ENI TORAS E DE MADEIRAS
PARA A REPARAÇÃO DE CARROS NA BITOLA
DE UM METRO

.	 .
Do ordem da directoria, faço publico que

ás 12 horas do dia 27 do proximo mez
novembro, na intendencia cinta estrada,
serão recebidas propostas para o forneci-
mento, durante o anuo de 1907, de madeiras
de lei em toras e de madeiras para a repa-
ração de carros na bitola de um metro, de
acanalo com as relações que se acham na
dita intendoncia Rdisposiçao dos concurren-
toa para serem examinadas. A coneurrencia
versará sobro a idoneidade do proponente,
prazo para a entrega e preço para a totali-
la,de de cada qualidade de madeira. Os con- •
surrentos deverão comparecer na dita in-
tendencia no dia o hora acima indicados,
com as propostas fechadas, devidamente sel-
ladas, datadas, aasignadas, com in:ica.çã.o
de suas residencias, o deverão exhibir, em
separado, no acto da entrega da proposta, o
recibo da caução de 50JJa, préviamente feita
na thesoura.ria desta estrada para garantir
a assignatura do contracto, e bem assim a
prova de estarem quites com a Fazenda Mu-
nicipal quanto ao pagamento do imposto do
licença para o exercicio do negocio, profissão
e industria. Os concorrentes declararão
acceitar as instrucçõos para o serviço de
concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 9 de outubro de 1906.-0 secretario,
Wanoel Fernandes Figueira. 	 (•

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndleal dos Corre-

tores de Fundos P ublioos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALL/CA

90 d/v A' vista
Sobre Londres 	 	 15 9/16

> Pariz 	 .	 $612
» Hamburgo.... 	 $754
a Italia 	 	 —
» Portugal 	
a Nova York 	

Libra esterlina, em moeda
Ouro nacional, em vales, por 1$000

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolicls geram de 5 %, 1.000$.
Ditas do Emprestimo Nacional

do 1903, port 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	
Ditas idem idem de 1890, nom 	
Ditas idem idem de 1904, port 	
Ditas idem idem de 1900, port 	
Ditas idem idem de 1903, nom., 	
Ditas do Estado de Minas Geraes,

de 1:000$. 5 %, nom 	
Ditas idem idem idem do 1:000$,

5 %, port.. 	
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port.....
Banco Commercial do Rio de Ja-

neiro 	
Dito do Brazil, integr 	
Dito do Commereio, integr 	
Comp. Industrial do Norte e Oeste

do Brazil, c/20 % 	
Dita Loterias Nacionaes do Brazil
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

tanico 	
Dita Tecidos Alliança 	
Debs. da Comp. Carris Urbanos,

do 200$000 	
Vendas por alvard

66 acções da Companhia Es-
trada de Ferro Muzam-
binho, c/30 % ......

320 ditas da dita idem idem,
c/40 	

Secretaria da Camara, Syndical do Rio do
Janeiro, 9 de outubro de 1900.—Josd Claudio
da Silva, syndico.

—
Junta dos Corretores

COTAÇÕES DO DIA 8 De OUTUBRO DE 1906
Assucar branco, erystal, de Campos, 210

a 220 réis por kilo.
Dito branco, crystal, de Pernambuco, 210

reis por kilo.
Café, 78 a 88500 a arroba.
Sebo do Rio Grande, 600 reis por kilo.
Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1906. —

Jato Seversno da Silva, presidente.—Sebastiao
S. da Rocha, secretario.

Pallecimento de corretor
Na conformidade dos arts. 14 e 15 do de-

creto n. 806, de 26 de julho de 1851, faz-se
publico o fallecimento docorretor do navios
Guilherme Philipps, cuja fiança sé poderá
ser levantada depois de seis mezes, á vista
do documento legal desta junta, que prove
não pender contra elle reclamação alguma.

Secretaria da Junta Commereial da Ca-
pital Federal, 8 de outubro do 1906.— O se-
cretario, Casar de Oliveira.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Industrial A.me-

ricantt
ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA,

REALIZADA NA SEDE DA COMPANHIA, A' RUA
SETE DE SETEMBRO N. 7, NO DIA 18 DE SE2;
TEMDRO DE 1906
Aos 18 dias do ruez do setembro de 1906,

nesta Capital Federal, e na séde da Compa-
nhia Industrial Americana, á rua Sete dO
Setembro n. 7, ás 3 horas da tarde, presen-:
tas os accionistas Julio da Nobrega, Forttt-
nato Cataldo, Dr. Adolpho Levret, Alexan-
dre Ca,taldo, Luiz Giglio, José Cataldo, Tilo-.
maz Pizzi, Leonardo Candreva o Carlos
Bailly, achando-si representado todo o capi-
tal social, conforme se verifica do livro de
presença, o director-presidente pede que, na
farm do art. 27 dos estatutos, seja desi-
gnado um accionista para presidir a pre-•
sente assembléa, sendo acclarnado o mesmo
director Julio da Nobrega, que occupando o
competente legar o, agradecendo, convidou
para 1 0 e 20 secretarios os Srs. Carlos Bailly
e Leonardo Candreva, declarando aberta á'
presente sessão extraordinaria convocada
pela imprensa, como se vê do Jornal do Com-
mareio do 9 deste mez o por carta dirigidà
aos Srs. accionistas.

Depois de lida e approvada a acta da sessão
anterior, o Sr. presidente disse que o Mo-
tivo da convocação era tornar conhecimento
do uma proposta da directoria, proposta
esta que visava o levantamento do um pes
quem emprestimo, o que melhor explicaria
o Sr. director thesoureiro a quem para
isso concedia a palavra. Agradecendo e lou-
vando o zelo dos Srs. accionistas em se
apressarern sempre em comparecer ás as-
sembléas, o director thesoureiro disso que
com a maior satisfação communicava o feli
exito do emprestimo votado pela assembléa
geral de 23 de maio, lançado em praça em
3 de agosto proximo passado, que foi todo
elle subscripto, sendo os seus titulos te.doS
integralisados na fôrma do manifesto, ad-
mittidos por decisão da Camara Syndical dos
Corretores de Fundos Publicos desta Capi-'
tal, publicada no Diario Official de 1 do cor-
rente á cotação e negociação em Bolsa.

O exito indiscutivel dessa operação ani-
mou a directoria a emprehender um outro
emprestimo do 50000$, o que era admissi'-
vel, ex-vi doa rt. 1 0 a 30 do decreto n. 177 A,'
de 15 do setembro de 1893, attendendo
capital da companhia e á importancia da
unico emprestimo existent) ; sabe a assem-
bléa que osso emprestimo contrahido foi
lançado com o fim precisamente deterindl
nado para a exploração da patente n. 3.014
e seus melhoramentos e que não devendo,
nem querendo a directoria entrar em franco
movimento de caixa, retirando de fundo eS-
pedal quantias que de m mvnto não po-
diam voltar, nem poder retaral-a do capi-
tal social, sempre visando ao objectivo prin-
cipal da companhia, e que está ã. exigir
sempre a mais acurada atteação, tendo a
directoria pensado em fazer complcta re-
forma do sua secção graphica, adquirinde
machinismos aperfeiçoados o material de
primeira classe, para poder assumir encar-
gos de encommendas sempre crescentes, ten-
do-se visto obrigada a não acceitar obras
por deficiencia de material, havia resolVide
lançar um emprestimo de 50:000$, em ti-
talos de pequeno valor, não se exigindo à
integraalzação irnmeliata, mas sim em par-;,
tes, o que facilitaria a subscripção. Acredi-
tava ter o melhor resultado o lançamento do
emprestimo e bem assim que muito havia a
lucrar a companhia, melhorando a soá
secção de artes graphicas,introduzindo apeti

-feiçõamentos de grande alcance.
Nessa conformidade pensava a directoria

1 :011$000

1 :013.3000

180$000
182$001
266$000
159$500
160$000

800$000

800$000

67$250

131$000
14%000
180$000

$750
6$250

224$000
260A00

200$003

21$200

23$600
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selar bem o int -:r	 ciass a.present indo
segitinta or 'posta
çA Comp Ln	 Amoricana lança,

em praça, do Rio de Jaseira, o emoresti
tio em ncoenta contos de reis sob as seguintes
condições

a) O emorestimo em cinco mil obriga-
ções prefareaciao; (debeniures) no valor ¡la-
minai de dez inil reis, cada uma, ao topo de
noventa e cinco por cento, e juros de sais
por cento ao anna, pagos semes i..ritlinante em

•31 de março e :30 de outubro. resgatavel em
dez annos a co dar da data do seu lanç i-
ntento em or Iça, effectuando-se a amorti-
'zação me ia rio urna ammidade do dez par
cento so asa o (sanita' dividid; em prastações

,sema,naes de 104310, de modo a ser o ern-
prestimo resgatado dentro do citado prazo
de dez. annos, ou antes. si convier á com-
panhia, por meio de sorteio ou campra, cot
dias determinados pela directoria, deixando•
as obrigações sorteadas do vencer juros desde
o dia do sorteio.
• b) O emprestimo effectuar-se-ha mediante
chamadas, nunca inferiores a cinco por cento
sobre o valor nominal de cada debenture.

e) O resg de começar-se-ha a fazer logo
que esteja subscripto o inte,gralizado o em-
prestimo.

d) Para prova de direito o em garantia do
mutuaria dar-se-ha a, este, a medida qu s
offectuar a entrada, na fôrma da letra b,
uma cautela provisoria,, que afinal será sub
stituida rolo titulo defina : N.o, com toda os
requisitos nucessarios, ad instar do art. 2 §7

' do citado der. 177 A.
e) A compaifiia dá como garantia, em

hypotheca, pelo excesso, os bens da los e n
hypotheca do seu anterior ompresti.no (1 •
2em contos de réis,lançado em praça par in-
ter:1mM do corretor Jayme Esnaty. total-
mente subscr pio e integralizado o já, admit-
lidos á, cataçao da Bolsa por acto da Cantara
Syndieat de l'orre ores desta capital, publi-
cado no Diar o Official de 1 do corrente mez
de setembro.
' ()P ira todos os effeitos legaos e juridiens
decorrent as desta omissão, directa ou indi-
rectamente, csnsiderarn-se os portadores ra-
sidentes no O si icto Federal, favo do con-
tracto, reaunciado qualquer outro».

Exposta desse modo a proposta, o Sr.
presidente põe a mesma em discussão, soado
pedido pelo accionista Alexandr s Cataldo
que fosse ouvido o conselho fiscal; e. si este
pudesse d r hoje mesmo o seu parecer, ra•
queria que se suspeadesso a sasão por uma
hora.

Declaranda os Srs. membros do conselho
fiscal Luiz Gigli o Tho naz Pizzi o Leanaolo
Candreva çue poderiam dar hoje mesmo o
seu parecer, foi suspensa a sessão, passando
aos exameta a commissão fiscal. Findo este
exame, 'soabertas a sessão, o relator do con-
selho fiscil, Luiz Giglio, declarou que ne-
nhuma impugnação tinha a fazer, puis que
do exame teto verificou a comnaissão quis,
sendo o ca,pittl da companhia todo realizado
na importanci ide 200:00:1$, e sómente tendo
nna emprastono do 100:000'3, de accórdo com
a doe elo 177 A, podia contrahir a campanhia

de 50:010$, ora proposto.
Passan .o-s' á votação immedia,ta, foi a

'proposta da directoria unanimemente appro-
vada, ficam lo a directoria autorizada, na
fôrma da lei, a levantar o emprestimo acima
proposto e approvado, nesta praça, com o
tini do melhor ir o seu matori .1 geaphico.

Nada mais h hvendo a tratar, mandou o Sr.
presidente que fosse esta acta lavrada por
Mim, 1° secretario, que a escrevi. suspan-
deado em suguila a presente rennião.—Julto
da Alchreya, • rosidente. — Carlos Bailly, 1°
secretario.— Leonardo Candreva, 20 secretario
—Lias (liytio.— ilecandre Calaldo. — Fort,e-
nato Catai , o.— Idolpleo Leuret.—José Cataldo.
—Tkomas

tat ato , d.() C e ii t r o (los
In 1 tstri tos lota 1! (:1-t lo

	Clca-z se-4	 as •

(Approvada e n assemb"a geral realizada
em 14 d3 satamb o d 19 ,)

	

.	 CA PITUI0 I

Da associaça, e SCtl3 fins

Art. 1. 0 Os oronrietarios de fabrica] de
calç ido e de es ,abalec mii nt1)4 de couros e
in Instr a: similares, existentes neta

co ist anon entro si uma asso uação iam
se denominará s< Centro dos lialustriaes do
Calçado e C . asses Co-relativas».

Art 2.° O fim da associaaão é o congra-
çamento das diversas claosea eong snorea,
qui-s della farão) parte o a defesa, e n
quer emergeacia e perante qualquer atito-
ridade, dos interesses da industria e profis-
sao exeráda pelos seus In anbros.

Art. 3.° A associação tisrá a sua sédo
nesta ca,pital, deven lo funccioaar proviso-
riamanto no predio da rua

Art. 4.° A aszociação organizará um ar-
ehivo dos ca lastros que se tornarem nacos-
sarios, a juizo da sua directoria.

Art. 5.° A associação c msiderar-se-ha
organizada na data da aparovação e assi-
g 'atara dos presentes esta 'atos, só Isolando
a sua extincção ser decretada no dons terços
de seus membros, em assembléa geral, coa-
trocada, exclusivamente 'tara esse fim. Nesse
caso, o; bens que a associação possuir na
occasião serão doados em partes iguaes á
Santa Casa do Miaericordia, Associação dos
Empreg idos ao C nnmercio do Rio de Janeiro
o Real saaiailade Portugueza do 13eneliceneia,
todas desta caattal.

CAI' Ti o rt

Dos as ciados

Art. O.° Os associados do; dem-se em tres
categorias: fundadores, effectivos e hono•
parias. Farão oarte da primeira categoria
03 que assignarent os presentes estatutos
da .egunil t, os que forem admittidos depois
pela directoria, com annencia dos vogaes •
da terceira, os que, comquanto estrannos
qualquer mis cl t;ses associadas, tiverem
prestado á associação serviços reconhecida-
mente relevantes.

Os desta ultima categori s. serão admit-
tidos par nrsposta da directoria, approvada
em a s um tigeral.

§ 1 0 OS direitos e obrigações dos associa-
dos serão tguaes para as duas primeiras
cato !orlas.

§ 2.° Qualquer duvida suscitada entre os
associados, estes o ficiarã,o á directoria e
esta por sua vez convi irá uma assembléa
geral, pira resolver o accid si por Si,
com a assis ' saia dos vogaea, não tiver con-
seguido fazei-o.

CAPITULO III

Da adnzinistraçlo

Art. 7. 0 A directoria será composta do
pres.dente, vice-presidente, 1° e 2,0 secreta-
rios. 1° e 2° tliesoareiros o tres vogaes. os
lues serão eleito 3 annaalmente em assem-
bléa ger 11 e não no lerão servir mais de
dais anos consecutivos.

Art. 8.° Compete ;to presidente represou-
tar o centro cm todos os actos o lleaaes. em
juizo e nas suas relações com terceiros,
activa o passivanente, rabricar os 1 vros,
promovei', de accordo com os outros dire-
ctores, o progresso e o desenvolvimento da

a s iciaCio, admi listrar os sons Inveres e
apraseatar anal] tl nonte á :issomblaa geral,
um relat000 eira on.tanciado da 10 los o;
aistas rui ni o s.railvos, assint como assigaar,
calleetiva nenta com o thesoureiro, cliequi s
e qaae•quer qaitações.

§ 1. 0 Com-mie ao vice-'residente substi-
tuir o presidente em seus im ai inc aos.

§ 2.° Compeo ao 1° secretario subscre-
ver todo o ex iciteute, fiscalizar a eseriptio
ração, zelar pala boa guarda o conservação
do archivo.

§ 3.0 Compete ao 20 seeretario substituir o
primeiro em saus imped imantas.

§ 4.° Com pete ao 1° 111PSOIlrOiP0 assignar
os recibos da; mensalidades, promover a
cobrana do que á associação for devido p ,r
qualquer titulo, e'recluar pagamentos de
quaesquer som nas de que a mesma se torne
passiva, legalmen .e autorizadas pelos dea
mais membros da directoria, bem como ter
sob a sua guarda tados os haveres da asso-
ciação. do que prestará contas detalhadas
assembléa geral, no fim do cada semestre,
ou antes, si Ih'o for exigido ; devendo depo-
sitar em conta corrente, em it n banco de
aanfiança da directoria, as quantias que de
prompto não forem precisas para as despe-
zas ;anates da associação, para o mie lhe
Assiste o da' •ito do assignar, col ectivtrinente
com o presidente, chaeues o quaesquer
traz recibos e quitações.

§ 5.0 Ao 2° taesoureiro compete substituir
o primeiro em seus impodimeatos.

§ ;as Os vogaes serão ou..idoa lias delibe-
rações da dieectoria, sem tre que o exigirem
os interesses di aasociação.

§ 7.° Os me • nbros da di . ectoria substituir
se-hão na ordem em que estao mamo() •ados
e entre os vogaason orlais das Votnii0S
em igualdade de -nado, na das eu do s.

Art. 9.° di vectori uma
VvZ 1 r met.. ordtdariatmate e is traoraina-
riameate, sempre que lor necesattemo.

CAPITULO IV

Dos tendo. da assoeiaoão

Mi. 10. O (ando social siará f amado com
a ,joia e as me...a ,li lati 's dos ass tiles, de-
duzid is as desposas au orszadas, com dona-
tivos O com a ronda co qualquer bem que a
associação venha a nossut r

§ 1. 0 Todo o associado é obrigado a contri-
buir com a joit de 2O. paga no acto da sua
insaripção corno s )Cio e 803 animais, pagos
em trim 2stres a ;cantados do zupo),

A falta de pagamento de dons arimostr-s
consecutivos imrsliea na PO n II.101& do asso-

.iado a todos os seus direitos aa associaç to e
n m consoque mte el matação do seu forno da
lista do seus mem sr• s.

§ 2.° A measalidade poderá ser au-moa.
tada oa d mi mii t, ior proposta da dirt.sto•
ria em asamnaléa geral.

CAPITUI.0 V

Das assenabldas geras.:

Art. 11. As assembléas gemas serão con-
stitaidao cela maioria dos associados quites,
na primeira. reunião ; por um terço delias,
na segunda ; e par qualquer numero, na ter-
ceira.

§ 1. 0 As assembléas geracs serão ordi-
carias e extraor minarias.

§ 2.° Consideram-se assembléas gera es or•
d i starias as seonestraca para prestações de
cont is o as annaaes para eleições de dire-
ctores e vogaes ; e extraordinarias todas as
outras coavocadas pela directoria, por deli-
beração propria ou a requerimento de seis
ou mais sadios.

§ 3.° as assorabléas geraes extra.ordis
nadas só poderão resolver sabre o assumptS
para que foram convocadas.
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§ 4. 0 As assembléas gemes para pres-
taçóes de contas deverão ter Jogar nos
mezes de janeiro e julho ; o as destinadas ás
eleições da administração, em janeiro do
cada anno.

§ 5.° incorrerá na multa de 5$000 o asso-
ciado que faltar ao cumprimento do qual-
quer deliberação, approvada em assemblea
geral extraordinaria por dons terços dos
membros presentes.

,§ 6. 0 Para os effeitos do § 5°, só poderão
votar os associados que pertençam á classe
zittingida.

à 7. 0 A nenhum associado é permittido
representar na mesma assembléa mais de
uma classe das que compówn a associação.

CAPITULO VI

Disposições diversas

Art. 12. O atino social termina no dia 30
de junho de cada anno.

Art. 13. Os membros da associação não
respondem subsidiariamente pelas obriga-
ções que a directoria contrahir, expressa ou
intencionalmente, em nome da mesma asso-
ciação.

Art. 14. No caso do paredes parciaes em
unia itt mais fabricas de calçado, os cone-
gas co-associados se obrigam a prestar-lhes
todo o auxilio, inclusive fornecer os opera-
rios do que cilas careçam para oecorrer its
exigencias do fabrico, ou a suspenderem o
trabalho em suas fabricas, si os operarias
se recusarem a substituir os que se tiverem
declarado em parede.

Paragrapho cínico. Para os effeitos deste
artigo, precederá convocação immediata de
assembléa, geral, para tomar conhecimento
do motivo que determinou a greve o resol-
ver sobre as medidas a tomar, incidindo a
sua deliberação no disposto no art. 11, § 5°.

Rio de Janeiro, 14 de setembro do 1906.-
F. Pinheiro c.f: Comp.— J. Cruz Senna.—
Por procuração Silva Gomos cf: Irmãos,
Seraphine Negran.—Luis Cossenza Filho.—
Gonçalves Carnetro & Comp.— Bordallo &
Comp.—Por procuração de Albino dos San-
tos Corrêa., José hidoro de Siqueira.—Ma-
noel Pinto Nogueira.—Santos Novaes &Comp.
—Josè Abrahan Lobos.—J. Pereira C..—
M. C. Mattos.—G. Ferreira & Almeida.—Ray-
mando ,c Comp.—Antonio Nunes da Silva.—
Carlos Zanine.—Eugenio Bruno & comp.-
Eduardo da Costa Ferreira.—Gonçalves Fer-
reira & Comp.—Lino, Jorge & Comp.—Pei-
xoto Robalinho & Comp.

A commissão do estatutos:
Cear Bordallo.— Carmino Cossenza.—

Cruz Senna.—José Alves de Azevedo 411aia.—
Joao Carlos do Soutto Costa .—Arnaldo

Coelho.-3Iano.l Alves do Oliveira Junior.

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 1,028, — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido do privilegio, durante
15 armas, na Republica dos Estados Uni-

dos do Brasil, para (Um novo systema
kiosgues porteteis» — Invençao de Paschoal
Secreto, morador nesta Capital

Os kiosques actualmente usados teem,
além de muitos inconvenientes, que são por
demais conhecidos, o do não poderem ser
transportados para qualquer ponto com fa-
cilidade, pois são presos ao sólo, quer pelos
seus alicerces, quer pelos diversos encana-
mentos de gaz o agua que nelles existem.

Minha invenção consiste em um novo sys-
tema do Itiosquea portateis, movidos por
meio de rodas e que podem ser transporta-
dos de um para outro logar, por meio de
qualquer tracção, com a maxima presteza.

O meu systqma, além de ser mais eco-
nomico, totnaAo tilda° mais elegante, pois
a sua con gtrucção é muito levo e o kiosaue
concluidb offerece ao publico uma vista
muito mais agracdavel do que os actuaes.

Consiste Q meu novo systema em um kios-
que feito de qualquer material apropriado
e do qualquer feitio ou fÓrma, adaptado em
um soalho p'or qualquer meio conveniente,
tendo este soalho tinia, duas ou mais rodas
para acilitar o seu transporte. Este Mosque,
assim construido, pôde ser movido por tra-
cção manual ou animal, ou por meio de ele-
ctricidade, ou do qualquer outro modo co-
nhecido e pode ser illuminado d noute, quer
por meio de gaz acetylene, quer por meio de
electricidade, quer mesmo por meio do gaz
de illuaninação, quer por outro qualquer
melo.

Para melhor comprehensão do meu novo
systema, junto ao presente relatório o dese-
nho annoxo, que representa em um dos seus
feitios, o mais commitm, o kio aluo do minha
invenção.

E' claro que não me limito á fOrma, ahi
apresentada, pois, como já disse acima, o
meu kiosque poderá ter qualquer feitio
apropriado.

Em resumo. reivindico como pontos o ca-
racteres constitutivos de minha invenção:

l°, um novo system, do Mosques porta-
teis construidos de qualquer material con-
veniente e tendo qualquer feitio ou fOrma,
apropriada, adaptados em um soalho que se
acha munido de uma, duas ou mais rodas
para o seu lacil transporte

2°, nos kiosques acima especificados, a
tracção nolles disposta, que pôde ser, quer
manual, quer animal, ou por meio de força
mecanica ou de electricidade, ou por qual-
quer outro meio actualmento usado ; tudo
como se acha substancialmento descripto
acima e representado na desenho annexo.

Rio do Janeiro, 27 de abril de 1906. —
Como procurador, Gaetano Segr.to.

N. 1.680—Memorial deseriptivo acompanhan-
do tem pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos listados Unidos do
Brasil, para une apparelleo denominado
(Salva-vides Esperança», destinado a evitar
desastres com as rodas dos bondes, trens e
outros vehiculos—Invenfflo de Carlos Braga
Afflalo, morador nesta Capital Federal

O apparelho de minha invenção consista
em uma rodo (A) de arame tecido em ma-
lhas, com um caixilho do ferro, sendo esto
de feitio concavo, voltado para a frente ;
a parte superior desta rede (A) soma col-
locada por baixo do aásoalho dos bondes,
ou outros vehiculos o na vangarda das
rodas, salvando assim qualquer pessoa que
cahir na frente das TIICSIONs, e outra rede
b do mesmo arame e feitio, tombem com
caixilho do ferro, porOn este perfeita-
mente direito; esta rede b será collocada
perpendicularmente dos lados dos bondes
ou outros vehiculos o pela parte de fora
das rodas, de fôrma a abrangel-as total-
mente, devendo as extremidades da rede b,
tocar a rede a, ficando por esta forma per-
feitamente resguardadas todas as rodas, pela
parte externa, onde somente se offereco
perigo, evitando, portanto, todo e qualquel
desastre pessoal.

Em resumo, reivindico, como pontos e
caracteres constitutivos da minha invenção
(Salva-vidas Esperança», o uso ou emprego
de duas rodes de arame tecido em malhas,
encaixilhadas em ferro, sendo uma concasa
o outra direita, na parte inferior dos bondes
o outros vehiculos, para evitar que qual-
quer pessoa possa ficar sob as rodas.

Rio de Janeiro, 5 do outubro de 1900.—C.
Afficao.

N. 4.721 — Memorial descriptiv5 acampa-
ralando um pedido de privilegio, dieraute
15 anelos, na Republica dos Estados Unidos
do Brasil, para applicação da docalcomania
em cartões postacs e cartazes para fins in-
dustriaes, empregada em conzWezaçao com (4
cortiça, couro e madeira, invenNo de Emilio
Richter, domiciliado nesta cidade
A invenção se refere ao emprego da cor-

tiça, cou.ao ou madeira combinada com a de
calcomania para o fabrico do cartões postaes,
folhinhas, quadros e diversos artigos de re-
clamo.

A titulo de exemplo, junto algumas amos-
tras em fôrma de cartões postaes, que mos-
tram os effeitos que se podem obter pela
dita combinação da decalcomania sobre a
cortiça, couro ou madeira.

A cortiça, couro ou madeira podem ter
qualquer espessura ou fOrma, srrem collo-
cados sobre papel ou cartão, bem assim po-
derão ser ornados, não somente com decai-
comania, como tambem conjunetamente couli
chromos, permas, tecidos ou lblhagens.

A decalcomania representará qualquer
motivo como, homens, fructas, flores, puiu,-
gens, vistas, etc.

Em resumo, reivindico como pontos o cara-
cteres constitutivos da invenção:

1 0, o emprego da cortiça, couro ou ma-
deira, combinada com a decalcomania para
a obtenção de cartões postacs. folhinhas,
quadros e diversos artigos de reclame ;

2°, o que ficou dito na reivindicação acima
tendo a cortiça, couro ou madeira qualquer
espessura ou fOrma e podendo er applicada
sobre papel ou cartão

3°, o emprego da decalcomania sobre a
cortiça, couro ou madeira combinada cum
chromos, pennas, tecidos ou fon! opas.

Tudo como substancialmente Oescripto.
Rio de Janeiro, O de agosto do 1906.—

Por procuração, Buschmann & Comp.
—

N. 4 .728—Memorial descriotivo de voe ;te-
(lido de priei!egio, na Republica dos Estalos
Unidos do Brasil, *para No,a Rola Eletst?:-
cao— lnvençõo de Louis Andrd Noè, doenici:
liado em Paris, França
Este invento tem por objecto uma roda

elastica com unia grade suavidade, estin-
ciadmente nota.vel pela apPlicaçã,o especial
de molas cspiraes dispostas para traba-
lharem todas constantes o simultaneameute
em todos os sentidos e por meio do todas
as suas espiras, seja qual for o ponto da
camba que receba o choque.

A roda é constituida por um prato-cam-
ba que se desloca entro dois pratos solida-
rios do cubo entre, Os quaes estão dis pos-
tas as molas espiraes sobre as quaes actua
o prato-camba, e a construcção é particular-
monto notavel por as mo as estarem co/-
locadas fora, do prato-camba, em alojamen-
tos apropriados, feitos nos pratos solidarios
do cuba, o por as pontas interiores destas
molas serem solidarias de eixos lixados no
prato cambo. e que ficam salientes de cada
lado desta prato.

Com uma tal construcção, o prato-camba
é extremamente leve, por isso que as molas
estão fora deste prato e a sua Marcia
muito fraca, o que augmenta a sua
bilidade o por conseguinte a elasticidade da
roda, Do outro lado, como as molas assentem
constantemente pela sua expira externa nos
alojamentos reservados nos pratos lateraes e
corno tenham a sua espira interna solidaria
dos OIX03 montados no prato central ou
prato-camba, comprehende-se que estas mo-
las são obrigadas a trabalhar constante
e simultaneamente todas ao mesmo tempo
em todos os sentidos o com tolas as suas esT,
piras á tracção, á compressão ou ao enro-
lamento o segundo todas e quitesquer dire4
cções radicaes em qce sejam solicitadas pelos
deslocamentos do prato-camba.
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Em uma forma particular do execução do
invento, o prato-camba não se põe em con-
tacto com os pratos latoraes o pôde, pelo
contrario, inclinar-se lateralnente em todos
os sentidos sem prsjuizo dos seus desloca-
mentos paralelos aos referidos pratos. Nes-
te caso, a connexão elastica entre os pratos
lateraes o o prato-camba é assegurada por
mio de molas espiraes conicas, de modo que
os esforços lateraes obrigarão as molas a
jogar no ssntido da espessura da roda, tra-
balhando umas á, compre-são, trabalhando á
extensão aquelas que ficam em frente e
trabalhando tanto umas como outras mais
ou menos á torsão.

Nos desenhos annexos as figs. 1 e 2 refe-
rem-se á primeira fôrma de execução do
invento com molas espiraes planas ; a fig. 1
mostra metade de urna roda, parte em cor-
te e parto em elevação e a fig. 2 é um corte
longitudinal feito segundo uma linh s que-
brada para mostrar os diferentes detalhes
do execução; as figs. 3 a6 referem-se a urna
segunda fôrma de execução do invento com
molas espiraes conicas ; as figs. 3 o 4 são
cortes longitudina.es da roda pelas linhas
quebradas AA o B13 da lig. 6; a fig. 5 mos-
tra a montagem de uma mola espiral no seu
alojamento ; a fig. 6 é uma elevação lateral
do uma parte da roda, suppando-se estarem
retiradas as molas espiraes.

Referindo-me ás figs. 1 e 2, vê-se que a
roda comprehende essencialmente um prato
central a, em que esta montada a camba, e
dons pratos lateraes b e c,solidarios do cubo,
ligados rigidamente entre si por travessas
regulaveis z o mantidos convenientemente
afastados para pormittir o livre jogo do
prato central a no seu plano.

Nos pratos b o c existem alojamentos cy-
lindricos ou alveolos v, em numero variavel
o distribuidos por toda a superticie dos re-
feridos pratos ; nestes alveolos estão dispos-
tas molas do laminas em espiral r fixadas
nos ditos alvoolos pela sua aspira externa.

Por outro lado, o prato central a tem fi-
xamente em concordancie, com os alvealos v
uns eixos ou fusos f que penetram do cada
lado no meio destes alveolos o nos quaes
eixos se fixam as espiraes internas das molas
1* correspondentes. Esta fixação faz-se geral-
mente fechando a espira em fôrma do tubo
cyln trico que se enfia no eixo f correspon-
dente.

A construcção é terminada pelas cavida-
des o feitas no prato a para a livro passa-
gem do cubo e das travessas x durante os
deslocamentos deste prato, e em caso de
necessidade por guarnições y fixadas nos
pratos beco destinadas a impedir que a
lama e o pó penetrem entre estes pratos e o
prato central a.

Comprehende-se que cada sacudidela rece-
bida pela camba faz deslizar o prato a, quo
por meio dos fusos f retssa todas as molas
espimes, todas as espiras das quaes concor-
rem simultaneamente para o amorteci-
mento, e repõe em seguida o prato a na sua
posição normal concentrica ao eixo.
• Quanto á leveza e á, fraca inercia do prato
camba, são evidentes.

Referindo-mo agora ás figs. 3 a 6, que re-
presentam urna segunda fôrma de execução
do invento, vê-se que o prato camba a não
está em contacto com os pratos lateraes b e
c, e pôde, pelo contrario, inclinar-se late-
ralmente em todos os sentidos sem prejuizo
dos seus deslocamentos parallelos aos refe-
ridos pratos. A connoxão elastica entre os
pratos lateraes e o prato camba é as .egu-
sada por meio de molas espiraes conicas r,
alojadas em alveolos v embutidos nos pratas
latoraes ; estas molas são de preferencia fi-
xadas pela sua. espira externa á parede do
alveolo e pela sua espira interior sobre o
prato central D3r intermedio de um para-

fuso. Cada mola poderá ser fixada á parede
do alveolo por meio do uma laçada d for-
mada pela mola que passa através de uma
abertura da referida, parede e fixada por
um parafuso e ou um pino sobre o proprio
corpo do prato b ou c correspondentes.

A fixação das molas sobre o prato central
poderá fazer-se por moio de parafusos ( o do
porcas g, que pormittirão fixar simultanea-
mente as molas duas a duas no referido pra-
to, estando a espira interna de uma das ma
ias apertada entre o prato e a cabeça do pa-
rafuso e ficando a espira ialorna da outra
mola apertada entro o prato e a porca.

Comprehende-se que com esta construcção
os esforços radiaes e lateraes applicados ao
prato camba actuarão sirnult Ineamento so-
bre todas as molas, cujas espiras trabalha-
rão todas ao mesmo tempo ; em particular
03 esforços lateraes obrigarão as molas a
trabalhar no sentido da espessura da roda,
trabalhando umas á compressão, as que es-
tão em frente á extensão, e umas e outras
trabalhando mais ou monos á tosão. Ob-
ter-se-ha uni resultado analogo tomando mo-
las espiraes planas o alongando convenien-
temente os parafusos de fixação que solida-
risarão ainda as molas com o prato central
em virtude dos esbarros que estes paratti,os
teem e contra os quaes seriam apertadas as
referidas molas. O jogo lateral das molas
effectuar-ie-ha quer por dentro quer por fo-
ra da sua posição média.

As molas espiraes r representadas no de-
senho, teem, além da sua disposição conica,
uma outra caracteristica : foram estudadas
para que no trabalho radial as differentes
espiras offereçam sensivelmente a mesma
resistencia, seja qual fôr o braço de alavanca
do esforço transmittido pelos parafusos f a
estas espiras, e para que e,tas espiras no seu
jogo ela,stico não se possam pôr em con-
tacto segundo um dos raios, sinão todos ao
mesmo tempo, o que as obriga a ficar sem-
pre todas em trabalho. Esto duplo resul-
tado obtem-se construindo cada mola espi-
ral, de modo que a lamina que a constituo
augmente progressfvamente em largura e
em espessura a partir do centro da mola pa-
ra a circumferencia, o de modo quo o afas-
tamento entro as espiras successivas vá
igualmente augmentando do centro para a
circumferencia.

Finalmente, os alvéolos dos pratos b e c
podem ficar abertos exteriormente ou serem
fechados por um diaphragma qualquer que
impede que o pó e a lama entrem.

Em resumo, reivindico como pontos o
caracteres constitntivos da invenção

P, uma roda elastica na qual a connexão
elastica entro um prato central em que as-
senta a camba e dous pratos lateraes soll-
darios do cubo é assegurada por molas es-
pira,es colocadas fora do prato camba em
alojamentos ou alvéolos reservados nos pratos
lateraes e que teem as suas espiras internas
solidarias de eixos ou fusos fixados no prato
camba, do modo que, seda qual for o ponto
da camba que receba o choque, as molas es-
piraes trabalham todas simultaneamente
e por meio do todas as suas espiras

2°, uma roda elastica segundo a reivin-
dicação l a, na qual o prato central porta:
camba se pôde inclinar lateralmente em
todos os sentidos entro os dous pratos late-
raes, sem prejuizo dos seus deslocamentos
parallelos aos ditos pratos, estando este
prato central ligado aos pratos lateraes por
meio de molas espiraes conicas alojadas em
alvéolos embutidos nos ditos pratos lateraes
e que teem a sua espira externa fixada á
parede destes alvéolos, ao passo que a sua
espira interna está fixada invariavelmente
a eixos solidarios do prato central, o que
assegura o guiamento deste prato central e
permitte que as molas absorvam tanto os

.	 .
choques ou esforços lateraes ou obliquo
como os choques ou esforços radiaes

3°, uma, roda elastica, segundo as reivin-
dicações 1°c 2°, na qual as espiras das molas
espiraes que servem de connexão elastica
entre o prato central o os pratos lateraes se
afastem progressivamente umas das outras
e augmontem de largura e do espessura a
partir do centro para a circumferencia, afim
de que todas as espiras do cada mola offe-
roçam quasi a mesma resistoncia aos es-
forços transmittidos pelo prato central o
para que estas espiras fiquem sempre todas
em trabalho.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1906.—Por
procuração, Jules Gdraud. Leclerc cf: Comp.

N. 4 .729—Memorial descriptivo de um pedido
de privilegio, na Republica dos Eb,ados Uni-
dos do Brazil,pora «Meios aperfeiçoados para
operar comnzutadores electricos e npreg ados
em fracção electrica no systenza de contacto
de super ficies—Invençao de Robert Brotce
domiciliado em Londres, Inglaterra

A invenção tem por objecto fornecer meios
aperfeiçoados para operar commutadore,
electricos, empregados em tracção electrica
no systema de cunta,cto de suporficio, sendc
a, invenção applicavel em connexão com
qualquer construcção conveniente de com-
mutador, cujos pontos de contacto devem ser
mantidos em posição apropriada, para fazer
passar a corrente ao velleu.a,durante a pas-
sagem total ou parcial, como for desejado d''
vehiculo além do ponto de contacto que foiF-s
neco a corrente ao collector,supportado pelo
vehiculo, voltando os pontos de contacto au-
tomaticamente á sua posição primitiva e
sendo cortada immediata.mente a corrente,
assim que passou o venicuto.

Para realizar a invenção, uso o disposi-
tivo bem conhecido de uma barra que pôde
ser mais ou menos do mesmo cumprimento
que o vehiculo, o se acha montada neste do
modo a ser suscepetivel de um movimento
longitudinal em relação a seus supportes;
d mo io a poios acomnanhar a curva da,
linha sem °acorrer o risco do se deslocar o
deixar de operar sobre a alavanca ou braço
em connexão com o mecanismo de commu.;.
ta,dor e que actua este ultimo Consisto a
invenção nos moios adente (les riptos, para
suspender aquella barra do tal modo que,
ernquanto corre na sua garganta ou canal,
seu supporte ou supportes centraes sejam
susseptiveis de um movimento longitudi's
nal em relação ao vehiculo para se poder
adaptar este ás curvas da via, emquante
suas partes extremas são susco ativeis do una
movimento longitudinal cai relação a seus
supportes, afim de contensar as variassies
no cumprimento total da barra, causadas
polo movimento transversal do supporto ou
supportos centraes.

A invenção é representada, no desenho
annexo, que mostra a parte de um s-eilicula
do fracção electrica nesessaria para se com-
prebendar a applicaçào da mesma invenção.

A fig. 1 é uma elevação de lado; a fig. 2
uma secção por aa e a fig, 3 tambem urna
secção por b b. A fig. 4 é uma elevação la-
teral de parte do um vehiculo, a que se
applicou uma forma, ligeiramente modifi-
cada do minha invenção.

Das figs. 1, 2 e 3 representei a invenção
applicada a um carro montado sobro iracsi
do bogio 1,2. Neste caso, a barra 3 pôde ser
formada de tres partes,consistindo cada uma,
destas preferivelmente em um" barra chata.
ou tira de aço ou outro metal convealente,
afim de reduzir a largura da garganta ou ca-
nal 4,em que trabalha, no limi l e do possivel.

O canal 4 pode-se collocar ao Longo da via,
coma representa o desenho, ou, querendo,
entro os trilhos. Posso, comtudo, formar a.
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barra de duas ou mais extensões de canto-
neira de ferro ou aço e dar-lhes urna firma
recta, articulando-as em suas extremidades
em connexão com as barras chatas ou tiras,
corno representa o desenho ; posso lambem
dotar essas extensões de peças do extremi-
dade vertieo.es. Neste caso, as articulações
podem, querendo, ser situadas acima do ui-
vei da via.

Na disposição representada, a barra 3, for-
mada de ires partes, como se descreveu, é
supportada por duas peças centraes de sus-
»faisão 5 e 6, montadas sobro os estrados dos
'Iritchs 1 o suai partes exteriores Mem, extre-
midades 7, que se estendem para cima o
podem correr livremente sobre hastes 8,
sustentadas por supportes 9, fixadas nas cai-
xas de eixo ou montadas de outro modo nos
estrados de irucks. As hastes 8 trazem, de
cada lado das extremidades 7 da barra, mo-
las 10, que tendem a manter a barra em
posição central entre os dons mancaes dos
supportes 9 e fazer voltar a barra a esta
posição, depois della se mover em urna di-
recção ou outra.

A parte central da barra 3 é do mesmo
aomprimonto que a distancia entre as duas
peças ceni.ra,es de sitsponsão 5, 6 o pôde,
corno rapresentado, pivotar-se em suas ex-
tremidades inferiores, sendo tambem estes
pontos em que as duas partes exteriores da
barra se pivot on na parte central.

Prefiro construir as peças centraes de sus-
pensão 5, 6, de aço chato ou mataria ana-
Ioga e supaortar cada uma delias por um
par de hastes 11 o 12, em que se fixam, o
que podem correr em aberturas praticadas
nos supportes 12, que se acham fixados no
lado inferior dos estrados 1, 2. Devido a esta
construcção, comprebende-se que, quando o
vehiculo descreve uma curva, os supportes
11, 12 das peças centras de suspensão 5, 6
correm transversalmente ao carro para per-
mittir que as peças 5, 6 acompanhem a
curva, emquanto as peças do supporta 7, das
duas partes exteriores da barra 3, correm
longitudinalmente em relação ao carro o
compensam assim a diferença no compri-
mento total da barra, devido áquelle movi-
mento transversal.

Em certos casos (quando, por exemplo, o
carro é montado sobre uni só (raca, em
togar de dons, como no exemplo represen-
tado), as duas partes exteriores da barra 3
assim como para sua parte central suscepti-
vel do se mover em sentido transversal ao
carro, além do movimento longitudinal das
partes em relação a seus supportes. Pôde-se
realizar este dispositivo, quer pivotando os
aupportes 9 na caixa de eixo ou /rua, quer
dispondo-os de modo a poderem correr em
relação a este, Ou go qualquer outro modo
conveniente.

Um dispositivo deste golfar° é represen-
tado na fig. 4, em que a barra 3 se compõe
de duas partes articuladas, supportadas por
uma só peça central 5, emquanto os sup-
porta 9 das hastes 8, que sustentam as ex-
tremidades exteriores da barra 3, são pivo-
tildas em 17 nas caixas de eixo, do modo a
serem estas extremidades susceptiveis de
movimento lateral para acompanhar a curva
da via.

Na operação, quando o carro chega a um
botão de contacto 14, a extremidade dom-
Mira da barra 14 vem em contacto com urna
alavanca 15 ou outro orgão de connexão com
o commutador e, operando este, de modo a
permittir que a corrente passe pelo botão de
contacto e seja recolhida polo collector 16
supportado pelo vehiculo, mantendo-se a
alavanca 15 ou outro orgão nessa posição
durante todo o tempo em que a barra se
acha em contacto com elle e voltando depois
automaticamente á posição inactiva, quando
se afasta a extremidade trazeira da barra.

Em certas circumstancias, é vantajoso
proteger por um anteparo as alavancas ou
oraãos pelos guises é operado o commutador,
recurvandoae neste caso os suportes
barra ou dandoise-lhes outra farina apro-
priada.

Em resumo, reivindico comb pontos o ca-
racteres constitutivos da invenção

1°, em uni systema de tracção electrica
por contacto de superficie, em que se use,
um patim ou colloctor para recolher a cor-
rente proveniente do botaes de contacto dis-
postos na superficie da estrada, e uma barra
separada, formada do duas ou mais partss
na direcção de seu comprimento e pivotitdas
entro si, emprega-se para actuar commu-
tadores e permitar assim que a corrente
passe do conductor principal áquelles bo-
tões de contacto, a disposição que consiste
em supportar essa barra operadora de com-
mutador por meio de um ou mais suppor-
tes centraes : fixados pivotilmente nalle em
cada um dos pontos em que as partes da
barra se acham pivotadas entre si ; sendo
estos supportes centraessuseeptiveis de cor-
rer trausversalmente ao vehiculo, emquanto
as partes do extremidade da mesma barra
se acham pivotadas nas partes centraes e
supporiadas em suas extremidades exte-
riores de modo a poderem correr longitudi-
nalmente em relação ao vehiculo : substan-
cialmente como descripta e para o fins espe-
cificado

20 , em unia barra construída e disposta
corno descripto na reivindicação 1, a dispo-
sição que consiste em montar esta barra de
modo que suas partais de extremidade soim
tambem susceptiveis do se moverem transver-
salmente em relação ao vehiculo : substan-
cialmente corno descripto e para o flui espe-
cificado.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 19)6.-Por
procuração, Jii:es Gèraud, Leclerc Co.

N. 4 .731-31-einorial descreplico de tua pe-
dido de privilegios, na Republica dos Estados
Unidos do Brazil,para gbehida aperfeiçoada,
fabricada itnic«meote de producto de canna
de assucar, denominada Neclar
iiense».-Incenção de tllanoel Francisco Pa-
checo, domiciliado em Rezende, Estado do
Rio de Janeiro

A bebida de minha invenção, denominada
«Nectar Fluminenses, Ifiarica-se do seguinte
modo : A' garapa, proveniente da calma de
assacar molda e depositada em vasilhas de
madeira, addiciona-se 10 0as de alcool des-
infectado, produzido pela mesma canna. Essa
mistura permanece deaositada, durante doze
mezes, nesse vasilhame sanplesmente co-
berto, porism não hermeticamente fechado.
No flui deste tionpo, tolas as impurezas
achando-se precipitadas e estando o liquido
Empalo, é transvasado para outra vasilha,
lambem muito limpa, onde se lime addiciona,
do novo, alcool desiniutado (sempre produ-
zido pela nsoima, calma), de modo a dar ao
producto a graduação necessaria ou conve-
niente.

O producto é em seguida filtrado por meio
.de papel ou do amiantho ou por qualquer
outro processo, afim de retirar della quaes-
quer impurezas c, finalmente, é engarra-
fado para sei. entregue ao consumo.

Assim fabrica-se uma bebidt perfeita-
mente com apparencia de COlplaC, sem addi-
ção do nonhunia, substancia estranha, saldo
uaicamente uma bebida germina da canna
do assucar,da qual se apre.senta uma amostra
em duplicata.

Em resumo, reivindico corno pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

Unia bebida fabricada unicamente do pro-
duto da cama% do assucar, por meio da

addição, á garapa de canna de assacar, de
10 % de alcool desinfectado proveniente da
rri'sma canna, para fornecer uma mistura
que, depois de ter permanecido durante doze
mezes em vasilhame de madeira, simples-
mente coberto, é transvazado p ira outra
vasilha limpa onde recebe a quantidade de
alcaol desinfectado, scmpra proveniente da
mesma canna, para dar-lhe o orá° conve-
niente, sendo em seguida filtrada e final-
mente engarrafada para ser entregue ao
COTISUM O

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1900.--Por
procuração, Afie.; Gdrand, Leder.; cC C.

2V. 4.732- Memorial descriplico viu , )e-
dido de prieil pio, na nepublica dos Estalos
Unidos do Brazil, para irApparelito aperfei-
çoado para timp«r, tinyir ou (ratar de outro
modo 1J, pellos, algo:M'o e outra materia
ffirosa ou leivemfflo de ?Untas
Alesander .Slephen "Wood, domicili qdo Cai
Londres, Ingloterra

A invenção tem por objecto a construcção
de uma machina ou apparelho para limpar,
tingir ou tratar de outro modo lã, pelloa,
algodão ou outra mataria fibrasa ou textil,
sendo a operação de limpeza elfectuada em
pouco tempo, com despeza modica, e de mo-
do perfeito, sem deterioração da, mataria
tratada.

Nos desenhos a»nexas, a fig. 1 é unia ela-
va,çtio longitudinal, em secção, da 'natalina;
a lig. 2 é um plano por aa da lig. 1 e a
fig. 3 nin plano por M, da fig. 1: a, fig. 4 é
urna secção de parte do fundo do lavador ro-
tativo, representando uma placa dessa adora
em posição, como se descreve mais parti-
cularmente adiante; e a fig. 5 um plano
por co da fig. 1.

Para realizar a invenção, monto um ta,u-
que 1 sobre columnas 2, deseauçando
placa de base :3 e trazendo mancaes 4 em que
trabalham eixos 5 e 6. O oixo 5 é horizontal
e supporta as polias fixa e fala 7, 8 e traz
um rodete conico 9, que engrena com urna
roda semelhante 10, situada no eixo vertical
6, cuja extremidailo inferior assenta num
mancai de pé 4. Este eixo atravessa uma
caixa de estopa 11, fixada no fundo do tanque
1, o supporta em sua cabeça uni lavador
rotttivo 12, cujo fundo é dotado de perfura-
ções 13.

Disponho no fundo do tanque pás fixas 14

(duas ou mais), que chegam perto do fundo
do lavador rotativo 12 o Mem aberturas
que permittem a passagem das placas de
angulo 15, fixadas no fundo do lavador 12. 	 '

No fundo do tanque 1 ha uma torneira de
evacuação 16, para o liquido do tanque, o
buracos de honsem 17, da construcção usual,
perm ti indo limpai- o tanque.

No interior do lavador rotttivo disponho
um embisao 18, circulado preferivelmente de
uma empacadura 19, de modo a não jogar
milito frouxamente no lavador. Este embolo
é dotado de blocos 194, em que s acham ar-
ticuladas as hastes 20, de collar 21, dos ex-
centricos 22, situadas num eixo 23, traba-
lhando em munes 24. O eixo 23 traz uma
polia ou roda 25, ligada pela correia, 7, uma
cadeia ou outra transmissão á polia ou roda
20, situada no eixo 5,alim de mover ein vai-
e-vem o embolo 18.

No centro do embolo ha unia abertura que
se pôde fechar pelas portas 28, mantidas
em posição por ferrolhos 29, pivotados no
embolo. 30 são hastes corredias em olhaea
31, lixados no tanque, servindo para guiar
convenientemente o embolo. 32 é um tubo
de entrada de agua o 33 uni tubo do vapor
que servo para aquecer, sendo preciso, a
agua ou liquido á temperatura desejada.

Na operação introduz-se agua no tanque 1
pelo tubo 32, e aquece-se depois esta agua



Quarta-feira 10	 DIARIO OFFICIAL
	

Outubro — 1900 Z.; 4011

no, submergivel ou outroa, fim de . diminuir o
espaço 'acetinado pel is tubuladuras interio-
res actualmente em uso, tornar possiveis
descarga e o enchimento simu:taneo destes
resorvatorios, bem corno facilitar e acedia-
rar estas operações.

A invenção consisto em estabelecer ex-
terior o longitudinalmente ao barco, debaixo
do casco, urna quilha-conducta e em fazer
com inuoicar esta qiii.ha do um lado com os
fumi ,os dos reservatorios de listro, de outro
lado com 33 machini ono usual do descarga o
do enchimento deste; re,ervatorios que
communicarn corri o mar.

No desenho a.nnexo:
A fig. 1 é uni córte vertical longitudinal

de un bareo submarina, pr ,vido dest3 dis-
positivo, o a tig. 2 um carta transversal
parcial da quilha.

O case) a do barco contém os reservatorios
de lastro b, c, d, disposta3 Como de costumo,
de modo a satisfazer o mais possivel ás con-
dições necessarias de economia o espaço o a
facilitar o equilibrio e a manobra do barco
em toda3 as condições de funccionammota.
Estes reservatorios estão alojados, por exem-
plo, na CiAS1 111.;stra do navio e dispostos
longitudinalmente.

Na parte inferior do casco e exteriormente
a este, está presa uma quilha ôca fechada e,
que constitue urna conducta que se prolonga
no sentido do comprimento. Esta quilha
comp3e-se de preferencia de peças do metal
f com perfil em U, conformadas á curvatura
longitudinal do fundo do barco e ligadas en-
tre si por unia chapa de cobertura g, levan-
tada nas suas extremida le .;, como está re-
presentado em h, para se prender ao casco,
de modo a constituir urna conducta estanque
á agua que se estende da parte anterior á
posterior.

Os diversos reservatorws do lastro de agua
comunicam directamente com a quilha
ôca e, por meio de orilicios feitas no fundo do
barco e que podem ser fechados com valvu-
las j, h, manobradas por meio de muni-
vell is convenientes ai, n, o, exteriores aos
reservatarios e facirmeate accessiveis.

A quilha ôca e é posta em communicação
com a parte exterior do barco, de modo que
o lastro de agua pólo ser admittido nos re-
servatorios ou ser expalso delles, segundo as
necessidades.

Na forma do execução representada, a
com nunicação entre a quilha iica e a parto
eçterioe do barco é estabelecida por uma
tubagem p. Esta tubagem comprehen te uma
bo n ba aspirante q, movida, por exemplo, por
um motor electrico r, e a tubagem está pro-
vida de valvulas interruptoras s e t. Uma
conducta em 4orivação u, feita, em volta da
bomba e provida do uma vadvula interru-
ptora e, perinitte pôr a bomba fôra do cir-
cuito.

Quando a valvula e da conducta em deri-
vação u está fechada, o lastro de agua pôde
ser extrahido, em totalidade ou em parte, de
um qualquer ou de todos os reservatorios b,
c e d, abrindo as valvulas i, j, k, que com man-
dam as communicações entro os reservato-
rios respectivos e a quilha ôca, abrindo as
valvulas sete pondo a bomba a trabalhar.
O lastro de agua é assim extrahido dos re-
servatorios através da quilha ôca o despe-
jado para o mar. Para admittir agua nos
reservatorios, abrem-se as valvu:as apro--
praias i, j, lt, a valvula s e a valvula 1)
tubagem ti além da bomba, de modo que se
estabelece uma communicação directa catre
a parte exterior do barco e os diversos re-
servatorios de lastro, e permitto que estes se
encham de agua. Quando a quantidade de-
sejada de lastro de agua se metteu dentro

do barco, fecham-se as valvulas que coita.
mandam a communicação entre os reservam
torios e a quilha õca.

A quilha-canducta acima descripta apre.
salta as seguintes vantagens : simplifica a
insta Ilação ti iS apnarelhos e orgãos do com.
mando do lastro do agua, economiza dentro
do barco muito espaço em virtude da sup-
pressão das tubagens complicadas que °o-
cupim muito esp iço e que ligam entre si os
reservatorios. Finalmente a q milha ()ca.

!mina certa medida o casco do barco.
Finalmente rociam unos os brincados da

Convenção Internacional (promul gada pelos
decretos ris. 9.233, do 28 de junho de 1884, e
n. 984, de 9 de jaaeiro de 1903), visto ter
sido o mesmo pedido de privilegio deao3i-
tado na Repartição Otricial dos ...stados Uni-
31..s da America em 20 de junho de 1905.

Em resumo, reiviudicamos como pontos e
caractere constitutivos da invenção:

1 0 , um dispositivo de connexão para re-
servatorios de lastro de barcos sub narinos,
submergiveis e analogos, caracterizado por
uma quillri-conducta construi ida exterior-
mente ao barco e longitudinalmente debaixc
do casco, a qual estabel .ce unia commund
cação directa entre estes reservatorios o os
apparelhos usuaos do descarg e de enc i-
ntento, ue communicam com o mar1 com o
fim de diminuir o espaço occupado pelas li-
gações tubulares interiores do barco, geral-
mente usadas, tornar possiveis a d .sciirga e
o enchimento simiiltaneo ou independente
dos resorvatorios e facilitar e accelerar es-
ta; operações;

20, uma forma de execução da disposição,
segundo a reivindicação l, na qual a qui-
lh i-conducta tem uma secção transversal re-
ctangular e communica com os reservatorios
do lastro por intermeilio de va vults respe-
ctivamente dispostas no, fuma :os destes, ao
passo que o apoarollio do d3.4earga, e de en-
chimento constituido por urna emductit
que liga a quilha com a agua exterior pela
parte de cima do barco, comprehen . lendo no
seu circuito urna bomba o uma conducta eir
derivação sobre esta bomba.

Rio do Janeiro, 23 de junho de 1006.-
P. p., hetes Gdratul, Leclerc & Co.

4.73-1—Mentorial descrintivo de tort pre-
dio de n -ivilegio, na Repteb!ica dos Estados
Uni-/os do Br;7zil, para (Disposilico de obtu-
ração para tubos lança-torpcdoso—Ent
da Electric Dwd Company, de Nova l'orh,
cessionaria de trago Eagene Grieshadcr, do-
miciliado na ntes»ta cidade

A invenção tem por *acto um dispositivo
do obtiirição das extrornidad es exteriores do
tubo ou das tubas lança-4orpedos de um tor-
pedeiro submarino, submer givel ou outro.
Este fechamento O constituido essencial-
mente por um capuz rotativo dotado de
a balearas para sabida dos torpedos, em con-
binação com uma armadura lixa, de forma
corresponileate, que serve de alojamento ao
capuz, cobeindo-o na maior parte da sua
superflcie o que &Irma com elle a prôa (ne3)
do barco. Este capuz é movei transversal-
mente ao eixo do tubo ou dos tubos afim do
descobrir a extremidade destes quando um
torpedo deve ser lançado e obturar ofilcaz-
ment o tubo ou os tub...s logo que o torpedo
for lanç ido e enquanto o barco navega nas
condições normaes.

No desenho annexo : a fig. 1 é um côrte ho-
rizontal da prôa de um submarino, que mos-
tra o capuz em posição de recuar as ext.res
midadea dos tubos de lançamento ; a fig. é
O uma elevação lateral mostrando o capuz
na posição de abertura ; a fig. 3 é uma ele-
vação do topo do barco mostrando o capuz
que fecha os tubos e a fig. 4 uma elevação

á. temperatura desejada por meio de vapor
fornecido pelo tubo 33. Colloca-se então no
tanque a ma,teria que serve para lavar,
tingir ou tratar de outro modo, e que se
mistura com a agua. Abrom-se então as
portas 28 e colloca-se no 1 ivador rotativo 12
a mataria para tratar, fechando-se e fixan-
do-se depois as portas. Faz-se passar então
sobre a polia. 113a, 7 a correia que corria sa-
bre a polia douda 8, e a força do motor põe
em rotação o lavador 12 peias transmissões
5, 9, 10 e 6. Ao mesmo tempo a correia 27
• °para a roda 25 e imprime ao embolo 18,
por meio do excentrico 22, um movimento
de vae-e-vem, combinado preferivelmen ,e
de maneira que se effectue um.1 rotaçÃo do
lavador 12 para cada movimento do embolo.
Pôde, porém, ser esta proporção ditrerente
e c irresponder um movimento do embolo a
duas rotacks do lavador, etc.

As pás 14 servem pa-a manter, do tran-
quilla quanto for possivel, a agua no fitado
do taaque • 1, evitando os redomoinhos provo-
cados pela acção .centrifuga do lavador 12.
As placas do angulo 15, por seu lado, levan-
tam a agua e a ra :em penetr ir no lavador
pelas perfurações 13,existeates perto de suas
extremidades mi oeriores, sendo as perfura-
ções situadas immedatamente, acima das
placas 15, mal xes que as outras, para per-
mittir uma passagem facil.

Pela acção centrifaga do lavador 12, o li-
quido situado neste e ederior.nente a ellt
to na uni movimento circular e tendo a ar-
rastar com grande velocidade a mataria
tratada ; porém o movimento do embolo
(cujo curo é approximada.mente igual a
terça parte da altura do lavador) expelia,
quando se abaixa, grande parte do liquido
pelas perairações do lavador o ao mesmo
tempo impe. le a mataria para b lixo, amorte-
cendo seu movimento circular e esten-
dendo-a assim. Durada o seu curso para
cima, o embolo craa no lavador uma aspi-
ração ou vacuo parcial e ergue, portanto, a
mataria, que estende de novo, para ter o li-
quido limpador uma acção completa sobre
todas as -partes desta. uesde modo a ma-
taria muda constantemente de posição polki
acção centrifuga do lavador rotativo e pela
aspiração e compressão do embolo.

Em resumo, reivindico como pantos e
caracteres constitutivos da invençao:

14. construção aperfoiçoada de um appa-
relho para limpar, tingir ou tratar de outro
modo lã, pollos, alodão e outra mataria fi-
brosa ou textil, animal ou vegetal, consis-
tindo em um taoque fixo 1, dotado de pás
14 transversalmente a seu fundo ; uma en-
trada para vapor 3.3; uma eotrada p lra agua
32; uma torneira de evacu ição In e buraeos
do homem 17 ; 1 lavador rotativo 12, situado
deotro do tanque 1 e operado pol . uni dispo-
sitivo de movimento extorior ao tanque ; um
embolo 18, no interior do lavador 12, ope-
rado por uma transmissão exterior ao tan-
que ; portas 2,.3 lei:banda uma abertura exis-
tento no embolo ; e placas do angulo 15 si-
tuadas no fundo do lavador 12: tudo dis-
posto substancialinente como descripto.

Rio do Janeiro, 23 do agosto de 1900. —
P. p„ Jules Géraud, Leclere &

.N. 4.733—Memorial descriptivo de uai pe-
dido de privilegio, na Repub:ica dos Esta-
dos Unidos do Brazil, par (Dispositivo de
connexito para reservatorios de lastra de
submarinos, submergíveis e semelhantes»—
Em nome da ElectriJ Boat Company, de
Neto York, cessionaria de Latorenee Yorh
Spear, domiciliado na mesma cidade.

A invenção tem por objecto uni dispositivo
que realiza connexões racionaes entro os ro-
servatorios de lastro de um barco submari-

-



2.40(.»	 Quarta-feira 10
	

DIARIO OFFICIAL	 Outubro — 1000

lo topo, mostrando o capuz em posição
para doscobrir as extremidades dos tubos e
permittir a expulsão dos torpedos.

Na extremidade da frento a do um subma-
rino ou submergivel que apresenta a fôrma
usual em charuto. está montado um p Lr do
tubos lança-torpedos, h b dispo :tos symetri-
Umente, cujas extremidades exteriores e .tão
fixadas etn unia peça moldada c ajustada
ao forro do casco.

Na extremidade do barco e fazendo sa.lien-
eia além das extremidades dos tubos bb,
está rigidament preso u a supporte ou urna
armadura d andando a fôrma geral de um
arco de ponto, cujos lados são abertos
para permittir fazer sahir sem obstaculo os
torped-s para ['tira, do tubo. A armadura d
é feita de modo a conformai .-se á configu-
ração geral. do casco o a 011'er-doer pouco ou
nenhum obstaculo á manobra do barco.

Entre as poças c e d está montado, com
possibil i dade de gyrar no interior da arma-
dura d um capuz e, que se conforma ta ra-
i", como portil geral ao contorno do casco.
Este capuz esti fixado a um eixo longitudi-
nal f, que está monta to entre os tubos G e
parallelameate a estes tubos em teu mancai
g alojado na peça moldada c. A extremi-
dado da flyine deste eixo descansai em um
mancas o montado na extremidade anterior
da armadura d. O capuz c está provido de
tantas tampas Ii quantos os tubos que tem
o barco. Cada tampa consiste em una prato
arqueado para a frente, montado no lado
interno do capuz, de modo a fechar as extre-
midades de sabida dos tubos b e afim de
assezurar urna junta estanque á agua; a
peça molda ta c tutu rodelas anoullares de
c:-0 , 1c4ou i que envolvem as extremidades
dos tubos.

Estas rodelas são postas em contacto com
as tampas 4 quando estas ultimas e,tão ali-
nhadas com o tubo para fechalo. O capuz é
Milhem provido de tantos buracos j quan-
tos forem os tubos e tampas h, e estes bura-
cos são collocados do modo a porem-se em
alinhamento axial com os diversos tubos b,
quando o capuz está coa posição para o lan-
çamento dos torpedos de modo que, quando
os torpedos deixam os tubos, passam som
obstaculo, atravez dos buracos j . A armadura
é constr u ida e disposta de maneira que, quan-
do o capuz e está voltado para fechar os
tubos, os buracos j praticados neste capuz,
estão alojados por detraz dos lados da arma-
dura. de modo que esta firma com o capuz
um verdadeiro bico que diminua a resiston-
ria dos bolhões de agua que se produziriam
si os buracos j não estivessem cobertos e
protegidos pela armadura em forma do
arco.

O eixo f no qual está montado o capuz e
prolong . i-se para o interior do barco e inicie
ser manobrado plr todos os meios appro-
pria dos.

Para imp odir o gasto das rodelas, con-
tra as games se applicam as tampas, quando
se desloca o capuz para fechar e abrir as
extremidades dos tubos, o ei xo I é suseeptivel
do receber um ligeiro deslocamento longitu-
dinal. Para. permittir este movimento, deixa-
se bastanto jogo entro o capas e a armadura
d de modo que, quando o capuz deve
voltado empurra-se ligeiramente o eixo f
para a frente, antes de o (Ar em rotação,
o que liberta as tampas 4 das rodelas i.
O eixo fé em seguida posto em rotação até
que os buracos" se alinhem com s tubos b,
o que constituem a posição do lançamento.
Logo que o torp2do foi expulso do tubo, o
capuz é levado á posição primitiva, e a
pressão da agua ajusta sedidameate as tam-
pas h, c , nitra as rodelas.

A princip.t1 vantasern diste despositivo
ro,ido no faoto no esforço a desenvol-
ver para mover o capaz, ser relativamente

fraco em comparação com as disposições de
coifa articulada. Com effeito, a armadura
lixa d, que cobre em grande parte o capuz,
subtrahe-o tanto quanto possivel á pressão
da, agua exterior; por outra lado, as pressões
de agua que actuam normalmente sobre as
partes descobertas do capuz, para o appli-
car contra os tubos, são decompostas pelo
facto da rotação do capaz, e não se opptietn
sinão muito pouco a este movimento.

Finalmente, reclamamos 03 beneacios
Convenção internacionai (promulgada pelos
decretos ns. 9.233, do 28(10 junho de 1881 o
o. 981, de 9 de janeiro de 1903), visto ter
sido o mesmo pedido de privilegio deposi-
tado na PC!) irtição oficial dos Estalos Uni-
dos dt America, em 23de junho de P)05.

Em resumo : reivindicamos como pontos
e caracteres constitutivos da invenção

1. s Um dispositivo de obturação para tu-
bos lança-torpedos da submarinos, submer-
giveis e analogos, caracterizado por um
capaz rota tivo interior e, com aberturas para
a sabida dos torpedos, em combinação com a
uma armadura fixa exterior d, de firma cor-
resaonden te, que serve de roda de piski e de
protector para o capuz e que cobre normal-
mente as aberturas de sabida dos torpedos,
feitas no dito capuz quando este ultimo está
na sua posição do fechamento, formando o
capaz uma junta estanque á agua nas extre-
midades de sahida dos tubos quando elle
está fechasio e podendo ser facilineide ma-
nob.iaaio pelo mecanismo disposto para este
effei to

2. 0 Urna firma de execução da disposição
de obturação segundo a reivindicação 18,
caracterizada pelo facto do capuz e ser sup-
portado por um eixo f parallelo ao eixo dos
tubos, susceptível da tomar una ligeiro mo-
vimento loagitudinad, com o fim de de,col-
lar as tampas li quis fecham os tubos lan-
ça-torpedos das guarnições i que assegu-
ram a vedação do fecliameitio e evitar assue
o desgaste destas guarnições pela rotação do
capuz.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1900— Por
lorde raçãão, ..Ta!es	 Leclerc (5‘

N. 4.735 —31emorial descripto sim pedido
de privilegio, na Republica dos Estados Uni-
dos do Brasil., p ira Processo para asse-
gurar e conservar, durante a iainiJrstto, o
equilibrio longitudinal em saborfrinos e sub-
mergiveis e dispositivo para esse fim)i—Eai
nome da Electric Boat Company, de Neto
Yorá, eessionaria de Vivo foras S. Bailey
e Laierence York Spear, domiciliados na
wiesina cidade

A invenção tem por objecto um processo e
o disposi ttvo corre.sporulente para assegurar
o conservar a um barco submarino ou sub-
mergivol urna p.,sição longitudinal sura-
ciciare, isto é, a estabilidade perfeiti, durante
o periodo de immersão até o momento de
mergulho. A invenção consiste principal-
mente em dar ao casco urna firma especial,
que permitte chegar a este resultado.

No desenho annexo: a fig. 1 é um córte
vertical longitudinal de um barco subma-
rino ou submergivel que realiza as caracte-
risticas do invento, e a fig. 2 um corte trans-
versal vertical parcial.

O processo para assogurax e conservar a
um barco submarino ou submorgivel a esta-
bilidade desejada durante o perlai() da im-
mersão e até o momento do mergulho,
consiste em fazer na parte superior (1 ) casco
uma salieaeia ou protuberascia de um vo-
lume pelo menos igual ao do reservatorio
de mergulho, correspondente e conferi nata
de modo tal, que os ceatros dc gravidade de
todos os planos do agua succes.sivos aos di-
versos grãos de submersão ou immersão

fiquem sensivelmente sobre a vertical que
passa directamente pelos ou porto dos cen-
tros de gravidade do conjunto do barco e do
volume do reser vatorio de mergulho.

O casco a do barco tom a fuma de um
charuto vulgar, em geral de secção trans-
versal circular ou approxima,damente cir-
cular.

Dentro do casco está collocado o reserva-
torio de mergulho e, que está conformado e
disposto de modo que o seu centro de volu-
me f ou centro de gravidade de vacuo esteja
situado substancialmente no mesmo plano
transversal vertical que o centro de gravi-
dado do barco, considerado como um todo,
quando está debaixo de agua ou prestes a
mergulhar.

Os outros reservatorios de lastro ou do
mergulho com Mil mente empregados nos
barcos submarinos, não estão representados
porque as suas posições nada teem comia este
invento.

A fOrma e a collocação vertical do re,ser-
vatorio c, são tambem indifferentes desde o
momento que se satisfaça a condição acima
apontada, isto é, o centro de varino f, ser
situado mesmo na ou perto da posieão lon-
gitudinal que o centro de volume c do barco
inteiro (piando está submergido.

No desenho 1-2, indica a linha de fluctua-
ção a que o barco iludam quando é mano-
brado á superficie com o minimo do fluctua-
bilidade ; 3-4 indica a linha de fluctuação
quando o barco está prestes a mergulhar,
sendo o resto da fluctuabilidade tal que pátio
ser compensado, quando o barco está total-
mente submergido, pelo; meios ordinarios
empregados para este fim.

Para passar á marcha debaixo de agua. o
barco flanando á linha de fluctuação ali-
viada 1-2 é primeiramente levado a uma
linha de fluctuação intermedia tal como 543,
admittindo a quantidade de agua desejada
nos reservatorios de mergulho além do
reservatorio c '• é em seguida levado da linha
de fluctuação 5-6 para a linha de fluctuação
3-4, a.dmittindo agua no resersiturío c.

Para este tina, o barco é eonstituido do
modo tal que a flustuabilidade da parte do
casco situada acima da linha 5-9 seja amo-
ximadamente equilibrada pela agua contida
mio reservatorio de mergulho c quando este
está cheio.

E' essencial quando se muda o gráo de
submersão, que não se produza nenhuma
mudança na posição longitudinal do barco,
mas que elle se immirja borla :lata' e regia-
larmeate até a submersão completa.

Para este fina e particularmente quando o
barco se afunda da linha 5-9 á linha 3-4, é
preciso que a palite do deslocamento do
casco que corresponde á capacidade do re-
servatorio c seja construida e proporcionada
de modo que os centros de gravidado de todos
os planos de agua que atravessam es na parto
do casco fiquem substacialmente na vertical
que passa pelo centro do volume f do reser-
vatorio c. O invento consiste, portanto, em
dar á parte do casco comprehendida entre
OS linhas 5-9 e 3-4 uma firma tal que os
centros de gravidade das secções horizon-
taes suceessivas tomadas ou planos de agua
correspondentes aos diversos grãos do ina-
mersão estejam collocados sobre uma mesma
linha vertical, afim de assegurar ao barco
uma posição suficiente até o momento em
que o sou casco desappareel debaixo do
agita.

Quando o barco está nestas condiçiies,
sua fiuctuabilidade total é representada pelo
volume di cupula acima da superficie.

Esta firma de casco é de preferencia roa-
lizada, dotando a parte superior do casco de
un ia cantara na prottberancia b estanque á
agua e que possua a me ima força de resis-
tencia ás pressões que tendem a esmagal-a



Outubro -- 1906 U407DIARIOQuarta•111ra 10

como o resto da casco. A promberancia b
pódo ser de secção circular, como está re-
presentada na fia. 2, ou ter qualquer outra
secção sulacientemento robusta para resistir
á pressão hydrotastica á qual o barco é sub-
anettido.

E' indifferente que a largura transversal
desta s :cção vá diminuindo da base para a
parte superior da protiiherancia.
• Esta -protufibrancia pôde ser conformada o

construtda como parto integrante do casco
ou como uma dependoncia do casco proaria-
monte dita. Afins do quo os c intros do gra-
vidade de todos 03 planos horizontaes que a
atravessam estejam sobro a mesma ver-
tical, que deve, cama foi dito, passar Del0
ponto ( ou muito porto deste ponto, pade-so
dar á protuber oleia b secções transversaes
uniformes ou d ar ás duas extremidades urna
conicidade igual, quer directa. quer curva,
como se quizer. O volume do deSocamanto
da protuberancia b, comprehend lido a parto
da guarita do direcção situada por baixo da
linha 3-4 deve sor pelo menos igual ao
volume do conteudo do reservatorio c.

Com a construcção tal como acaba de ser
des iriat a o barco poderá passar da linha do
fluctuaçã' 5-6 á linha 3-4 por meto do ad-
missão de agua no reservatorio c, sem receio
do destruir o oquilibrio longitudinal do
barco, visto que os centros de quereria que
resultam da protaberancia 1, e os centros de
volume dos coateudos do reservatorio c, du-
ranto as diversas piasses do su imersão, são
mantidos a aroximada,mente sobro a mesma
linha vertical.

Finalmente, reclamamos os beneficies da
Convenção Internacional (pramulgada paios
decretas ns. 9.233. de 28 do junho do 0384, e
984, de 9 do janeiro de 1903), visto ter sido o
mesmo pedido de privilegio deposita lo na
Repartição Oleia! dos Estar! s Unidos da
America era 26 de junho de 1005.

Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

1.0 O proce,so para o.sseglwar o conservar
a um barco submarino ou submergivel uma
eslabilidado perfeita durante o periodo de
immersão e até o momento do mergulho,
que consisto era dispor na parte superior do
casco unia saliencia ou protuberancia b con-
formada do tilado tal que os centros do gra-
vidade das secçõea horizontaes ou plian a de
agita successivos aos diversos graos de sub-
mersão ou de immersão,fiquem gemi sobre a
vertical que passa ao mesmo tempo pelo
entra de gravidade e do conjunto da barco
e o centro de volume I do reservatorio do
mergulho, e em dar tamboris a esta protube-
rancia um volume de deslocamento pelo me-
nos igual ao do re,servatorio de mergulho
que regula a immorsão desta parte.

2 0 Uma fórma de execução de um casco do
barco submarino ou submergivel, que apre-
souta os caracteres apontados no n. 1, na
qual a protuberancia superior do casco apre-
senta uma secção transversal circular e uma
secção longitudinal do comprimento sensi-
velmente constante.

RiJ de Janeiro, 23 de junte) do 1906.— Por
procuração, lides Gdraud, Lsclerc & Co,

N. 4.736—Memorial descriptivo de um pedido
de privilegio na Repub ica dos Estados Unidos
do .irai( para «Novo detergente aperiéiçoado
para ser usado com agul dura ou salgadas,
ineençao de William Edwin Heys e Roreert
Macpherson, domiciliados o primeiro em
Bushey e o segundo em. Brondebury, lagla-
tffra

A invenção se refere a um novo deter-
gento por meio do qual podem see lavados
em agua salgada ou em qualquer outra agua
dura o fato, a roupa branca, as matarias

toxtis, os tecidos, a madeira pintada °arome-
lhantea.

Os «sabões de bordo» são já conhecidos o
applicados nos fins citados, o toem por base
o oleo de côco saponificado, porém não
conteein substancias protelem.

Não aS ie se aconselhar o emprego de taes
sabões, deixam um cheiro persistente o re-
pugnante na roupa e outros abjectos com
eles lavados, sondo muito diflicil desemba-
raçar os objectos dos sabões de cal o de ma.-
gnezia que formam na lavagem pela agua
salgada, e que são praticamente insoluveis
nella ; os sabões são de muito dialcil solubi-
lidade e dentro de limitas restrictos, assim
a sua efficacia é pequena emquanto que é
grande o seu custo.

Tambem se conheca já o fabrico de um
detergente para agua potavel contendo
oloina (acido oleico do commercio),uma sub-
stancia proteica. (aveia) e lixívia caustica
combinados sem sor pela acção do calor,
mas esse detergente é completamente inso-
luvel em agua salgada.

O detergente aperfeiçoado para agua sal-
gada, fabricado segundo a nossa invenção,
não deixa nenhum cheiro parrnanente ; a
diminuta quantidade do Sabão insoluvel pro-
duzida é promptamente removida pela en-
xaguadura ; dissolve-se com grande facili-
dade na agua salgala ou dura o o seu custo
é inferior ao «sabão de bordo» ata hoje fa-
bricado.

As substancias que empregamos no fa-
brico do novo detoraente são: oleo de craca,
ou oleina de côa() ou um oleo OU oleina si-
milar de que se possa fabricar um sabão so-
luvel na agua salgada, todos os quaes deno-
minaremos aaleina de cfico» ; uma substan-
cia adequada, substancialmente livre de
acidos gordos differentes dos contidos no
alou de côca, os quaes, quando saponificados,
são lambem ettazea de p..oduzir espuma na
agua salgada ; uma lixívia do soda ou de
potassa mais forte do que a app'icada no
fabrico de sabão commun. ; asua si fôr no-
ceasario e, querendo-se, farinha e outras
substancias para dar corpo.

A (plaina de cetco» pôde ser misturada
com as substancias proteicas e levada a uma
temperatura superior a 103 0 C., mexendo-se
sempre a mistura. Pouco depois addicionaa
se a lixivia, continuando-se a mexer, o
mantendo-se a temperatura do 80 a 90 0 C.
A sap mificação effectua-se rapidamonte ; a
massa produzida pôde sor granulada depois
de fria por meio de crivo, e Ode depois ser
pulverizada em um desintegrador. E' con-
veniente juntar a farinha ou outra tsubstau-

eia para dar corpo» ao oleo na mesma oc-
casião em que se addiciona a substancia
proteica, afim do se evit areai os elTeitos do
resfriamento que produziria a sua subse-
quente addição.

Pede-se Uniam optar por aquecer em
primeiro logar e em separado a amaina do
°tico» a mais do 1000 C., e juntar a sob tan-
cia proteica ao oleo quente antes da sapani-
ficação, ou immediatamento depois de jun-
tada a lixivia '• ou póde-sa ainda tratar á
parte as substanaias prote:cas p ,r tola a
lixívia ou parte delta, ju itandu-se então a
aoloina de caco» com subsequente addição do
resto da lixivia, si o h alvar. Deve-se em-
prazar bastante calor na operação para
asseaurar a coagulação das substancias albu-
minosas e mucilaginosas contidas na colei .a
de dico» o nas substancias prateiem e para a
formação dos maios gordos arnylaceos da
protein i. sob a acção da lixivia, do que dá
indicio o desprendimento de vapores a,nnao-
atacam •

Um excesso de lixivia, além da indispen-
savel para a saponificação da goleou de
cdcos, aorna-so necessario para as ,egurar a
saponificação nos acidas gordos amylaceos e

de °atras que se-produzam. Em dadas cir-
cumstancias devo haver bastante agua na
lixívia para a produoção do sabão. Do con-
trario, si se achar que a mistura se vae
fazendo muito espessa, deve-se juntar mais
agua depois do começo da saponificação.

Pódo-se empregar uma tomaeratura mais
baixa do que ri indicada, mas nesse caso as
relações sobre as substancias protelem são
ia :o ¡intatas, ou a operação tem do sor pro-
longada com uni resultado inferior.

Pó lo-se iimnroaar co no c oleina do côco
ou olea tal qual é es grimido do fruto, oiti a
oleina que fica depois do se extrah ir a estea-
rina desse oleo. A ultima dá o m g . ral um
prod acto mais enxuto e de melhor qual-
dade.A sub-tancia pr }talca que preferi tnos
empregar é o bagaço do caco reduzido a pti
fino. Farinha de afico ou outra analog a con-
tendo uns oleo com que se po ;sia fabricai'
um sabão solava( na agua do mar pó lo ser
empreg ida, mas com multo menor certesa
de resultado. Tal-0m se pó lo ornara ;ar
outra farinha do fruetos, de cornos, do se-
mentes ou caroços que for relativamente
rico em substanc,as protelem, o substtnciat-
mento isentar de acidos gordos, como por
exernp'o, farinha dá aveia, do favas o do
outras le •uminosas, ba,gaço do germens de
milho reduzido a pó, o semeia:a 1L03.
a substancia proteica não conaiver farinha,
aconselhamos juntar-111'a., par se obt p e ;-
puma mais abandado. Gert s ms ao, luas
ou Ires partes da (aralha (ou pa,o) por ir ,na
parto do substancia proteica dã J result tdo
satistactorio.

Achamos que as seguintes aro-torções e
methado di onerai' dão pisai r ass excel-
lentes, mas eatoatia-se que não ios restrin-
gimas nem a da.quellaa nein a este, nos-
quanto ambos polo ia variar dentro de li-
mit a relativamente amplos.

Fã.z-se pri neiramente uma lixivis. do 32
litros de solução concentrada de soda can-
tica e nove litros do agia. Aquecem -so (maio
conjuncta nento a aoleina de côco» a sub-
staacia proteica, e a [bainham ixen ema'
stantemente a mistura, a um temperatura
do cerca do 105° C., durante 10 a20 minutos,
nas seguintes aroporções: 401eina de côco,
60 kilos .

'
 ban.ea do coco, em pó, oito kilos se

farinha 24 kilos.
Addicionain-s 3 ein sumida, continuando-ao

a mexer a mistura, e graduallnento, os 41
litros do lixivia, mantendo-se a ternaeratura
entro 80 e 100° C.

Quando a massa principia a condensar-ss
junta-sa: agua 11 litras.

Effectuada a saponificação parle-se vasar
a massa em moldes para dar-lhe a farm a do
barras,sabonetes, ou semelha I tea, ou piale-se
deisal-a resfriar e endurecer na cal loira
onde se fez a mistura, na qual TX) te re-
duzida a fragmentos do Vim m iho sutil !iode
para serem sassados po uru crivo grana-
ladnr antes de serem reduzidas a pá em um
desint .grailar, depois do estarem a secar
por algumas horas. E' pref .rivel obter-se o
produe,to em farm a, granula la, pulverizada,
ou semeltiantemeata dividida, porquanta é
deste moio Mais facilmente s duvel cai agita
fria, e se obtem espuma m ais a 'uniam°.

Pode-se empregar urna quantidade pro-
porcionalmente maior da que a aci na men-
cionada de coleina, do caiei)» ; nesse caso se
deve tambem augmontar a quantidade de
lixivia.

Si se empregar uma menor quantidade o
d"tergente será muito fraco para ser usado
em lavandarias, ainda que appacavel para
outros usos.	 •

Si o detergente tem de ser applioado só.
mente em limpar, deve-se empregar maior
quantidade do lixivia.

Si se dese..ar ara sabão detergente mole,
deve-se substituir toda ou parte da. dada pop
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N. 4 .737—.3knwral ducripl;vo Unt rdldo
.de srivil,:gio. na Re,addieo, dos	 'os
Unidos do. Br,rzil, Jrf •a dor'c,',-oqmcntoJ
eia machinas de frl,r c ir ciaarro:»—Inrc”-
galo de Louis Bernb ,r,l Baron, domiciliado
em Londres, Inglalcrra

Na patente n. 3.576, de 16 de maio de
1902, acha-se descripta arma machi n a effl-
ciente, pratica e de grande praducçãa para
o 'fabr i eo de cigarros, sendo esta machina
adapta 'a para ser tocada por motor a vapor
oa outro.

A preento invenção O relativa a uma
construceãs, modificada da machina do typo
geral descripto naquella pasce ste, mas de
menor tamanho, peso e capacidade de pro-
ducção, adaptada para ser movida a braço e
tornando-se assim propria para ser a pan-
cada quando não se exige urna grande pro-
dileção on ainda quando não se pôde lançar
mão do matar.

Nos desenho atines°, a fig. 1 é urna ele-
vação lateral da machina ; a fig. 2 um plan )
parcial da meona ; a fig. 3 mostra, em
:acção longa udinal as rodas de alimentação,
de conrwessão o o tabo de alimentação, o
a fig. 4 urna vista em plano da mesma ;
fig. 5 é uma elevação da parte poste dor do
dispositivo do dar gomma, a fig. O um pia io
deste dispositivo e a fig. 7 urna secção ver-
tical do mesmo.

Tem sido proposto comprimir o fumo di-
rectamente sobre o papel destinado a envol-
vei-o, porém nenhuma, das machinas reali-
zando este svstein4 icem (lado resultado sa-
fisractorio; ¡acto tacto do ficar o papot pua-
eaurado, adootau-se na pratica o costumo de
comp latir o fumo, durante o seu percurso
na machina, sobre uma fita sem fim, do aço,
couro, algadão ou mataria, semelhante c,
depois desta compressão, fazei-o passar paca
o papel que tambem está effeetuando o seu
percurso sobre e com urna segunda fita sem
fim, simi l ar aquella, que vem da parte infe-
rior da maciaina o que effectua o seu traje-
ato atravez do dispositivo de enrolar °papel,
de modo a levar o cigarro continuo assim
formado ao mecanismo de cortar em cigar-
ros ind ividuaes.

Conforme a presente invenção, emprega-se
urna fita sem fim 1 que, juntamente com o
papel 2, passa entre chapas Jatarias 24, for-
mando o alimentador debaixo da moeaa 3 e
percorre a maeldna, longitudinalmente
sondo o pauel neste trajecto enrulado e col-
lado em redor do rolo de fumo, o qual passa
assim para o mecanismo do cortar, 4, em-
quanto a fita 1 volta em torno da roda mo-

triz prhic-ipal 25, palia de tensão 23 e punas.
do guia 7, como indicado claramente na
fig. 1.

Com o fim de se effectuar-se a primaira
compr23são e de fornecer fumo ás rotim lio-
rizontaes de conpressã.l o 5, tem sido costume
empregar-se iimv. roda vertical de garg lu-
ta que Mrma parcialmente o rolo de fumo,
mas, segundo a presente insariçãa emprega-
se uma roda vertical 6 calindrica, estendeu-
do-'e entre as beiras evternas das rodas de
compressão 5 em pantos proximos do ponto
de cont teto dessas rodas, e applica-se uma
placa raspadora chanfrada, 27, destinada a
impedir que a roda c. leve fumo para cima
a, ao mesmo termo, cobrir o intervallo
entre as rodas 5 evitando que o fumo dahi
se escape.

Assim pie o rolo de fumo deixa as rodas
de camare,ssão, passa entre as raspadeiras 8,
cobertas e ajustaveis, que impedem a sua
sabida quer para os lados quer para cima,
e forçam o furno a orosegnir entrando de-
baixo duma lingueta 9, ababulada e de for-
ma conica, expandida lateralmente e fir-
mando duas a l heais 12. que ficam Oul con-
tacto com o panei e obrigam (pulem uer par-
i iradas soltss de fumo a pros eguirem para
de alta atravez dal i ngueta, que prolonga
aié ao (lis iositivo de enrolar o aapel. 10,siara
o qual conduz o rolo de fumo, qu d Lhi pas-
sa pelo disp,sitivo da dar gomma,que vamos
deserever.

Tem sido co s,tume empreaar-se nas ma-
chinas de fabricar'ci sarros it tia rada aori-
zontal de dar gomas, ou> supwficie trans-
porta á borda do papel (borda que fica
em posiçio vertical) uma certa quantida-
de de gomma, e este metho to é effl-
caz quando o rolo de fumo gradua rapi-
damente o seu trajeto e O grande o com-
primento do tubo de fechar e secam que fica
além tia ro la de dar gomma;—mas,scaunda
presenta invenção, anplicada a machina cur-
ta e de MOViniOilL0 vagaroso, preferitnos ein-
preaar urna p..,ornma liquida torne( ii x di-
rectamente á borda levantada do panei,
Dor um reservat ,rio 11, mon .aflo na ma-
china o ajustave l por meio do parafuso 13,
de modo que o melei° de sabida da gomma
15 corresimn la á p isição da borda levantada
do papel 2. (fig. 7).Qu tildo a gamma não fôr
bastante liquida para escorrer ardo •teu pro-
prio peso, pada ser a isso larçada por um
peso sobrepasto23, e o escorrimento pó te sor
regulado ou detido par urna baste anseada e
de ponta coniea, 21, apancada ao orificio de
ali noa tção da gamma. Abatala a barda (1..)
papel, o cigarro continuo formado pas,sa
pelo tubo de se :cai* 42 (fig. 1) e dali para o
amparalho do cortar, que O da construcção
usual, excepto que está montado em 17

'
 de

modo a poder ajustar-se convenientemente e
ona ordem a cortar os cigarros do tamanho
que se quizer.

Ainda que a 'mobilia descrinta posa ser
movida a vapor ou p.a, força simular, O iles-
finada mais avec:lati-nau ) a ser movida a
braço, o que se pôde effectuar pcI i manivel-
la 18.fixada no eixi 19. que, par intermedio
das engrenagens 20, eix ) 21 e engrenagens

ntsiO em movimento a rola motriz prin-
cipal, 25.

Em r sumo reivindico como pontos e ca-
ract s res c nstitutiaas da invenção: Em ma-
chinas do fabricar cigarros, em combinação:

1 0 , dispositivo de alimentação de fumo
rodas de compressão; dispositivo de dar
gomma e de envolver o fumo no papelaima
tira de papel para envolver o fumo; uma
fita sem fim por baixo do papel effectuando
o sou parcursa desde o alimentador tio fumo
at ao dispositivo que enrola o papel ; appa-
relho de cortar o cigarro continuo;

2", dispositivo de alimentação de fumo
uma roda vertical de compressão; unia ras-

padeira formada . por uma chapa em con-
tacto cora a luda roda; rodas hoilzontaes
de coniores.são collocadas por baixo daquella
chapaalispnsitivos de dar gomma e de envol-
ver o fumo no papel; urna tira de papel para
envolver o fumo; uma fita sem rim por
baixo de papel; mecanismo de cortar o ci-
garro continuo ;

3°, dispositivo de alimantvão do fumo ;
rodas de compressão; raspadeiras ajustavéis
ás mesmas rodas; uma lingueta abadiai:via
da forma conica com alhetas expandidas,
adjacente ás rodas de compressão e ajusta-
velalispositivos de dargomma o de envolver
o fumo no papel; uma fita do papel para en-
volver o fumo; uma fita som fim por baixo
do p tpel; um apparellio de cortar o cigarro
contlauo

4°, disp isitivo de alimentaeão de fumo,
rodas de compressã ), um dispssitivo ajusta-
vel de dar gomma directamente ao papelal
positivo de envolver o fumo no papel, uma
tira do papel para envolver o fumo e para
receber a gomma directamente do seu re-
ceptaculo ; mna fita Soai lila par baixo do
p tpel desde a parte inferior do alimeatador
do rumo até o dispositivo de envolver o fumo
no papel ; apparellm de cortar e cigarra con-
tinuo ;

5°. dispositivo de alimentação de Piamo
rodas de compressão, dispositivos do dar
gomma e de envulver o finito no papel ; trina
tira de papel para envolver o fumo ; urna ata
sem tini por baixo do p ; mo apparellio
da cortar o cigarra contai:ia ajusta.vel em
ordem a poder-se mudar o tamanho dos ci-
garros produzidos.

Tudo como acima substancialmento des-
cripta.

Rio de Janeiro, 9 de julha de 190a. — Por
procuração, Arles	 Leclerc

- AN NUNCIOS

ItIonte de Soeeorro
Rio d3 ,Taneivo

Tendo de proceder-se no dia 24 do corren-
te noz á aenda em leilão dos penho. Cs
corro,pomle )te-: as cautelas extrai-lidas ata
30 de set miito de 19t5, previne-se aos sa-
mbare: nuituariaf para resgatarem os l'S-
nOettv3S re InOreS ou renovarem seus coo-
iractos ;ité iis 2 horas da tarde do dia ante-
rior ao lixado para o leilão.

Rio de .laneiro, lu de outubro de 1906.-
O gerente, J. A. de Magathaes Castro So-
brinho.

Co.naptirtliin, 1S LO li)Jt ii 1,0 te-.
rias dos 'Estudos

Tendo a directoria dcata, etampanhia, do
accôrdo com o conselho fiscal e murais sis.
aecionistas, resolvido tomar luto por oito
dias pela d , stincto advogado da mesma cum-
paneia e seu presado e inolvidavel amigo, o
Sr. Dr. Domingos Olympio Braga Caval-
canti, falleeido hontem, 6, nesta Capa 11,
fica a liada para terça-feira, 16, ao meio-dia,
a reunião da assembléa, geral lixada para o
dia 8 do corrente.

Convido, portanto, os Sr. accionistas para
comparecerem no dia e hora indicad,s, por
se tratar do assumpto do imp_wtancia, que
deverá ser urgentemente resolvido, conformo
os annuncios já publicados.

Rio do Janeiro, 7 do outubro de 1006.
— O director-gerente, Alberto Saraiva da
Fonseca.	 (.

Rio do Janeiro —Imprensa Nacional — 1906

poso Molecularmento proporcionar -de 1)d-"'
tassa.

Finalmente, reclamamos os beneficlos
Convenção Internacional (promulgada pelos
decretos n. 9.233. de 28 de junho de 1884 o
n. 981, de 9 de janeiro de 19a3), visto o
mesmo pedido de privilegio ter sido deposi-
tado na repartição "ia! da Inglaterra em
16 de novembro de 1905, sob n. 23.549.

Em resumo, reivindicamos como pontos
e caracteres constitutivos da invenção:

1°, um (imergente para ser usado com
agua dura ou salgada, fabricado mis aoleina
de cimo» e uma su l ‘stancia, vegetal proteica
adequada, tratada soo a acçãa do calor com
a qualitidade de lixivia que for sulTiciente,
substancialmente como acima especificado ;

2°, um detergAnto para ser usado com
agua dura ou salgada., fabricado cum aoleina
de ctico», unia substancia vegetal proteica
adequada, farinha ou outra substancia, p tra
dar corpo, te ttad t sob a acção do calor com
a quantidade de lixivia que for necessaria,
substanciabnente corno acima especificado.

Rio de Janeiro, 10 de j ul ho do 1909.—Por
procuração, Jules Génlad, Leelerc	 Co.


